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DIÁRIO OFFICIAL
DESPACHO COLLECTIVO

Retlaill-se tintem o Ministerio em despacho colectivo sob a
esideLnia do Sr. Dr. Nilo Peç mim, Presidente da Republica.

Na p .sta da Viação, ficou resolvido constituir-se a commissão

julgad,ra, da idmeidade dos proponentes ao arrendamento do porto

do It:o de Janeiro, pela seguinte ferma: O presidente do Banco do
Bra.zil, o Sr. Goorge Ilin representante do Cornmercio, o

Sr. Amorico Alonso Baptista Franco, o director technico do porto,

Dr. Francisco Bicallio e o direcbr de obras do MinIsterio da

Viação, Dr. Parreira Horta.

O Sr. Presidente ' foi informado pelo Sr. Ministro da Viação

estar iniciada a con•trucção de diversas linhas telegraphicas, com

o credito para e ,te fim consigna i° no orçamento, estando já con-

cluida a de Valença, no Eslailo do Rio de Janeiro.
Foi assiguado o decreto concedendo os favores de que gosa o

Lloyd Brázileiro, menos a subronçfii. o, na fôrma da lei, ao serviço

de navegação nos portos do sul, a cargo de Carlos Iloopcke Junior,)
com sede em Florianopolis; nesta concessão foi incluida a condição
de camaras frigorificas nos navios.

Na pasta da Agricultura, ficou resolvido iniciar-se o serviço do

defesa, estatistica e inspecção agricolas.
Para esse serviço, incluindo o de agricultores ambulantes o

fornecimento de instrumentos aratorios á lavoura dos Estados, foi

aberto o respectivo credito.
Na mesma pasta, foi autorizada a sobvenção de 6:00000

por kilometro, até o maximo de 50 kilometros, para a constra-
cção de uma linha ferroa destinada a desenvolver a colonização
e itre o porto do Souza e o de Manhuassil, nos Estados do Espirito
Santo e Minas Gera es.

Tambem foi concedida a subvenção ao Estado de S. Paulo,
para identico fim, na linha Funilense, até o maxima de 44 ki-

lometros.

Ambas as concessíies conteem as doai:sodas de reversão e de rca
stituição das contribuiç3es que ora faz o Governo Federal.

Na plsta, da Guerra, o Governo resolveu nomear cirurgiões

dentistas do Exercito os 19 primeiros can lidatos classificados ne
ultimo concurso.	 •

• • 03 concurrente; eram em numero de 80. •
,Foi objecto de exa-le, na pasta da Fazdnda, a cifra da arreca-

dação do. primeiro semestre de 1910, comparada com a de igual
periodo do anno passado.

A renda apresenta o seguinte resultado

Ouro	 Papel

Em 1910 	  . 24.939:970$O00
2) 1909 	 	 19.519:576$000	 68.683:571$00

Diferença a mais de 1910:

Armo 	 	 5.410:394033
Papel 	 	 13.5-W:ela:fls.)))
Agio do ouro 	 	 4.23:3l5;.00

23.322:727$000

Na semana ultima o preço da borracha, na praça do Pará,
elevou-se a . 14$ contra 13$ da semana anterior e 5$800 no annc
passado.

Os titulos do emprestimo de 1879 estão sendo cotados ao par

em Londres, e resgatados nesta semana 23.900 desses titulos.
Ficou resolvido solicitar do Congresso Nacional autorização

para que, dos 25.000 contos em anos, ainda não emittidos, para

completar-se o capital do Banco do Brazil, sejam subscriptos pelo

Governo a (plantio do 12.500 contos ou 62.500 acções, afim de flear

o mesmo Banco habilitado a abrir maior numero do agencias

filiaes nos Estados da União, e servindo assim as necessidades do

corn.inercio.	 -
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ÁCTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 7.932 DE 31 DE MARÇO DE 1910

Concede autorização a (The Brazil Great Soutborn Railway Ez-
teneions, Limitou, para funccionar na Ropublica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dando ao que requereu a The Brazil Great Southern Railway Ex-
tensions., Limited, devidamente represeata.da, decreta:

Artigo unico. E' concedida autorização a The Brasil Great
Southern Railway Extensions, Limited, para funccionar na Repu-
blica com os estatutos que apresentou, mediante as clausulas que
a este acompanham, assignadas pelo ministro do Estado da Agri-
cultura, Industrio, e Cornmercio e ficando a mos na companhia
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1910, 89° da Indepeialencia e
220 da Republica.,

NILO PEÇANIIA.

Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda.

Clausulas que acomranham o decreto is. 7.932, desta data

A TheBrazil Great Southern Railway Extensions,Limited, é obri-
gada a ter um representante no Brazil com plenos e ilimitados
poderes para tratar e definitivamente resolver as questões que se
suscitarem quer com o Governo, quer com particulares, podendo
ser demandado e receber citação inicial pela companhia.

II

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica-
silente ás respectivas leis e regulamentos e á, jurisdicção de seus
tribuna.es juridicos ou administrativos, sem que, em tempo algum
possa a referida companhia reclamar qualquer excepção fundada
em seus estatutos, cujas disposições não poderão servir do base
para qualquer reclamação concernente ã, execução das obras ou
serviços a que alies se referem.

III

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte-
ração que a companhia tenha de fazes nos respectivos estatutos.
Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na Republica, si
infringir esta clausula.

IV

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do prin-
cipio do achar-se a companhia sujeita as disposições do direito na-
cional que regem as sociedades anonymas.

V

A infracção do qualquer das clausulas para a qual não esteja
commirada pena especial, serã punida com a multa de 1:0 0$ a
5:000$ e, no caso de reincidencia, pela cassação da autorização
concedida, pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1910.— Rodotpho Nogueira da
Rocha Miranda.

LEI DE COMPANHIAS (CONSOLIDAÇÃO) DE 1908

Sociedade anonyma de responsabilidade limitada por (toga

, Escriptura de associação da (Brazil Great Southern Railway
Extensions, Limited

1. O nome da companhia é The Brasil Great Southern
Railway Extensions Limited.

2. A sede social da companhia estará sita na Inglaterra.
3. Os fins com que a companhia, se estabelece, são:
a) Para requerer, comprar ou de outro modo adquirir, no

todo ou em parte, ou de tempos a tempos, e quer s directa-
mente do Governo ou autoridade departamental ou d :rimitivo
concessionario ou outra pessoa ou companhia que t	 direito
aos mesmos, taco concessões legislativas ou outras, lar 33.
arrendamentos, ou autoridades que forem necessarios o •z 1 . 1e-

rados pela companhia como proveitosos para a construceão,
tenção e exploração de um caminho de ferro ou caminhos do forro
no Brazil ou em quaesquer paizes adjacentes, e em particular
nm caminho de ferro formando um ramal para o caminho de ferro
da companhia Brazil Great Southern Railway Company, Limited, do

Ita,qui a S. Borja e quaesquer prolongamentos e continuações do
mesmo e todos os asminptos incidentaes a esses flue e negociar
para procurar e obter do qualquer Governo ou autoridade ou
companhia, collactividade, pess ?a, ou pessoas, convenções, subsidios,
privilegias, auxilies ou outra assistencia para o adeantamento
destes fins ou qualquer delles.

b) Para obter taes novas ou outras concessões, poderes, arren-
damentos, autoridades ou contractas que forem considerados pela
companhia corno sendo de vantagem para levar a effeito qualquer
dos fins da companhia.

c) Para consentir em qualquer variação que seja por meio de
modificação ou renuncia e renovação ou por outro modo qualquer
tal conces ,ão, poder, arrendamento, autoridade ou contracto como
fica mencionado, e para executar os mesmos assim variados, e para
guardar o obsorvar os termos e condições delias como ao tempo
estejam em vigor.

d) Para construir, manter, gerir e explorar todas ou qua,es-
quer das obras que sejam autorizadas por qualquer tal concas ão,
poder, arreadamento, autoridade ou contracto como fica dito, e
todos os carmes, estradas e telegraphos electricos, estações, desvios,
docas, eles, armazeno e outras contracções ou trabalhos e couve-
niencias em connexão com altas, como a companhia possa consi-
derar desejavois.

e) Para celebrar, ratificar, adontar e levar a atreito quaesquer
convenios o contractos para o adeantamenta dos fins da companhia,
e em particular conventos quer sejam por meio de arrendamento,
concesseo ou de outro modo, para a exploraçã. ) pela companhia de
todo ou qual mer parto de qualquer outro caminho do ferro ou obras
ou para a explor tção por qualquer outra companhia ou p ssoa, do
todo ou qualquer parte do caminho de ferro ou das obras da com-
panhia, o para qualquer explor mão combinada ou em commum
dos mesmos respectivamente, e p ira conceder ou adquirir p ateres
de transitar, a recepção, expedição, entsega e troca mutua do
trafico, o fornecirne <te de material circulante, armazenagens do
generoi, e todos 03 assumptos incidont les aos mesmas, e quer cena
qualquer outra companhia de caminho de ferro, ou qualquer cor-
poração de navegação ou outra, ou qualquer companhia, firma ou
pessoa que seja, o todos os mais conventos ou contractos que forem
convenientes para a construcção o equipamento, manutenção,
administração e exploração de quaasquer e timinhos de ferro, postes,
canaes o outras obras de convoniencia ou qualquer porção deltas,
ou para quaesauer outros fins sobro os termos p ,cuniarios ou de
outro modo, incluindo a c incessão de subsidies, estabeloci nito de
fundos do amortização, emprahendendo ou garantindo obrigaçõ )s
o responsabilidades, divisão de porcentagans o rendimentos, e do
outro mod ) em todos os respeitos corna a companhia piso s consi-
derar conveniente, e para fixar, cobrar, e proporcionar p maca-
tagens, rendas, contribuições, encargos, receitas o rendimentos
que forem impostos, tomados ou originados em respeito ao trafico
OU USO.

f) Para promover, tornar parte em auxiliar, subsidiar, e de
qualquer outro modo favorecer o concebimento e desenvolvimento
de qualquer neaocia ou industria, quer sejam em connexea com o
caminho de ferro da companhia ou não, ou qualquer outro caminho
de ferro explorado pela comp Labia e que na opinião deita mostro
possibilidades de attrahir trafico ou ser de beneficio ao trafico do
tal caminho de ferro ou de outro modo auxiliar quae,squer dos ne-
gocios ou emprazas da companhi t.Exercer qualquer tal negocio
ou industria, quer independentemente por conta propila da com-
panhia, ou por meio do agencia para, ou conjuntamente com qual-
quer outra companhia ou pessoa. O referido negocio ou industria
poderá consistir de ou incluir todos ou qualquer dos seguintes, a
sabe": exploraçies agricolas, desenvolvimento do torrsno para
apascentar o gado. ou para cultivação, irrigação, estabelecimento
o fazendas. estancias ou matadouros, a abertura e lavra de minas,

estabelecimento, manutenção e exploração de carreiras do va
pores e do outros navios, vehiculos, motores e outros, montand-
o explorando hoteis e outras coaveniencias, eregindo e alugando
casas do habitação para operarios o colonos, montando o explo-
rando fabric is e depositos, e qualquer outra operação e processa
promovido para desenvolver o terreno servido por qualquer desses
caminhos de ferro, como acima vate dito, e quer seja ou não em
immediata proximidade a alies .

oy Pari. comprar, arrendar, alèegar, construir, ou de outro
modo adquirir, manter, explorar o usar qualquer caminho de ferro
caminhos de ferro ou docas, cites, obras, construcçõos ou terreno
na America do Sul, ou quaesquer poderes de transitar ou outros
poderes ou direitos sobre alies, ou qualquer proveito ou interass e
nelles o quaesquer patentes, privilegies de invenção, bravata
d'inventions, ou direitos de reproducção ou outros direitos, o qual-
quer material circulante e fixo, machinismos ou bsns de qualquer
natureza que seja, ou qualquer proveito ou interesse nelles.

h) Para acceitar e tomar ou adquirir, miar por c >miara, troca,
ou de outro modo, quaesquer acções ou stock de qualquer compa-
nhia, sociedade ou empraza, fi posse das quaes uma responsabili-
dade limitada é ligada, oa o stock ou valores de qualquer Governe
ou Estado, quer soja britanico çolonial ou estrangeiro, em paga.
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mento da venda ou execução de qualquer das matarias ou causas
• vood idas ou feitas pela companhia ou em adeanta.mento directa ou

• indirectamente de qualquer dos fins da .companhia, e quer para
possuir ou vender taes acC,es, stock ou valores.

i) Para vender, arrendar, alugar ou conceder quaesquer pode-
res, direitos ou privilegiosSobre quaosquer dos caminhos de forro,
pontes, ou outras obras em propriedades da companhia mediante
os termos e condições que a companhia possa julgar conveniente.

a) Para tomar do emnrastimo ou obter dinheiro por meio da
emissão do debentures, debenture stcch (perpetues ou terminaveis),
obrigações, hypothecas ou quaesouer outros valores fun talos ou
baseados sobre todos ou quaesquer dos bens o direitos ou a empreza
da companhia, incluindo o seu capital por chamar, ou sem qual-

• quer de taes garantias e sobre os termos quanto a prioridade ou de
outro modo corno a companhia julgar conveniente.

h) Para pagar todas as custas, gastos e despezas occorridas ou
occasionadas na ou a respeito da promoção e estabelecimento da
companhia ou que a companhia possa considerar ser preliminares,
incluindo nellas o custo da publicidade, commissões para assegura-
mentos

'
 corretagens, impressão e objectos (lb escriptorio e as dos-

pena attendentes na formação de agencias e conselhos locaes.
/) Para em qualquer emissão de acções, debentures ou outros

valores desta ou de qualquer outra companhia, empregar corre-
tores, agentes do commissões e asseguradores o providenciar para
a remuneração de taes pessoas por seus serviços pelo pagamento
em dinheiro ou pel o emissão do acçties, debentures ou outros valo-
res da companhia, ou pela concessão de opções para tomar os
mesmos, ou do qualaner outra maneira permittida pelas leis.

az) Paro, adiantar' e emprestar dinheiro sobre os valores qug
•possam ser considerados proprios ou sem tomar garantia alguma
pelo Mesmo.

• n) Para adquirir por subscripção, compra ou de outro modo, e
acceitar, tomar, possuir ou vender acções ou stock em qualquer
companhia, sociedade ou empreza, cujos fins, quer no todo ou em
narte, sejam semelhantes aos desta companhia, ou taes delias que
forem consideradas pela companhia como provaveis para promover
ou ade.a,ntar os interesses desta companhia.

o) Para tratar de que a companhia seja constituida ou minora
•posada com uma sociedade anonyma ou de outro modo legalmente
estabelecida no Brazil ci em qualquer outra parte.

p) Para estabelecer agencias e con s elhos locae3 no Bra.zil e em
•outra parte e regular e descortinar os mesmos.
• g) Para entrar em arranjos de exploração d; toda natureza
com outras companhias, corporações, firmas ou pessoas, o tombem
fazer e levar a effelto combinações com respeito á união de inter-
esses ou amalgamação, seja total,. seja parcialmente, para ad-
quirir os negamos, propriedades e empraza de qualquer outra ,com-
panhia, corporação, firma ou pessoa sobre quaesquer termos
quanto Ó. adopção, descargo, satisfação ou á extincção de responsa-
bilidades o obrigniies, o de qualquer outro moio, e geralmente
para o adeantamento dos fins da companhia, fazer quaesquer Com-
binaçaies com quaesquer outras companhias, corporações, firmas ou
.pessoas.

r) Para promover e formar outras companhias para todos ou
-qualquer dos fins mencionados nesta escriptura ou qualquer ex-
tensão della, o Para transferir para qualquer tal companhia todas
ou qualquer das propriedades desta companhia e tomar ot do
outro modo adquirir e possuir acções, debeniures ou outros va-
lores de qualquer de Les companhias e subsidiar ou de outro modo
assistir a qualquer tal companhia, e garantir o cumprimento por
dia de qualquer contracto ou de outra obrigação, quer seja para
pagamento de dinheiro ou de outro modo.
• s) Para vendar, dispor do, eia transferir os negoeios, proprie-
dades e emprazas da compannia ois qualquer p iate deles par qual-
quer considorrção que a companhia possa achar onvo.iiente em
acceitar.

t) Para acceitar stock ou acções de, ou os debentares, clebsattcres
hypothecarios, ou outros valores de qualquer outra companhia em
pagamento ou parte do pagamento por qua.esquer sersiços pec-

. sados, ou por qualquer venda leita a, ou divida em debito de qual-
quer tal companhia.

u) Para pagar por quaesqaer aces, stock, propriedades,
activos, direitos, ou quaesquer interesses adquiridos pela companhia
sob qualquer das clausulas da presente, completa ou pascialmente
em dinheiro, ou em seções total ou parcialmente lioeradas, deben-
dures, hypothecas; ou outros valores que possam se s computados ou
ajustados do quaesquor acções, stocks, propriedade, direitos ou
interesses da, ou possuldts por, ou pertencentes á bompauhia.

v) Para diátribuir em especie ou de outro modo como possa
ser resolvido quacsiuer activos da companhia entre os eus socios,
e em particul ir, as acções, debentures ou outros valores de qual-
quer outra companhia formada para tomar a si o todo ou qualquer

•parte dos activos ou passivos desta companhia.
to) Para fazer todas as outras cousas que são incilentaes ou

: conducentes á obtenção dos fins supramencionados.
4. A res sonsabilidade dos eocios é limitada. 	 •

5. O capital da companhia é de 100,000, dividido em 10) 030
acções de 1 cada, Com poderes para emittir quaesquer das acede:
do capital original ou augmentado, com ou sujeito a quaesquer
direitos ou condições, preferencias, especiaes ou qualificados, ort
relação á dividendos, reembolsa do capital, votação ou de outro
modo,

Nós, as varias pessoas cujos nomes e endereços vão subscriptos,
temos desejos de nos formar em urna companhia de acrasia) com
esta escriptura de assmiação, o respectivamente convimos em
tomar o numero do noções do capital da companhia, posto ao lado
dos nossas nomes respeotivos.

Numero dis
acções

Nomes, endereços e deseripção dos subseriptores 	 tomadas por
• cada

subscriptor.
Henry Raincocls — 4, Tokenhouse Buildings. E. C.

corretor do fundos 	 	 Uma
Henry R. Tamplin — 61, Mara Lane. E. C. Fabri-

cante de malte de cevada 	 	 Uma.

	

Artliur Lemon — 14, Queen \loteria, Street. E. C 	
Contador 	

L. R. Evans — 14, Queen Victoria Street. E. C. Secre-
cretario de Companhia Publica 	 	 Uma

F. T. Elson — 73, alonega Road, Forest Gato. Essex:
Empregado do Sr. Lernon 	 	 Uma

	

Arthur M. Cope — 15, Victoria Street, WeAminster 	
Solicitador 	

John P. Awdry	 15, Victoria Street, Westminster 	
Solicitador, 	 	 Uma
Datado neste dia 14 de julho do 1909.— Testemunha das assi-

gnaturas supra: \Vai. R. A. !Tome, escrevente dos Srs. Cole
& Comp., solicitadores, 15, Victoria, Street, Westminster S. \V..

_—

LEI DE COMPANHIAS (CONSOLIDAÇÃO) DE 1938
Sociedade anenyma de responsabilidade limitada por acçUes •

Estatutos da	 Brmil Grsat Southern Raitway Extenslo-as,
Limited »

1. Os regulamentos no appenso «A» do primeiro supplemento
da Lei de Companhias (Consolidação) de 1908 ou qualquer revisão
da mesma, não serão applicaveis á companhia.

INTERPRETAÇÃO

2. Na construcção destes estatutos, salvo quando o contrarie
seja declarado oa inferido no contexto:

As palavras que denotarem sóinente o singular comproliens
derão o numero plural e vice-versa.

As palavras que significarem o genero masculino Serão extea-
sivas e incluirão o feminino.

As palavras que denotarem pessoas proprias serão applicavels
a companhias e corposações.

Pur escripto s significará escripto ou impresso ou parte
escripta e parte impressa.

« A lei » significará a lei do companhias (senso:Mação) de 10)8,
sujeita a qua.esquer mo lificações legais da mesma.

As palavras sz0 conselho» significarão e conselho de directores.
A palavra « socio » (usada com re:arencia a um socio da com-

panhia) significará o possuidor registrado de quilmer acção oa
stock da companhia. .

aMezs significará mez calendario.
A palavra sos.riptorio» deaoSara a séde registrada da compa-

nhia.
A palavra emito» denotará o salto social da companhia.
A palavra «registros significará o registro tios SOJi0S que tens

de ser escripturado consoante a secção 25 da lei.
3. Parta alguma dos fundos da companhia será applic ida á

compra ou emprestada sobre a garantia das acções da comp tnhia.
A companha poderá exercer o poder conferido pela secção 91 da leL
sobre o pagamento de juros do capital,

•
NEGOCIOS

4. Os negocios da companhia poderão (sujeito ás disposições da
sução 87 da lei) ser principiados tio cedo depois do que a com-
panhia seja inoorporada, como os directores julguem conveniente,
não obstante sS urna parte do capital nominal tenha sido sub-
scripto.	 •

5. Qualquer ramo ou especio de negocio que pelo contracto
social da companhia ou por estes estatutos seja expressa ou implici-
tamente autorizado a ser emprehendido•pela companhia; Ode ser
empraheodido pelos directores na occasião ou °ocasiões (sujeito ás
disposições da sução 87 datei) que elles possam julgar conveniente,

Uma

Uma
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e além disso pôde ser permittido por elle,s que esteja em aspe-
ctativa, mesmo que tal ramo ou especie de negocio tenha • já sido
effectivamente começado ou não, por tanto tempo que os dire-
ctores julgarem conveniente 11-ã3 começar ou proceder com tal
ramo ou especie de negocio.

6. O escriptorio estará no loga.r que o conselho de tempos a
tempos indicar. .	 .

AcçõEs
' 7. As acções da companhia deverão estar sob o governo dos

directores, os quaes poderão averbar ou de outro modo dispor
delas nas °ocasiões, a favor das pessoas, nos termos e condições, e
,de tal maneira que ellea julguem vantajosas para a companhia,
incluindo o averbamento e emissão como acções completamente
,ou em parto pagas sob qualquer das disposições do contracto social.
,Quanto aos averbamentos, os directores conformar-se-hão com as
,secções 85 e 88 da lei.
I	 8. Para o cumprimento das secções 85 e 87 da lei, o minimo
, da subscripção ali referida é declarado sor de uma acção, e a
quantia pagavel no pedido de cada acção será do 5 % da quantia

, nominal da acção.
I 9. Os directores poderão exercer os poderes conferidos sobre a
companhia pela secção 89 da lei, mas por fórma que a commissão
não exceda a 5 % sobre o valor nominal das acções em cada caso.
/ 10. Se duas ou mais pessoas estiverem registradas como pos-
suidoras em commum de alguma acção, qualquer delias poderá.
passar os recibos competentes de quaesquer dividendos, bonus, ou
outros dinheiros que forem pagaveis com respeito a dita acção.
1 11. Nenhuma pessoa. será, reconhecida pela companhia como
possuindo qualquer acção sob qualquer lidei-commisso, o a compa-
nhia não será obrigada por, nem deverá reconhecer nenhum in-
teresso equitativo, eventual, futuro, nem parcial cru nenhuma
acção, nem nenhum interesso em nenhuma parte fraccionai de
uma acção, nem (excepto &imanto como peies presentes expressa-
mente está disposto) nenhum outro direito com respeito a qualquer
,acção, excepto um direito absoluto á totalidade respectiva no pos-
suidor registrado, ou em um caso de um titulo de acções, no por-
tador do titulo na occasião. Todo socio e os possuidores em com-
mum de uma acção ou acções terão direito a uma certidão de
acções em respeito a todas as acções possuidas por elle ~ente ou
por alies conjuntamente, respectivamente, e os directores confor-
mar-se-hão con a secção 92 da lei.

12. A companhia terá primeiro e preponderante direito de
retenção e de hypotheca sobre as acções (não sendo acções inteira-
mente liberadas) registradas no nome de uru socio (quer seja só,
;quer seja em commum com outros) e sobre todos os dividendos pa-
gaveis a respeito das mesmas por todas as sommas de dinheiro
;devidas á companhia por elle ou pela successão, quer seja só, quer
seja em commum com outra pessoa qualquer, seja um sacio ou
não, e quer taes sumas de dinheiro sejam presentemente paga-
veis, quer não.
I 13. Com o fim de porem em vigor esse direito de retenção, os
directores poderão vender as acções sujeitas a elle, do tal maneira
como eles julgarem conveniente, mas nenhuma. venda deverá ser
feita antes das °ocasiões em que as sofismas de dinheiro forem
logo pagaveis, e até que um pedido e aviso por escripto, declarando
a somina, devida e exigindo o pagamento, e dando avisa da intenção

, de vender no caso do revelia, tenham sido apresentados a esse
soei°, ou á pessoa (havendo-a)" com direito por transmissão as
acções, e falta de pagamento tenha sido commetida por ella ou por
elles durante sete dias depois desse aviso.

14. O producto liquido de qualquer tal venda deverá ser appli-
cado á, ou para satisfação da somma devida, quer pessoalmente
pagavel ou não, e o saldo (havendo-o) deverá ser pago ao socio ou
a pessoa (havendo-a) com direito ás acções por transmissão.

15. Ao effectuar-se qualquer tal venda, como acima dito, os
directores poderão lançar o nome do comprador no registro, na
qualidade de possuidor das acções, e o comprador não sere, obri-
gado a olhar pela regularidade ou validez de, nem será affectado
por qualquer irregularidade ou invalidez no modo do proceder,
nem será obrigado a olhar pela applicação do dinheiro da compra,
e depois do sou nome ter sido lançado no registro, a validez da

, venda não deverá sor atacada por pessoa alguma, e o remedio de
qualquer pessoa que soffra com a venda deverá ser em damnos
sõmente e contra a companhia exclusivamente.

16. Nenhum accionista terá direito a receber qualquer divi-
dendo ou a estar presente ou votar em qualquer assembléa, ou
ao fazer-se um escrutinio, ou a exercer qualquer privilegio como
, um membro até que tenha pago todas as chamadas na °ocasião
!vencidas e pagavois sobre toda. e qualquer acção possuida por elle,
quer seja st), quer sela em commum com qualquer pessoa junta-

isente com juros e despezas (havendo-as).
CIIADIADAS SOBRE ACOES

17. Pagar-se-ha sobre as acçõos taes sommas ainda não pagas
Jebre elas, como forem de tempos a tempos determinadas pelos

directores ou fixados por qualquer prospecto ou aviso convidando
ao pedido deltas.

• 18. A quantia pagavel sobro as acções nos termos do qual-
quer tal prospecta ou aviso, como fica, dita, será considerada como
sendo chamadas dentro dos dizeres dos presentes.

19. Os directores poderão, com sujeição 103 regulamentos dos
presentes, fazer da tempos a tempos as chamadas sabre os accio-
nistas com respeito a todas as sommas de dinheiro nã) pagas sobra
as suas acções que elas julgarem convenientes, comtanto que seja,
dado aviso de vinte e um dias polo menos de cada chamada, e eine
nenhuma chamada exceda unia quarta parte da quantia nominal
de uma acção, o cada accionista será obrigado a pagar a impcir-
tancia de cada chamada assim s feita sobre elle ás pessoas e nas datas
e legares indicados pelos directores.

20. Deverá considerar-se uma chamada como feita na data em
que a deliberação dos directores que autoriza essa chamada tiver
sido passada.

21. OS possuidores em commum de uma acção serão conjunta
e individualmeate respansaveis pelo paga manto da todas as cha-
madas com respeito a ela.

22. Si antes ou no dia indicado paras o respectivo pagamento
uma chamada pa,gavel com respeito a uma acção não for paga, o
possuidor da acção na occasião deverá pagar juros si lhe foscas
exigidos sobro o importe da chamada, a razão de 10 % ao atino, a
contar do dia indicado para o pagamento respectivo até a data do
pagamento actual.

23. Qualquer quantia que, segundo os termos do averbamento
de uma acção, for pagaval quando pedida, ou ao averbar-se, ou
em uma data, fixa," será pira todos os fins dos presentes tida como
chamada devidamente exigida e pagava/ na data mareada para .o
pagamento, o no caso do falta do pagamento as disposições dos
presentes relativamente ao pagamento de juros e despesas, confis-
cação e causas semelhantes e to la,s as demais disposições perti-
nentes dos presentes serão applicaveis Como si essa quantia, fosse
uma chamada dovidamento exigida o notificada. conforme aqui
vae disposto.

24. Os directores poderão de tempos a tempos fazer arranjos
ao offectuar-se a emissão de acções _para uma differença entre os
possuidores dessas acções com relação ao importe das chamadas .a
pagar e comn relação á data do pagamento dessas chamadas.

25. Os directores poderão, se o julgarem conveniente, receber
do qualquer accionista que tiver desejos dá pagar as mesmas, toda
ou qualquer parte das sommas do dinheiro devidas sabre as suas
acções, alem das sommas realmente chamadas sobre elas, o sobra
as sommas do dinheiro assim pagas adeantadamante ou sobro
tanto delias como exceder a importanda na occasião chamada
sobro as acções com respeito ás quaes esse adeantaaneuto tiver sido
feito, os directores poderão pagar ou abonar juros a razão, quer
seja de somma fixa ou regulada, pela importancia dos dividendos a.
serem pagos de tempos a tempos pela companhia ou 03 seus lucros
liquides divisiveis ou de outro moio que se concordar entre os di-
rectores e o accionista que pagar essa somma. adea.ntadamento
mas qualquer quantia assim paga. na , occasião em aleantamento do
chamadas não deverá ser incluida nem tornada em conta ao ave-
riguar-se a importancia do dividendo pagavol sobra a acção com
respeito á qual esse adeantamento tiver sido feito.

TRANSFERENCIAS DE ACÇÕES

23. Com sujeição ás rastrieções dos presentes, qualquer soda
poderá transferir todas e quaesquer das suas acções, mas toda e
qualquer transferencia deverá ser feita por cscripto e de qualquer
fórma usual ou ordinaria que os directores approvem, e devera
ser deixada no escriptorio da companhia acompanhsda do certifi-
cado das acções que devem ser transferidas e do ta.es outras pro-
vas (havendo-as) como os directore.s exijam para provar o titulo
do transferente presumptivo.

. 27. O instrumento de transferencia de uma acção deverá ser
executado tanto pelo transferente como pela. pessoa, que receber a
transferencia, e o transferento será considerado como ficando a ser
opossuidor da acção até que o nome da pessoa que receber a
transferencia, seja lançado no registro do membros com relação a

28. A companhia deverá fornecor um livro que será chamado
o (Registro de Transferencias», o qual deverá ser guardado pelo
secretario sob o governo dos directores e na qual serão lançados
os pormenores do toda e qualquer transferencia ou transmissão de
toda. o qualquer acção.

29. Os directores poderão, a sua discrição e sem darem razão
aignma, para isso, recusar-se a registrar a transfereneia de qual-
quer acção, não sendo uma acção inteiramente liberada, e de
qualquer acção, quer seja inteiramente liberada ou não, sobro a
qual a companhia tiver direito do retenção.

30. Tal emolumento, não excedente a does shillings e seis
penca por cada transferencia„ conformo os directores determina,-
rem de tempos a tempos, poderá ser cobrado pelo registro do uma
transferencia.
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31. O registro de transferencias estará, fechado durante os
14 dias immediatamente precedentes a cada assembléa geral or-
dinaria, da companhia o em ta,es outras °ocasiões (havendo-as) o
por tal periodo como os directores do tempos a tempos determi-
narem, sompro comtanto que nunca esteja fechado durante mais
alo que 30 dias em cada anuo.

TRANSMISSÃO DE ACÇUS

32.. No caso de fallecimonto do um accionista, os sobreviventes
ou sobrevivente ou os testamenteiros ou administradores do so-
brivivento falecido, quando o fallecido foi um possuidor em
commum. o os testamenteiros ou administradores do fallecido,
quanlo elle Ora um unico possuidor. serão as uniam pessoas
reconhecidas pela companhia como tendo qualquer titulo ás acções
deite, mas nada aqui contido livrará a successão do um possuidor
cm commum fallecido de qualquer rosponsabilidade com respeito
a qualquer acção passuida par olle em commum.

33. Qualquer pessoa que vier a ter direito a uma acção em con-
sequencia do tiallecimento ou da fallencia de qualquer socio,ao apre-
sentar as provas de.tituhaque os directores exigirem, e com sujei-
ção ao aqui disposto, poderá ser registrodo elle mesmo como pos-
suidor da acção ou eleger que alguma pessoa nomeada por elle seja
registrada como a pessoa recebedora da transferancia da acção.

34. Se a pessoa que assim vier a ter direito eleger ser ella
mesma ragistra,da, alta deverá entregar ou malar á companhia
um aviso por escripto, assign Ido por olla, declarando que alia
assim elege. Para todos os fins dos presentes relativos ao registro
da transferencias do acções, tal aviso será considerado uma trans-
forencia, e os directores terão o 111031110 poder do recusar-se a dar
atreito a ella por meio de registro, como se o acontecimento que
tiver dado logar á transmissão não tivesse sucedido, e o unico
aviso fosso uma transferencia outorgada por pessoa do que o titulo
per transmissão é derivado.

35. Se a pessoa que assina vier a ter direito eleger que a pessoa
por ella nomeada seja registrada, cila deverá testemunhar a sua
eleição outorganlo a favor da pessoa por ella nomeada urna trans-
ferencia de t ti acção. Os,directores terão com respeito á transfe-
rendia assim outorgada o MO3M0 poder de recusar o registro, como
se o acontecimento que tiver dado Jogar á transmissão não tivesse
succedido o a fransferencia, fossa uma transferencia outorgada pela
pessoa de quem o titulo por transmissão se deriva.

33. Uma pessoa com direito a uma acção por transmissão terá
direito a receber e poderá dar quitação por quae,squer dividendos.
bonus ou outras i.onam.a,s de dinheiro pagaveis com resina° á acção;
dia, porém, não terá direito com respeito a tal acção a receber
avisos de, nem a assistir aa nem a votar em assembléas da compa-
nhia, uni salvo °amo acima bati dito, a nenhum dos direitos ou
privilegias dos sacias. a não ser que o ata cila chegar a ser um
SOCi0 com respeito a acção..

CONFISCAÇÃO DE ACÇÕES

37. Si algum accionista deixar de pagar toda ou qualquer parte
do alguma chann el no ou antes do dia indicado para o respectivo
pagainenta, 03 directores poderão, em qualquer occa,sião ulterior,
durante o tempo on que a caamada ou qualquer parte della
estiver por pagar, dar-lhe uru aviso exigindo-lho que pague essa
chamada ou a parto delira que estiver por pagar, juntamente com
juros á razão de 10 % ao anuo o qua,esauer despezas que tiverem
sido incorridas por motivo de tal falta do pagamento.

33. O aviso deverá mencionar outro dia em que, ou antes do
qual essa chamada, ou qualquer parto della COMO acima dito e
todos Os juros o despo.zas que hajam accrescido em consequencia, de
tal falta de pagamoato deverão ser satisfeitos. Elle tambem deverá
mencionar o legar onde o pagamento terá do ISer feito, e deverá
declarar que no caso do falta do pagamento na ou antes da data,
e no logar indicados, as acçõas com respeito ás quaes tal chamada
tiver sido feita estarão sujeitas a ser confiscadas.

39. Si as exigencia,s do qualquer tal aviso, corno acima dito,
não forem satisfeitas, qualquer acção, com respeito á, qual esse
aviso tiver sido dado poderá, em qualquer data ulterior, antes do
pagamento de todas as chamadas, juros e despezas devidas com
respeito a olla ter sido feito, ser confiscada, por uma deliberação
dos directores, para isso.

40. Quando qualquer pessoa tenha direito a uma acção por
• transmissão o não sc tenha habilitado de conformidade com os

presentes para ser alia mesma registrada COMO possuidora, ou não
tenha o seu non saio registrado, faltar durante tres II19403 depois
de ser a isso obrigado por aviso dos directores afim do habilitar-se,
tal anãa poderá em qualquer época depois da expiração desse
periodo ser contiscala por urna resolução dos directores para esse
offoito.

41. Quando qualquer acção tiver sido confisca la de ac.côrdo com
os presentes, aviso da canascação deverá ser dado immediataa
mente ao possuidor da acção ou á pessoa que tiver direito á acção
por transmissão, corno for o caso, o um lançamento do tal aviso
ter sido dado o da confiscação com a data respectiva deve ser feito
immodiatamente no rnistro dos socios a stapeito da acção, m as

as disposições deste artigo são &imanto corno instrucções e ne-
nhuma confiscação será de modo algum invalidada por qualquer
omissão ou descuido em dar esse aviso ou .em fazer esse lança-
mento como acima dito.

42. Não obstante qualquer tal confiscação, como acima dito;
os directores poderão em qualquer occasião antea do se ter dia*
posto do outro modo de qualquer acção confiscada, 'permittit que
a acção assim confiscada seja remida nos termos como alies consi-
derarem conveniente.
• 43. Toda e qualquer acção que for confiscada virá a sor nosso

acto propriedade da companhia o poderá ser ou vendida ou ro-
averbada ou de outro modo alienada, soja, á, pessoa que era antes
da confiscação o possuidor della ou com direito a olla, seja a qual-
quer outra pessoa nos termos o da maneira que os directores jul-
garem conveniente.

44. Um accionista, cuja acção tiver sido confiscada será, não
obstante rasponsavel pelo loaga,mento á companhia de todas as
chamadas feitas e não pagas sobro tal acção na occasião da coaria-
cação e juros respectivos até a data, do pagamento, do mes.no
moio em todos 03 sentidos COMO se a acção não tivesse sido confis-
cada, o pela satisfação de todas as reclamaçõea o exigancias (a-
vendo-as) que a companhia poderia ter posto em vigor com re-
lação á acção na occasião da, confiscação, sem nenhuma deducção
nem abono pelo valor da accçãa na occasião da coafiscação, mas a
sua responsabilidade relativamente a chamadas sobre tal acção cas-
sará so e quando a companhia receber pagamento por inteiro do
valor nominal de tal acção.

45. A confiscação de uma acção camprehenderá a ' extincção,
na occasião da confiscação, do todos os interesses em todas as re-
clamações o exigenei is contra a companhia com respeito á acção
e todos os outros direitos o responsabilidades incidentaes á acção
entre o accionista cuja acção se confisca o a companhia, excepto
sarnenta taes dos direitos e responsabilidades que são pelos presen-
tes expressamente resalvados ou que são pela lei dadas ou impos-
tas no caso de ex-socios.

46. Urna declaração feita, segundo a lei, par escripto do que
declarante é um director da, companhia, o de que uma acção foi
devidamente confiscada de accôrdo com 03 presentes e mencionando
a data da sua confiscação, deverá ser contra todas as pessoas que
reclamem ter direito á acção adversamente á confiscação deita,
prova conclusiva dos factos nella, expostos, e essa declaração juntá-
Umente com um certificado da propriedade da acção provido do
selai, entregue a um comprador delia ou a quem eita for averbada,
constituirá um bom titulo á acção o o novo possuidor della será
desquitado de todas as chamadas feitas anteriormente a tal com-
pra ou averbamento, e não será obrigado a olhar pela applicação
do dinheiro do compra, nem será. o seu titulo á acção anatado por
qualquer facto, omissão ou irregularidade relativamente ou con-
cernente ao procedimento com referencia á, confiscação, venda,
reaverbamenta ou alienação da acção.

CONVERSO DE AMES EM <S STOCK

47. Os directores poderão de tempos a tempos, com as sancções
da companhia dadas préviamento em assembléa geral, converter
quaesquer acções inteiramente pagas em stoch.

48. Quando algumas acções tenham sido convertidas em stock,
os diversos possuidores desse stoch poderão transferir o mesmo ou
qualquer parto do mesmo, do maneira que a companhia em assem-
bléa geral ordenar, e na falta dessa determinação da companhia,
então da mesma maneira e sujeita aos mesmos regulamentos pela
qual qualquer acção inteiramente paga possa ser transferida ou
tão approximadarnante como as circumstancias o permittirem.

49. Os diversos possuidores do stock terão direito a parti-
lharem nos dividendos o lucros da companhia na proporção da
importancia do stoch possuida, por ellea e tal stock em pro oorção
á importancia do mesmo conferirá aos seus possuidores respecti-
vamente os II10.31110S privilegio; o vantagens para o fim de votar
nas assembléas da companhia o para. outros fins que teriam sido
conferidos por acções sem importancia igual, m as do mola que
nenhum desses privilegio; ou vantagens, excepto a participação
nos dividendos e lucros da companhia, será conferido por qualquer
parte aliquota de stock que não teria canferida ta,es privilegio; o
vantagens se existisse em acções

50. Todas as disposiçõea dos presentes referentes a acções,
como são applicaveis a acções inteiramente liberadas, são a.ppli-
caveis ao stoch e em todas estas disposiçõa,s as palavras share e
sharchold3r incluirão stock e stock . holdsr.

TITULOS E ACOES

51. A companhia pelas presentes fica autorizada a ernittir
titulo; de acções e os directores nessa conformidade 'poderão
com respeito a qualquer acção que esteja completamente paga
(em qualquer caso em que alies na sua discresão julguem conve-
niente assim fazer) mediante um polido por escripto assignado
pela pessoa registrad a como o possuidor de tal acção, authentie Ido
por tal declaração jurilica ou outra prova (havendo . a) corno os
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directores de tempos a, tempos poderão exigir, quanto á identidade
da pessoa que ass.gna o po lido, e ao recebinvato do certificado
(havendo•o) de tal acção, e a impoeisancia- do imposto d.) sello
sobre tal titulo, e tal eiriolumento não excedendo a deus shillings e
seis pouco como os direetores possam exigir de ternpos a tempos,
enaitUr :oh o solto, ás expensas -em tolos 03 respeitss da pessoa
que o pedir, um titulo devidameate caris-abalo declarante que o
portador do titulo tem direito ás a,cç3es nelle especificadas, e
poderão em qualquer caso em que um titulo assim for emittido,
prover por meio de coupona ou de outro modo para o pagamento
dos futuros dividendos ou outros dinheiros sobre as acções compre-
!acudidas em tal titulo.
- 52. Sujeito ás disposições destes presentes e da lei, o portador
de um titulo do acções será considerado socio da companhia e terá
direito aos mesmos priVilegios o vantagens como elle teria tido se
o .seu nome tivesse sido incluido no registro dos socios como pos-
euidor das acções especificadas em tal titulo.

53. Nenhuma pessoa como portadora de um titulo de acçan
terá o direito (a) a assignar uma requisição para coavocar uma
assembléa ou dar noticia da intenção para submetter uma reso-
lução á assembléa, ou (b) estar presente ou votar por si mesmo ou
por procurador ou exercer quaesquer privilegios como soei° em
uma assembléa, a não ser que elle no caso (a) antes ou na occasiã,o
da entrega de tal requisição ou dando tal noticia da intenção como
faca dito, ou no caso (b) tres dias pelo m mos antes do dia fixais)
pela assembléa tenha depositado n3 escriptorio o titulo do acções
em respeito do qual elle pretende actuar, presenciar ou votar como
acima fica dito, e a não ser que o titulo de acções fique assim depo-
sitado até depois da assembléa, o todos os adeantamentos delia
tenham silo realizados.

e4. Não será mais de que um nome recebido corno possuidor de
um titulo de acções.

55. A toda pessoa que assim deposite um titulo de acções
será entregue um certitIcado contendo o seu nome o morada e
descrevendo as acções incluirias no titulo assim depositado e levando
a data da emissão do certificado, e tal certificado dar-lhe-ha direito,
ou ao seu procurador devidamente nomeado, corno abaixo está,
previsto, a assistir e votar cru qualquer assembléa, geral realizaria
dentro de ires rnezes desde a data do certificado, na mesma fórma,
como se elle fosse possuidor registrado das acções especificadas no
certificado.

55. Na entrega do certificado á, companhia o portador do cer-
tificado terá direito a receber o titulo de acções em respeito das'
quaea o certificado foi dado.

57. O possuidor de um titulo de acções não poderá, salvo corno
acima fica dito, exercer direito algum como sido sem (se isso lhe
for exigido por qualquer director ou o secretario) apresentar o sou
titulo de acções e declarar o seu nome o morada.

58. Os directores poderão do tempos a tempos fazer regula-
mentos quanto ás condições sobre as gimes, se elles na sua discreção
julgarem conveniente, um novo titulo de acç5es' ou coupon possa
ser ernittido em qualquer caso que um titulo de acções ou coupon
se achar gasto. damniticado, perdido ou destruido.	 •59. As ac5esincluidas em qualquer titulo de acções serão '.ran-
sferidas pela entrega do titulo de acções em qualquer transierencia
essripta o sem registração, e ás acções assim incluirias as desposi-
e3es acima contidas com referencia á transferencia de, e ao direito
de rateação da companhia sobre acções não terão applicação.

60. Na entrega do seu titulo de acções á. companhia para ser
cancellado, e no pagamento de uma somma não excedendo a doas
shillings e seis pence, como os directores poderão de tempos a
tempos fixar, o portador de um titulo de anões ter,t direito a ser
registrado com respeito ás acções incluirias no titulo, mas a com-
panhia em caso algum será responsavel por qualquer perda ou
prejuizo incorrido por qualquer pessoa pela razão da companhia
lançar no seu registro dos socios, na entrega do um titulo do acç3es,
o nome de qualquer pessoa que não seja o verdadeiro e legitimo
dono do titulo entregue.

DIREITOS DOS ACCIONISTAS

61. Com sujeição ás disposições da lei, nenhum dos direitos out
privilegies pertencentes a qualquer classe do accionistas, quer essa
elas,e consista dos possuidores das acções oráinarias ou defendas
ou outras acções que mais tarde sejam crea,das, serão afectados,
alterados, modificados ou trat Idos do qualquer maneira, excepto
com a sucção de uma, deliberação extraoselinaria, como está
definida pela lei e assitla em uma assemblea geral separada dessa
classe.

62. Para todas as questões que se levantarem entre os pos-
suidores de qualquer classe de acções, como entre cites, roa entre a
companhia, de um lado, e os possuilores de quaiquer classe de
acções do outro lado, os possuidores de cada classe da acções serão
em todo o respeito obrigados por qualquer resolução, a qual tenha
sido passada por uma maioria do não menos do que tras quartas
partes dos possuidores da mesma classe de acções, que estejam
presentes em pessoa, ou por proauradores, em qualquer reunião

dos posruidores dessa classe de anões, da qual aviso especificando
a intenção de pronôr tal resolução tenha , devidamente sido dado -
de acc3rdo com 03 presentes ostasutoa como para urna asaembl ia
geral da companhia, e os regulamentos destes estatutos com refe-
rencO ao numero de votos e a todos 03 outros assumptes relativoe
á as sembléa geral serão applicitveis a todas as taes assemblea,s dor
possuidores de cada classe da acçlos, e a qualquer dessas assem,
bléas todas as disposições destes nreae ates com referencia a uma
assemblea geral serão mutatis mulandig applica,veis, mas de modo
que o necessario quorum, em tal assornblea sejam soadas da classe
que possuam ou representem poa procuração um decimo do capital
pago ou acreditado como pago sobre as acções enoitadas da
classe.

AUGNIENTO DO CAPITAL

63. A companhia agindo era virtude de uma resolução espe-
cial poderá de tempos a tempos. quer todas as acções nesse tempo
autorizadas tenham sido emittidas, ou ted is as anões na occasiã:9
emittidas tenham sido inteiramente chamadas ou não, augrnontar
o capital da companhia pela creaçã,p e emissão do novas acções de
taes importanclas respectivamente e com tios direitos o incidentes
que julgarem convenientes, e poderá tarnbern determinar todos ou
quaesquer doa incidenses relativos a toes acções, ou deixai-os á ris-
cieçã,o dos directores,

64. A não ser que seja diferentemente estabelecido peaste dire-
ctores nos casos em que a sucção do uma deliberação espacial
não fôr precisa para a emissão de novas acções, ou por uma deli-
beração especial nos Ca303 cru que iS30 seja necessario, todas as
novas acções que se proponham ornittir deverão ser oferecidas aos
SO0iO3 que, segundo os regulamentos destes preseates, tenham
direito a receber avisos da companhia, em proporção ao numero
das acções então possuidas por elles. Tal offerta deverá ser feita
por aviso que especifique o numero de novas acções a que o socio
tiver direito e limitanio um prazo deatro do qual a oferta, Se
não fôr a,cceita, será considerada recusada, e depois desse prazo
expirar, ou ao receber-se intimação do socio a quem esse aviso
tiver sido dado de que elle se recusa a.cceitar as acções oferecidas,
os directores poderão dispor das mesmas da maneira que cites jul-
garem mais benetica para a companhia, cornto,nto que se, devido
á proporção que o numero das novas acções tiver para com o
numero das acções possuidas por socios com direito a essa oferta,
corno acima dito, ou por qualquer outro motivo, qualquer difficul,
dado se levantar em distribuir as novas acç5es ou qualquer delias,
da maneira supracitada, os directores posam dispor das acções com
respeito ás quaes essa diflhuldade se levantar de tal maneira como
olles julgarem mais proveitosa para a companhia.

65. A não ser que seja diferentemente estabelecido pelos dire.
ctores em casos em que a sancção de uma especial resolução não
seja precisa para a emissão do novas acções, ou por uma especial
resolução nos casos em que ella seja precisa, qualquer capital levan-
tado pela creação do novas acções será considerado C31110 parto
do capital original e Como consistindo de acções ordino,ria,a, e será
sujeito ás mesmas disposições com referencia ao pagamento do
chamadas, transferencia, tra,nsmissãe, confisco, retenção, e do
outra fôrma COMO se tivesse feito parte do capital original.

ALTERAOES DO CAPITAL

66. A companhia poderá por deliberação especial modificar as
condições contidas na sua escriptura de associação, de modo a fazer
as seguintes cousas ou qualquer delias:

a) Consolidar e dividir o seu capital em acções do maior im-
portando do que as suas acções existentes ;

b) Mediante subdivisão das suas acç3es existentes ou de qual-
quer delias, dividir o seu capital ou qualquer parte dello em acções
de menor importancia do que a estipulada pela sua escriptura de
associação

c) Cancellar quiesquer acções que, á, data em que fôr tomada a
resolução, não tenham sido tomadas ou conteactadas para serem
tomadas por alguma pessoa

d) Reduzir o seu capital de qualquer maneira autorizada peia
lei, e exercer todos Os outros poderes conferidos pela secção 41 da
lei.

67. Qualquer cousa feita de accerdo com o ultimo artigo pre-
cedente deverá ser feita da maneira disposta pelas leis no que ellas
forem applicaveis, e no que cilas não forem applicaveis, do accerdo
com os termos da deliberação esp -ciai que autorize a mesma, o no
que essa deliberação não for applicavel, da maneira que os dire-
ctoras considerarem mais conveniente.

, ASSEMBLÉAS GERAES•
68. A primeira assembléa prol deverá ser realizada cai con-

formidade com a secção 63 da lei, e sujeita á mesm reern tal tempo
e sitio como os diretores poderão determinar; e os diretores fa lto
com,que o relatorio preceituado por lei, mencionado nessa senão,
seja preparado e dando-lho o destino conforme nolla está pre-
ceituado.
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. 69. As assembléas geraea subsequentes deverão.reunir-se do
conformidade com a lei, o sujeito a ella, na data e no locar que
forem determinados pelos directores. 	 •

70. As tassembléas geraes acima mencionadas serão chamadas
assernblaas geraes ordinarias. Todas as outras serão chamadas
assembléaS geram extra,ordinarias.

71. Os directores poderão convocar uma assembléa, geral
extraordinaria, quando julgarem proprio.

72. Assembléas geraes extraordinarias serão tambem convo-
cadas sob tal requisição, ou na falta deita, poderão ser con-
vocadas por taes requerentes, como está previsto na secção 66 da
lei. Si em qualquer °ocasião não hOuver dentro do Reino Unido
suficientes directores capazes de agir para formar um quorum,
qualquer director ou qua,esquer dous socios da companhia poderão
convocar urna assembléa geral extra,ordinaria da mesma forma,
tanto quanto possivel, como aquela na qual as assembléas poderiam
ser convocadas pelos directores.

TRADALII0 DÁS ASSEMBLÉAS GERAES

73. Aviso com sete dias do antecedencia pelo menos (exclusivos
do dia em que o aviso fôr dado ou considerado como dado) especifi-
cando o dia e o loga,r e a hora da assembléa, e no caso de assum-
pto especial, a natarozo, geral desse assumpto, deverá sor dado da
maneira mais abaixo mencionada aos SO3i0S que sob as disposições
abaixo contidas tenham direito a receber os taes avisos da com-
panhia, mas a omissão accideutal em dar esse aviso, ou a falta do
recebimento desse aviso por quaesquer SOCiO3, não invalidará
nenhuma deliberação passada, nem o procedimento tomado ora
qualquer das t les assembléas

74. Todos 03 assumptos que forem tratados n'uma assembléa
geral extraordinaria, serão considerados especiaes, o todos 03 que
forem tratados n'unal assembléa geral °Minaria serão tombem
consi brados especiam, com a exceoção de sanceioaar una divi-
dendo, a consideração das contas o balanços o relatorios ordinarios
dos directores e verificadores do contas e a eleição de directores
e outros funecionarios no legar do 3 que se retirarem pela rotação
e a designaçao da remuneração dos verificadores do contas.

75. Qualquer socio com direito a estar presante e votar n'ama
assembléa poderá suemetter qualauer resolução a qualquer assem-
bléa, geral, contanto que, dentro do tempo preceituado, antas do

, dia fixado para a assornbléa, ella tenha eiV.regue á companhia,
no eseriptorio, um aviso por escripto asaignado por eito, contendo
a resolução que propZ30, e decl brando a sua intenção do subrnetter
a mesma O tempo preceituado anima mencionado soei, tal que
entre as datas em que o avi so fór dado, ou considerado como dado,
o o dia lixado para a assembléa haja uma opaca de tempo de não
menos do que quatro dias completos

76. Na recepção do qualquer aviso, COID) no ultimo artigo
precetlanto ficou inencion alo, o secretario incluirá no aviso da
assembléa, si ainda não tiver sido dado, ou tendo já sido dado,
enviará aos socios da companhia, do modo abaixo previsto, uma
cópia ou exposição do etreito do tal resolução.

77. Não se deverá tratar de nenhum as3umpto em nenhuma
assembléa geral, a não ser que um quorum esteja presente, quando
a assemblé a começar o expediente. Tres SOCiO3 Seã9 11111 quorum
para todos 03 fins. Para 04 fias do uni qu9runt, um socio, a, não
ser que saia, uma corooraçío presente por procurador, não será
considerado como presente si não estiver presente era pessoa.

78. Si dentro de moia hora, a contar da hora mareada para
se reunir uma assembléa geral, não estiver prasonte um quorum,
a assembléa, si tiver sido convocada a requerimento dos socios,
será dissolvida. Em qualquer outro caso alia ficará a liada para o
mamo dia da semana seguinte, á mesma hora e no mesmo loaar,
o si em tal assembléa, adiada não estivar presente um quorum den-
tro de meia hora, a contar da hora mareada para se reunir a as-
sembléa, os socios pra mentes formarão um quor.on.

79. O presidente, com o consentimento d 3 qualquer assembléa
em que estiver presente um quorum, poderá adiar a assembléa, de
occasião em °ocasião o do logar ern togar, como a assembléa, deter-
minar. Os sonios não terão direito a nenhum aviso do adiamento
algum, nem do assumpto que tiver do ser discutido em qualquer
assembléa, adiada. Nenhum assumpto deverá ser discutido em
nenhuma assembléa adiada, a não ser aquelle de que se poderia ter
tratodo na assembléa em que o adiament teve logar.

80. O presidente (havendo-o) do conselho do administração
deverá presidir a toda o qualquer assembléa, geral, mas si não
houver tal presidente, ou si, em qualquer assernbléa, elle não es-
tiver presente dentro de 15 minutos depois da hora mareada para
a mesma se reunir, ou não desejar agir na qualidade de presidente
os socios presentes deverão escolher algum director, ou si nenhum
director estiver presente, ou si todos os directores presentes se re-
cusarem a tomar a presidencia, cilas deverão escolher algum soeio
presenta para sor presidente da assembléa.

81. Em toda e qualquer assembléa geral uma deliberação
submettida ao voto da assembléa, deverá ser decidida quando hou-
ver una levantamento de mãos por maioria dos socios pessoalmente
Presentes o cora direito a votar, a menos nua antes de, ou ao decla-

rar-se, o rasultado do levantamentoale mãos, um oscrutinio seja
pedido polo presidente ou por, pelo menos, cinco subas (e nesse 04
por eseripto) passoalmente presentes ou representados por procura-
dor e com direito a votar; e a monos que uru escrutinto seja assim
pedido, uma declaração feita pelo presidente da asserribléa de que
uma deliberação foi approvada, ou foi approvada por uma certa
maioria, ou reprovada, será conclusiva, o um lançamento para esse
effeito, feito no livro de actas da companhia, será evidencia sutil-
ciente, disse, sem prova do numero ou proporção dos votos contados
a favor de ou contra, essa deliberação.

82. Si um escrutinio for pedido da maneira acima dito, Me
devera ser feito immediatamento ou depois do uni adiamento é
geralmente na °ocasião e no legar o da maneira quo o presidejte
ordenar, e o resultado do escrutinio deverá ser considerado comc
sen lo a deliberação da assembléa em que o escrutinio tiver sido
pedido.

83. Nenhum escrutinio poderá ser pedido sobre a eleição de.
um presidente de urna assembléa ou sobro qualquer questão do
adiamento

84. No caso de igualdade de votos, quer seja ao haver um
levantamento de mãos, quer seja ao fazer-se um escrutinio, o
presidente do uma assembléa em que o levantamento do mãos ti-
ver lugar, ou em que o escrutinio for pedido, segundo for d caso,
terá direito a um outro ou preponderante voto.

85. O podido para um escrutinio não deverá obstar a conti-
nuação de uma assembléa para a transacção do qualquer as-
s umpto que não soja o da questão sobro que o escrutinio tiver sido
pedido.

VOTO DOS MEMBROS

86. Ao haver um levantamento de mãos todo e qualquer S9CIO
terá um voto sómente. Quando uma corporação, sendo ella um
socio, esteja presente por um procurador que não seja um socio,
tal procurador terá direito a votar pela tal corporação por levan-
tamento de mãos.

87. No caso de um escrutinio, todo o qualquer meio terá uni
voto por cada acção por elle possuida.

88. Si algum socio for demente, idiota, ou noa co»2pos mentis,
elle poderá votar por meio do seu curador judicial, curator
bani:, ou outro curador legal, e taes ultimas pessoas mencionadas
poderão dar os seus votos, tanto em pessoa como por procuração.

89. Si duas ou mais pessoas tiverem commum direito a
uma acção, então ao votarem sobre qualquer questão, o socio cujo
nome esteja primeiro no registro, e nenhum outro, terá direito a
votar com respeito a tal acção.

90. Nenhum socio terá direito a votar em nenhuma assembléa
geral da companhia com respeito a qualquer acção que elle tenha
adquirido por instramento de transferencia, a não sor que a traus fe-
rendia da acção com respeito á qual elo reclamo votar, tenha sido
deixada nas mãos da companhia para ser registrada, pelo menos
um mez anteriormente á data de so reunir a assembléa em que
elle se propuzer a votar, e tenha sido registrado.

91. Num eserutinio os votos poderão ser dados, quer soja em
pessoa, quer soja por meio de procurador.

92. O instrumento que nornoid, uni procurador deverá, ser por
escripto, com a firma do constituinte, ou si esse constituinte for
uma corporação, sob o salto social da mesma, o si não o houver,
então com a firma do algum oficial dovidameata autorizado para
isso.

93. Nenhuma pessoa poderá agir na qualidade do procurador
e n nenhuma assernbléa geral, si não tiver direito de sua provia
parte a estar presente e votar na assemblea, para a qual a oro-
curaça,"9 for dada, salvo que uma corporação, sendo sacio, poderá
nomear como seu procurador um dos seus funccionarios, embora
não seja socio da companhia.

94. O instrumento que nomeia um procurador deverá sor de-
positado no éseriptorio, pelo menos quarenta e oito horas antes da
hora mareada para se reunir a assemblea, em que a pessoa no-
meada em tal instrumento se propuzer a votar; do outro modo a
pessoa assim nomeada não terá direito a votar com respeito
a elle.

95. Nenhum instrumento (outro de que não seja uma pro-
curação selada) nomeando um procurador, será valido depois da,
expiração do doze mezes da data da sua execução. Uma procura-
ção selada nomeando um procurador será valida só durante o pe-
ndo pelo qual seja expressamente dada, o não do outro modo ; o o
procurador assim nomeado poderá ser reconhecido pela compa-
nhia como tendo direito a votar, não obstante a morte ou falleneia
da pessoa que fez o mandato, a não ser o até que a pessoa com
direito em consequencia do tal morte ou failencia„ ou do seu
nomeado venha a ser registrada segundo as disposiOes dos arts.33,
34 e 35.

DIRECTORES

93. Sujeito ás disposiOes dos arts. 102 e 103, concernentes aos
directoras locae3, os directores não serão menos do que dous, nem
mais do que cinco, em numero. Os primeiros directores serão no-
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meados pelos subseriptores á escriptura de associação. 03 toes
directores manterão os seus cargos at5 a assembléa, geral ordina-
ria do companhia, no aniso de 1914.

97. A qualificação do um director, cuja primeira nomeação
seja antes da assembléa geral ordinaria da come:anela, 110 armo de
1914, será a posse em seu proprio direito de uma acção da com-
panhia A qualificação de todos o; outro; directores será a posse
de acções ou stock, do valor nominal de 503.

98. A não sor e até que a quantia seja augmentarla pela com-
panhia, em assembléa geral, os d rectores, outro que não se;a, o
director gerente (si houver) terão direito para apropriar e a -
ca,r conao sua remuneração C 1.033 em c a la anuo, o a divisão da
dita quantia será sob o dominio do conselho.

PODERES DOS DIRECTORES

99. Os filas para os quaes a companhia é estabelecida o os seus
negoeios serão levados a etfeito e dirigidos pelos directores, os
Toou poderão nomear um secretario e tlelOs 03 outras rudez:lona-
rios neces ;mios da comp unia; e os directores terão poder para
empreheader o levar a effelto tolos o girar:13par dos fins da
como inata, o para fazer todos 03 contractos e outros negocio,
capazes de ser e nprodea lidos e feitos pela companhia sob
a sua e•scriptura, do associação, e pura regular o dirigir a ge-
reaeio, despeza e emprep dos boas, dinheiros e fundos da corn-
panhio, o detesininar qual a porge dm oro Untos d a venda
dos bons da co ap unia que deve, da tempos a teinpos, ser dividida
ou distribuida entre os socios; e geral neate 03 directora pode-
rão vender, transferir,arrendar, hypothecar, onerar ou de ouro
modo dispôr de ou lidar, com todo ou qualquer dos bens ou direitos
da companhia e geralmente poderão exercer todos os toes pooeees
da companhia, corno são conferidos pela lei ou estes presentes da-
afilado o poder de aumentar o capital da companhia) e fazer por
parte da com panhia ',odes 03 actos que possam ser exercidos e fei-
tos pela companhia, e que não forem pela lei ou pelos presentes
requ vidos serem exercidos ou feitos pel a compandia era assembléa
geral, com sujeição, não obstante a qualner regulamento dos pre-
sentes, ás disposições da lei, e a toes regulamentos não senda in-
consistentes com os supracitados regulamentoaou iisp tsições, como
forem prescriptos pela companhia em a,ssemblé a geral, mas ne-
nhum regulamento feto pela companhia em assembléa, geral de-
verá invalidar qualquer acto anterior dos directores, que teria sido

• valido si esse regulamento nãe tivesse sido feita. Poderes ;aqui
abaixo expressameate dados aos directores não serão interpretados
de qualquer modo para limitar o; polares geraes nestes dolos.

100. Os directores que continuaram no posto em qualquer
occasião poderão agir, não obstante qualquer vacancia no seu gra--
mio, sempre contanto que, no caso de que em qualquer tempo s6
haja uni director, ser-lhe-ha licito agir como director para o
fim de preencher vacancias no conselho, imas não para nenhum
outro fim.

101 Os directores poderão, de tempos a tempos. nomear qual-
quer pessoa para ser director-gerente, gerente principal ou gerente
em Inglaterra ou na America do Sul ou em qualquer outra parte,
nos termos que el:es julgarem proprios, e poderão fazer disposições
para a ,gerencia dos negocies da companhia no estrageiro, de modo
que enes julgaram conveniente, e as disposições cantadas nas pro•
:cimas quatro seguintes clausulas serão sem prejuizo dos poderes
goraes conferidos por o ta clausula.

102. Os directores poderão, de tempos a tempos o em qualquer
epeca, estabelecer conselhos locaes ou agencias para gerirem qual-
quer dos negocies da companhia no estrangeiro; e poderão nomear
quaesquor pessoas para serem socios desses conselhos locaes ou
qu aesquer gerentes ou agentes, e poderã,o fixar o sou numero,
quorum, deveres e remunerações.

103. 03 directores agindo em Inglaterra poderão, de tempos a
tempos e em qualquer época, delegar em qualquer numero de
membros do conselho, director-gerente, conselho local, principal
gerente, gerente ou avente, quaesquer do; poderes, autoridade o
discreções na ()ocasião 'investidas nos directores, o poderão autori-
zar os sucies que na occasião forem de qualquer desses conselhos
locaes, ou qualquer deites, a preencherem nonas quaesouer voem-
cias e agir não obstante as vagas.

104. Qualquer tat nomeação ou delegação poderá ser feita nos
termos quanto á remuneração especial ou de outro mola; e sujeita
as condições que os directores, agindo como fica • dito, julgarem
convenientes; e os directores poderão em qualquer 0331Sia0 re-
mover qualquer pessoa assim nomeada, e polerã,o afunilar ou va-
riar qualquer tal delegação.

105. Si qualquer director for intimado para ir residir na es-
trangeiro, sobre o negocio da companhia ou de outro modo fazer
serviços extraordinarios ou, sendo de costume residir no estran-
geiro, fizer ou for intimado para fazer serviços, pelos quaea na opi-
nião do conselho agindo em Inglaterra a sua remuneração de Cos-
tume, sob-o art. 98, seja iasufileiente, poderá o conselho fazer ar-
ranjos com esse director para tal especial rernuner ação pelos meu-

. mos serviços, quer por meio de ordenado, commissão . ou pelo paga-
monto de uma somma, fixa de dinheiro, corno julgue conveniente; e

poderá pagar as viagens pelo; caminhos de ferro no Reino Unido a
qualquer director residente na °ocasião a mais de 20 milhas distan-
tes de Londres, quando elle tiver do assistir á reunião do conselho
ou da companhia.

103. OS directores poderão, em qualquar occa,sião e de tempos
a tempos, mediante procuração sediada, nomear quasquer pessoa'
para serem procuradores da companhia, para fazerem com qui
a comp anhia seja registrada, incorporada, ou de outro mole
autorizada ou representada no Brazil e em qualquer outra part€
da America, do Sul, ou em qualquer outra parte do mundo, e
para acceitar a transfereacia ou entrega de quiesquer direitas
ou bens, por parte da companhia, o para trans erir, arrendar,
ou hypothecar, ou de outro modo lidar com quaesquer direitos
ou bens da companhia, le var a effeito per parte da companhia
quaesofter operações commerciaes ou transacções, comprehendendo
a construção, manutenção e exploração de caminhos do ferro
e o atros obras, a effectuação de contractos o todos os assamptes
incidentaes, e com os poderes, faculdades e discreções (não exce-
dendo as investidas em ou exerciveis pelos directores segundo
03 presentes); e pelo prazo o com sujeição ás condições que os
directores,_de tempos a tempos, julsarern convenientes, o qualquer
talnomooçao (si os directores julgarem conveniente) poderá ser
feita em favor de qualquer deites ou dos socios ou qualquer dos se
t3103 de qualquer conselho tont, estabelecido corno fica dito, ou em
favor de qualquer companhia ou dos SOCI03, directores, nomivatarios
ou gerentes de qualquer companhia ou firma, eu de outro m4o
em favor de qualquer corporação fluctuante de posso is, quer
seja directamente, quer seja indirectamente, pelos directores, o
qualquer tal procuração poderá conter as disposições para a
protecção ou conveniencia de pessoas que tratem com esses pro-
curadores, que 03 directores julgarem propria.s. Qaaesquer taes
d legados ou procuradores, como acima dito, poderão ser auto-
rizados pelos directores a sab-lelega,r tolos ou quaesquer dos
poderes, faculdades e discreções na °ocasião investidas nonos.

107. 03 directores poderão ern qualquer OCCILSI40 ou occasiõest
tomar por emprestifno. e tornar a fazei-o ou obter qualquer
somma ou sommo,s do dinheiro (mas não excedendo na sua totali-
d ale a somma de 100.0)0, a não ser com a sanção de uma as-
sembléa geral) pira OS fins e sob garantia dos bens o direito da
companhia, incluindo o capital por chamar (havea.lo-o), ou mal-
quer parte do mesmo, quer como hypothees„ com ou sem o puder
de venda, ou por meio de obrigações ou ds.benture stock ou outra
g arantia, ou sem garantia, o sujeito aos termos quanto ao paga-
mento de juros ou resgate ou de outra fôrma, Como elle; possam
considerar conveniente; e poderão com os activos da compacta ou
tornando a tomar dinheiro emprestado, 'remir e s atisfazer as toes
garantias o emprestiinos, e coai resaeite aos mesmos fazer tiles ar-
ranjos, como forem julqados convenientes, para investir quaesouer
bens ou direitos da companhia (arafileacornmissorios ou do outro
modo para o beneficio e segurança dos possuidores de toes obriga-
ções de)enture stocã ou outras garantias. 03 directores farão com
que sejam registrados tolos 03 valores que reoueiram tal regist,a),
sob secção 93 da lei; e antes de exercerem os poderes da compa-
nhia para tomar par emprestimo, deverão cumprir a 3000.0 87
da lei.

103. ÕS directores poderão, de tempos a tempos a tempoa ac-
ceitar, endossar o executar promistorias,letra3 de cambio e outros
instrumentos, de accõrdo com a senão 77 da lei.

109. A companhia poderá exercer os poderes conferidos pela
secção 79 da lei e esses poderes SO.' "5,0 dc acc5rdo investidos em os
directores.

110. Os directores deverão devidamente cumprir as dis-
posições da lei, e em particular as disposições relativas ao archi-
varn cato com o registrador de sociedades anony mas de una pro-
specto ou exposição em togar do prospecto, e ao archivamento do
contractos ou pormenores de contractos, e á reg istração de hypo-
thecas e encargos que affeetem os bens da ou meados pela com•
pantlia e das particularidades dos 7110311103 e dos debites assegu-
rados, o a escripturação de uru registro dos directoras, e relativa-
mente á entrega ao registrador das sociedades anonyin is de unia
relação amimai dos socios e um sumrnario das particularidades
relativa; a enes, e uma exposição do estado della, e aviso
de qualquer consolidação ou augmento do capital ou conversão do
acções em stock e c5pio,s do deliberações especiaes, o uma
cópia do registro dos directores e notiticao5es do qualquer mu-
dança nelle.

111. Qualquer recibo por dinheiros pago; á ou recebidos pela
companhia assigno.do por um director e contra-assignado pelo .
secretario, ou em caso de directores locaes, assignado na maneira
preceituada polo conselho agindo em Inglaterra, será um des-
cargo eito az para a somma, nello expressada para ser paga ou
recebida, e exonerará tolas as pessoas que paguem 'a mesma • do
verem qual a applicação, ou serem respoasaveis pela perda, má
applicação da falta de applicação della.

112. Os directores poderão, de tempos a tempos, mediante
deliberação, nomear Um substituto temporario Para o secret trio; •
o • qualquer pessoa; assim' nome3ala deverá, para • o 'fim dos tire-
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sentes, ser considerada durante o prazo da sua nomeação como
secretario.
• 113. O solo não deverá ser estampado em nenhum instru-

mento, excepto com a autorização de uma deliberação do coase-
lh o , e a não sor que o consola° do outro moio determine, dous
directores e o secretario assigearão todos os instrumentos em. que
o sello fôr assim addixado.	 •

DESQUALIFICAÇÃO DOS DIRECTORES

114. O posto de um director ficara vago:
a) Si elle cessar de possuir o numero qualificativo de acções

ou a importaucia do sstocks, oit deixar de ser director em virtude
da secção 73 da lei

b) Si elle se tornar fallido ou se tornar litna,tico ou enfermo
de juizo;

c) Si (salvo no caso do um director se auzentar do Con-
selho por mais de seis mezes sem o consentimento do Co nselhopor
escripto.

115. E' expressamente providenciado que nenhum contracto ou
arranjo celebrado em representaçeo da Companhia com qualquer,
director, ou com qualquer sociedade, companhia ou cor-

. poração da qual elle seja meio, deverá ser evitado, nem deverá
qualquer director estar sujeito a dar conta á Companhia do qual-
quer lucro realizado por elle ou por qualquer sociedade, companhia
ou corporação da qual elle seja soca), do ou sob quaiquer contracto
da Companhia pela razão se desse director ter esse cargo, o i das
suas redações fiduciarias com a Companhia, cem tanto que a natu-
reza precisa do interesse desse director em qual iuer tal contracto
seja declarada a) Conselho na occaaião em que o mesmo afeito,
mas nenhum director votará em respeito de qualquer contracto
ou arranjo no qual elle' esteja interessado. Si, porém, o Coasslha
for de opinião que o inaeresse de Qualquer director em qualquer
contractojá então feite pela Companhia, é inconsistente com a sua
continuação como director, ao passar-se uma resoluçáo nesse effaito,
lia, qual resolução tres quartas partes peio menos directores em-
correrão, elle deverá coes Lr de sor director Não haverá nenhum
appello contra decisão delles sob esta claasula, excepto a uma as-
eemblea, geral oxtraordinaria, a qual poderá revogar a resolução
do Conselho par resolução cxtraorJiiaria.-

ROTAÇIO DOS DIRECTORES

116. Na assembisa gara1 °retiniria que ha de ter legar no acne
de 1914 e na asseniabiel geral ordin tala de cada a mo subsealiente,
um terço dos directores na OCCRinO, OU, se o nua coi biles não for
um multiplo de tres, então o numero mais aparo:úmido n um terço
lerá de cessar no cargo.

117. Os directores que devem retirar-se em cada anno, deve-
rão ser os directores que tiverem estado mais tempo no posto
desde a sua ultima eleição. Quanto aos diretores do igual senio-
ridade, os directores que deverão retirar-se serão (a menos que
esses directores de igual sanioridade convenham entre si) escolhi-
dos dentre elles por meio de escrutínio. Um director que tenha de
se retirar será reelegisel.

113. A Companhia deverá na assembléa em que qualquer di-
rector se retirar • da maneira acima dit t, preencher o posto vago
de cada director elegendo uma pessoa para elle.

119. Nenhuma pessoa que não seja um director, retirada, em
urna assemblés, poderá, sena que sela recommendada pelos directo-
res para ele;ção, ser elegivel para o posto de um director em qual-
quer assembléageraasenitio que antes do dia marcado para .a assam-
bleo, houver s.do dado ao secretario aviso por escripto, com ante-
cedendo, de quatorze dias completos, por algum MIO devidamente
qualificado para estar presente e votar na assembléa para a qual
esse aviso far dado, do seu intento de propor essa pe ssoa para
eleição, e -Lambem aviso por escripto assig,nalo pela pessoa a ser
proposta do seu desejo de ser eleita.

120. Se em qualquer assembléo„ em que uma eleição de di-
•rectOres tiver de .ter legar os postos dos directeees que se retira-
rem, ou quaessudr delles não foram preenchidos, a a,ssemblea do-
Terá, ficar atuada até ao mesmo dia da semana seguinte e e, si'nessa
assemblea * adiada I os legaras dos directores que se retirarem ou
algum delles não', forem preenchidos, os directores que tiverem
de se retirar ou apielles delias cujos legares não forem preenchidos,
deverão ser considerados como tendo sido reeleitos.

121. A Companhia pcelerá de tempos a tempos em assembléa
geral aumentar 01 relusir (sujeito ás disposiç3es do artigo 93)
o numero dos directoras e deterinintr em que rotação esse numero
augmentado ou reduzido deverá vagar o posto.

122. Qualquer vacancia que suceda no Conselho de Directores
anterior á assembléa geral ordinaria da. Companhia no anno do
1914, poderá ser preenchida peles directores, [lã) obstante que por
tal vacancia o numero de directores seja reduzido abaixo do mi-
nimo , prescripto nestes presentes, e qualquer casa tl vacancia
occorriaa depois dessa . assenabléa .será - di .mesma starma prece-.
ehida, mas. neste caso, eualauer DPSSON assim escolhida conservará

o seu legar si) até a proxima assernbléa, geral ordinaria da Compaa
nhia, mas então será elegivel para reeleição.

123. A Companhia poderá, por extraordinaria, resolução (su-
' ás disposições do artigo 93) remover qualquer director antes
de expirar o seu periodo de exercicw, e poderá par uma delibera-
ção ordinaria nomear outro socio no legar deite, mas qualquer
pessoa assim nomeada deverá reter o sou posto semento emquante
o director em cujo legar elle tiver sido nomeado °ocuparia o
mesmo si não tivesse sido removido.

TRABALHOS DOS DIRECTORES

124. Os directores poderão reunir-se para despachar o expe-
diente, adiar, e de outro modo regular as suas reuniões como eitos
julgarem coaveniente, e determinar o squetems necesatrio para a
transacção de negocies. Até que seja determinado differentemente
pelo Conselho todas as reuniões deverão ter legar em Londres, e
dons directores constituirão um calorums. As questões que se le-
vantarem em qualquer reanião de directores deverão ser decididas
por uma maioria de votos, e no caso de igualdade de votos, o pre-
sidente terá uru segundo voto ou voto preponderante.

125. A requerimento de um director o secretario deverá a
qualquer tempo convocar urna remeta) dos directores, mediante
aviso dado aos varies socios do Conselho.

126. Os directores poderão eleger una presidente do seu
Conselho e determinar o prazo durante o qual elle deverá occapar
o posto. O presidente assim eleito deverá presidir a todas as
assemblSais do Conselho ? mas si nenhum presidente fôr eleito, ou
se em qualquer assembléa o presidente não estiver presente den-
tro de cinco minutos depois da hora mareada para a assembléa
se reunir, os directores presentes escolherão algum do seu nu-
mero para agir como presidente, e o director assimeecolaido
deverá de accôrdo presidir nessa assembléia.

127. Os directores poderão delegar qualquer dos seus poderes
em commissões consistentes dos seus socios tIo SCII gromio que
elles julgarem conveniente. Qualquer commissão assim formada
deverá, no exercicio dos poderes assina delegados, conformar-se
com quaesquer regulamentos que possam ser impostos a (lla
pelo Conselho. O presidente do Conselho será um socio cx officio
de tolas as commissões.	 •

123. Uma commissão poderá eleger um presidente das suas
reuniões. Si e ,se presidente não fôr eleito, ou si eru qualquer
reunião elo não estiver presente dentro de cinco minuto; depois
(la, hora mareada para a mesma se reunir, os socios preserves
deverão escolher um do seu numero para ser presidente dessa
reunião.

119. As commissiies poderão reunir-se o addiar as suas reu-
niões como julgarem proprio. * As questões que s3 levantarem em
qualquer reanimo deverão ser determinadas por urna maioria do
votos dos meios presentes, e no caso do igualdade de votos, o
-presidente da rendia° terá um segundo vato ou voto prepon-
derante.

130. Todos os actos feitos de boa fé por quelquer assemblaa
.dos directores, ou par uma COMMISSii 0 dos directores, ou por qual-
quer pessoa agias() como drector, deverão, não obstante seja
descoberto depois que houve qualquer defeito na nomeação do geai-
quer tal director ou pessoa agindo, como acima dito, ou que elles
mi quaesiuer delles estavam desqualificados, ser tão validos Como
si toda e qualquer tal pessoa tivesse sido devidamente nomeada
e estivesse qualificada para, ser una director.

131. Os directores deverão fazer com que actas sejam lavra-
das rios livros que deverão ser fornecidas para isso.

e) De todas as nomeaç'ies de offielaes leitas pelos directores.
I)) Dos nomes dos directores presentes em cada reunião dos -

directores, e de qualquer comrnissão de directores (e para es,o
fim todo e qualquer director presente em toda e quedarer tal
reunião deverá assignar o seu nome num livro que deverá ser
guardado para isso).

c) De todas as deliberações tomadas e procedimentos feitos por
este em todas as assembleas da Companhia e dos directores e das
commissões do directores.

132. Qualquer tal acta, como fica acima dito, si pretender
estar assignada pelo presidente da assembléa em que taes no-
meaç3es forem feitas ou taes directores estiverem presentes, ou
taes deliberações forem passadas, ou procedimentos feitos (segundo
fôr o caso) ou pelo presidente da preixima assembléia que se lho
succeder da Companhia ou dos directores, ou commissão (segando
fôr o caso), deverá ser prova sufficiente sem nenhuma outra
prova dos factos nella exarados.

DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA
•

133. Os directores podem, com a sucção da Companhia eni
assembléa geral, de tempos a tempos declarar dividendos para se-
reia p:igos aos socam de accôrdo com a escriptura de as 30C iação.o
dos presentes.

134. Sujeitos aos direitos de pessoas, havendo-as, com direitos
espaciaas quanto a dividendos, todos os dividendos serão declarado
e pagos em proporçãs, á quantia integralizala sobre as acções mas
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si o emquanto nada for pago sobro qualquer das anões da compa- ser dados áquella dessas pessoas que estiver primeiramente mon-
nhia,'dividendos poderão ser declarados o pagos 'mis 'proporção á
importancia das acções. Nenhuma quantia paga sobre uma acção
em adiantamento de Chamadas, deverá, emquanto vencer juros,
ser tratada para os fins deste artigo como paga sobre a acção.

135. Nenhum dividendo, prestação de dividendo ou bonus será
pagavel sinão dos lucros.

136. Os directores poderão, se assim julgarem conveniente, de
tempos a tempos, determioar sobre, e declarar uma prestação para
ser paga aos socios por conta e em antecipação do dividendo para
o anuo corrente.

137. Os directores poderão, com sujeição art. 3°, empregar do
tempo a tempo as quantias postas de parte para um fundo de re-
serva sobre os fundos que elles possam escolher.

138. Os directores poderão deduzir do qualquer dividendo pa-
gavel a qualquer socio todas as sommas de dinheiro (havendo-as)
que possam ser divididas o pagaveis por elle á Companhia por
conta de chamadas ou de outra forma.

139. Aviso do qualquer dividendo que possa ter sido declarado
deverá ser dado da maneira abaixo menccionada aos sodas que sob
as disposições aqui adoente contidas, tenham direito para receber
taes avisos da Companhia.

140. Nenhum dividendo por pagar ou bonus debaixo de quaes-
quer circumstancias vencerá Juros contra a Companhia.

CONTABILIDADE

141. Os directores deverão fazer 'com que contas verdadeiras
Sejam guardadas.

a) Dos activos e material em deposito da Companhia ;
b) Das sommas de dinheiro recebidas o despendidas pela Com-

pahia, e dos assumptos a respeito dos quaes são recebidas o gastas ;
c) Dos activos e passivos da Companhia ;
142. Os livros de contabilidades deverão ser guardados no es-

eriptorio ou em tal outro togar ou em toes outros logares como
os directores julgarem conveniente, o estarão sempre abertos á
inspecção dos directores.

143. Os directores deverão de tempos a tempos determinar se
em qualquer caso ou classes de casos, especiaes ou geralmente, o
em que ocasiões e logares, e sob que condições ou regulamentos as
contas e os livros da Companhia, ou qualquer dellos, deverão estar
abertos para a inspecção dos socios não sendo directores, e nenhum
socio, não sendo um director, terá direito algum a inspeccionar
qualquer conta ou livro ou documento da Companhia, excepto se-
gundo está conferido pela lei ou autorizado pelos directores ou por
Alma deliberação da Companhia em assembléa geral.

144. Na assembléa geral ordinaria em cada anno (salvo a pri-
meira assembléa preceituada pelo art. 68 da lei), os directores
apresentarão á Companhia uma conta do ganhos e perdas e um ba-
lanço com o parecer dos verificadores de contas a seu respeito.

145. Toda e qualquer conta o balanço serão acompanhados por
um relatorio dos directores referentes ao estado e coaclições em
que a Companhia se encontra, o referente á importancia que enes
recommendam se pague, tirada dos lucros por forma de dividendo
ou bonus aos socios, e a quantia (se houver alguma) que elles pro-
põem levar para o fundo de reserva, de harmonia com as disposi-
ções sobre ess ponto aqui abaixo contidas, e a conta, balanço e
relatorio serão preparados, assignados e utilizados em conformidade
com a sução 113 da lei.

146. Uma cópia impressa de tal balanço e do relatorio dos
directores e dos verificadores de contas será entregue tres dias
pelo menos antes da assembléa aos possuidores registrados do
acções ou stock, na forma que aqui mais adeanto se determina
dever entregar-se os avisos.

REVISÃO DE CONTAS

147. Reviscre,s de contas serão nomeados e os seus direitos e
deveres regulados em conformidade com a secção 112 da lei.

&visos

148. Um aviso Poderá, ser dado . pela Companhia a qualquer
"SOCIO, quer seja pessoalmente, quer seja mandando-o pelo correio
- em uma carta franqueada, dirigida ao sócio para o seu endereço
registrado que constar no registro de socios.

149. Todos os avisos dirigidos aos meios deverão, com res-
peito a qualquer acção a que pessoas tenham direito eI)I commum,

eionada no registro de sodas, e um aviso assim dado sert avisb
sufficiente para todos os possuidores dessa acção.

150. Qualquer socio descripto no Registro de Socios por, ou
qualquer directos tendo um endereço não dentro do Reino Unido,
ou qualquer possuidor de um titulo de acções que de tempos a
tempos respectivamente der á Companhia um endereço no Reino
Unido para o qual lhe sejam dado avisos, terá direito a que
avisos lhes sejam' dados nesse endereço, mas, salvo, como fica dito,
nenhum socio (que não seja um socio registrado no Registro do
Socios com, ou um director tendo um endereço no Reino Unido)
terá. direito de receber aviso algum da Companhia.

151. Os directores poderão do tempos a tempos exigir que
qualquer possuidor de um titulo de acç'õos, que dê ou tenha dado
um endereço como no ultimo artigo precedente está mencionado,
apresente o seu titulo e provando á satisfação delles, ser ol/o ainda
e possuidor do titulo de acções a respeito do qual' elle dá ou deu b
endereco.

152. Qualquer citação, aviso, ordem, ou outro documento que
seja necessario ser enviado ou dado á Companhia, ou a qualquer
funceionario da Companhia, poderá ser enviado ou dado por en-
trega ou mandando-os mesmo pelo correio, em carta franqueada,
endereçado, á Companhia ou a tal funccionario ao escriptorio.

153. Qualquer aviso que fôr dado pelo correio deverá ser con-
siderado tsr sido dado na oceasião em que a carta contendo o
mesmo seja lançada no correio, e ao provar esse aviso será subi-
eito provar que a carta contendo o aviso fui devidamente onde.
reçsda e lançada no correio frauqueada.

INDEMNIDADE

154. 03 directores, revisores de contas, secretario e outros
funceionarios da Companhia na °ocasião, e os fidei-commissarlos
(havendo-os) na °ocasião agindo com relação a qualquer dos ne-
gocioH da Companhia, e todos e (mus suar dos seus herdeiros, testa-
menteiros e administradores, serão indemnizados e salvos de pre-
juizos com os activos e lucros da Companhia de e contra todas as
anões de lei, custas, gastos, perdas, prejuizos e despezas que olles
ou qualquer deite, seus ou qualquer dos seus herdeiros, testamen-
teiros ou administradores incorrerem ou soffrerem por ou devido a
qua quor acto feito, concorrido em, ou omittido no ou em relação
ao exercido das suas obrigações ou suppostai obrigações dos SOUS
respectivos cargos ou fidei-commissos, á excepção dos (havendo-os)
que incorrerem ou soffrerem por ou devido a descuido ou falta vo-
'untaria deites respectivamente, e nenhum delles terá de responder
por acto recibo ou falta, algum dello ou dos outros delles, ou por
concorrer em recibos por amor de conformidade, ou por quaesquer
banqueiros ou outras pessoas com quem quaesquer dinheiros ou
effertos pertencentes á Companhia tenham sido ou estejam enire-
gues ou depositados a ficarem bem seguros, ou por insufficieacia
deficioncia de qualquer garantia sobre a qual quaesquer dinheiros
da ou pertencentes á Comp tiohi t. sejam collocados ou empregados,
ou por qualquer outra perda, desventura, ou damno que possa sue.
ceder na execução dos seus respectivos deveres ou fidei-commissos
ou com relação aos mesmos, a não ser que o mesmo ou 03 Mt-13m03
succodam por Seu proprio descuido ou falta voluataria respectivas
mente.

Nomes, endereços e descripçã'o dos subscriptores

Henry Raincock-4, Tokenhouse Baildings, E. C., corrector de
fundos.

Henry R. Tamplin-61, Maris Lane, E. C., fabricante de malta
para cerveja.

Arthur Lemon— 14, Queen Vietoria Street, London, E. C.,
contador.

L. R. Evans-14, Queen Victoria Street, London, E. C., sesre-
tarjo de Companhia Publica.

F. T. Elson. -73, Monega, Road, Forest Gato, Essex, empregado
do Sr. Lemon..

Arthur M. Cope — 15, Victoria. Street, Westrninster, soli-
citador.

John P. Awdry — 15, Victoria Street, Westminstor, solici-
tador.

Datado -neste dia,14 de junho de 1909.
. Testemunha das assignaturas supra: 'Mn. R. A. Howe, es-

crevente dos Srs. Cope & Comp., solicitadores — 15, Victuria
Street —Westminster S. W.

-Confere com o oRirinal.—A. Bittencourt.
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Ministerio da'Justiça e Negocios
Interiores

RECT.IFIC.A0.,0

O cidadão nomeado por decreto de 31 de
março ultimo para o posto de tenente-coro-
nel commandante do 307° batalhão de infan-
taria da Guarda Nacioial da comarca do
Passos, no Estado de Minas Geraes, chama-se

. João Lourenço de Andrade e não José Lou-
len° de Andrade, coma foi publicado no

ano Olfi ciai , n. 75, do 3 do corrente mez.

.	 .
Munsterio da Viação e Obras

Publicas
Por decreto de 13 do corrente, foi nomeado

o inspector geral das Obrs Publicas, Dr. João
Felippe Pereira, director geral da Reparti-
ção de Aguas, Esgoto; e Obras Publicas, com
os vencimentos que lho competirem.

Ministerio da Agricultura,
Industria ,e Cornmercio

Por decreto de 7, do corrente, foi decla-
rado sem effeito o decreto de 6 de janeiro
do corrente acne, pelo qual foi jubilado o
lento °fricativo da Japona do Minas, de Ouro
Preto, Dr. Francisco Vn.n.-:rven.

Por outro decreto da mesma data, e do
accôrdo ao.n 03 arts. 31 e 35 do decreto
n. 1.159, de 3 de dezembro do 1892, foi ju-
bilado o lente °nativo da Escola de Minas,
de Ouro Preto, Dr. Francisco Va,n-Erven,

. conforme pediu, visto achar-se invalido e
to,' mais de 10 armas do serviço.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

DIRECTOR!A DO INTERIOR

Por portarias de 9 do corrente:
Foi exonerado João Coelho de Souza e Oli-

veira do lugar do 1° escripturario do Insti-
tuto Nacional de Surdos Mudos, visto ter
sido nomeado 4° esõripturario do Thesouro
Nacional;

Foram nomeados o 2' escripturario do In-
stituto Nacional de Surdos Mado3,Manoel Joa-
quim de Meaezes Amorim para o logar de
1° escripturario do mesmo instituto, e Leo-
poldo do Bulhões Filho para o de 2° escri-
pturario.

Foram mandados ailmittir, como alumnos
externos gratuitos, no • Gymnasio S. Fran-
cisco do Assi3, em S. José d'El-Rey, os me-
noras Raul Pamphiro da Cunha e Renato
Pamphiro da Cunha, nas vagas deixadas
por Aristides Ferreira Freire o Achilles
Ferroara Freire, satisfeitas as exigencias re-
gulamentares.

Expediente de ,9 de abril de 1910

Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores—Directoria do Interior-2 3 secção—
Rio de Janeiro, 9 de abril do 1910.

No officio n. 7, de 12 de janeiro ultimo,
eoasultais

1°. Si deve ser considerado approvado o
estudante cuja Média é igual ou superior
de outro corn o qual tem equivalencia ou

igualdade de notas nos exames prestados e
que foi reprovado, sendo, todavia, appro-
vado o sou collega, ;

2°. Si pólo ser considerado reprovado
o atinam° que, tendo média soffrivel, ob-
teve esta nota em uma das provas de
exame, embora- :lhe seja desfavoravel
nota da outra prova do mesmo exame ;

3°. Si, no julgamento do exame, as notas
das provas oral o escripta devem, ou não,
ser expressas numericamente e addicio-
nadas á média do alumno, para ser essa
total dividido por tres, sendo o quociente
a nota do alumno, ou si a média serve
apenas para graduar a approvação.

Em resposta declaro-vos :—quanto á pri-
primeira consulta, que não se justifica o
facto de ser reprovado um alumno cuias
médias e nota de exame são latimos ou
superiores ás da outro que foi approvalo,
desde que o criterio observado no julga-
mento do exame deve ser rigorosamente o
mesmo para todos os alumnos.

Quanto á segunda, que, tendo este mi-
nisterio, em aviso do 17 de ,janeiro
19)6, determinado que, quando uma das
provas é má e a outra soffrivel, a média
annual soffrivel influe no julaamento
para o fim de approvar o alumia), com
maior força de razao si as notis da exame
são soffriveis, influirá a média, sofrrivel
tamdern ou boa, para o effeito da. approva-
ção.

Quanto á terceira., finalmente, que, de
accUalo com o aviso de 30 de abril de 1903,
nas provas oscriptas serão lançadas lam-
bem its notas do exame oral (optima, boa,
sofrrivel ou ma, segundo a gradação do
art. 178 do Codigo) só se cogitando do gráo
alo 1 a 10) no acto do julaimento. A média
do alumiai deve ser tomada em conside-
ração, mas, não tendo as provas de examps
graos, e sim apenas as notas, não é ex.equi-
.s-el o proces;o que alvitrastes.

Saude e fraternidade. —Enneralclino Ban-
deira.---Sr. director do Internato Nacional
Bernardo de Vasconcellos.

Requvimendos &mima ados
João Ventura Fornos, penado natnraliza-

ção.—Prove que não está processado, pro-
nunciado, nona foi conilemnado pelas crimes
especificados no art. 9' do decreto n. O 943,
de 14 de maio de 1908, juntando folhas cor-
ridas, passadas pelas justiças local e fe-
deral.

E luardo Cirlson,iilern.—Camplete a prova
de que não está processado, pronunciado,
nora foi condenando pelos crimes especifi-
cados no art. 9' do decreto n. 6.913, de 14
de maio do 1903, juntando folha corrida,
passada pela justiça federal.

Paschoal de Simone, idem.—Idem.
Alfredo Innocencio do Espirito Santo, pe-

dindo matricula gratuita no curso de phar-
macia da Facilidade de Medicina do Rio de
Janeiro.—Satisfaça as exigencias do Codigo
de Ensino para a admissão gratuita e de-
clare o armo em que deseja matricular-se

Alfredo Rodrigues Teixeira, pedindo ma-
tricula no Externato 'Aquino para seu sobri-
nho Augusto Pires da Fonseca cesta. — Não
ha vaga.

Amadeu da Silva Fialho, pedindo dispensa
de taxa para matricula no curso odontolo-
gia) da Faculdade de alelicina do Rio de
Janeiro.—Indeferido.

Anna Cindida Passos Braga, pedindo ma-
tricula gratuita no Gymnasio Espirito Santo,
em Jaguarão.—Provo que o seu pedido está
nas condições regulamentares.

Antonio Alves, pedindo matricula gratuita
no Gymnasio Macedo Suares, em S. Paulo,
para seus filhos Octavio o Alberto.—Não
vaga.

Antonio Fernandes Pinto, pedindo autori-
zação para prestar, no Collegio Caraça, ex-

ames fumes de physica, e cnimica, o historia-
natural, em 1911.—Não ha que deferir.

Antonio Peixoto de Azevedo, pedindo ma-
tricula gratuita no 2° arma. da Faculdade
Livre do Sciencias Jurídicas e Sociaes do Ria
de Janeiro.—Nãa ha vaga.

Clara do Araujo Conceição, pedindo, vali-
dade, para a matricula no curso obstoctrico,
de exames feitos no Instituto Normal da
Bahia..—Junte o diploma.

Domingos de Azevedo, pedindo matricula
gratuita no Gymnasio Angl) hrazileiro, em
S. Paulo, para seu filho Manoel. — Prove
que está nas condições regulamentares para

admissio gratuita.
Domingos Baptista Nepomuceno, pedindo

matricula gratuita no Collegio Diocesano de
S. José, nesta Capital, para seu filho Ale-
xandrino.—Não ha vaga.

Emitia do Bomsucc 'sso Moreira, pe linda
matricula gratuita no Internato Bernardo
de Vasconcell5s, para sei titilo Rubens.-
Dirija-s ) ao director do internato.

Ermeliada Oro •smaan Puta) Nogueira, pe-
dindo e:ames pira a matricula no curso de
pharmacia. —Indeferida.

Eugenio Maria Cardoso da Silva, pedindo
validade, para a matricula na Faculdade
do Medicina do Rio de Janeiro, de exames
feitos no Lvceu do Porto.—Apresente o re-
gulamento do alludido lyceu.

ErancIsca de Assis Marcondes, pedindo ma-
tricula gratuita em qualquer equiparado
nesta Capital, para seu filho Odarp.—Não
ha v iga.

João da Fon seca Lima, pedindo validade,
para a matricula no curso juridico, de exa-
mes do inglez e alfama°, feitos na extincta,
Escola Militar do Ceará .—Deferido.

José Benigno do Miranda, pedindo recti-
ficação do despacho a seu anterior requeri-
mento.—Indeferido.

dos) Candide da Silva Leite e Alvaro Ro-
drigues de Souza, pedindo matricula gra-
auita na Academia de Commercio do Rio de
Janeiro.—Indeferidos.

José Leoncio de Lima Trigueiro, pedindo
inscripção do exames na Faculdade Livre do
Scienciao Juridicas e SOCIRO3 do Rio de da-
neiro.—Indeferalo.

José Goaçaives Filgueiras, pedindo ma-
tricula gratuita, em qualquer equiparado
em Minas Geraes, para seu filho José.—Não
consta que haja vaga.

José Rebati° Pinho Ferreira, Junior, pe-
dindo validade, para o curso juritlic.), de
exames feitos na Universidade de Coimbra,
—Indeferido .	 •

Julio Xavier da Silva-Moura, pedindo ma-
tricula grataita em qualquer equiparado
desta Capital.—Não ha vaga.

Maria Carneiro Savaget, pedindo matri-
cula gratuita, no Collegio D:ocesano S. José
ou outro equiparado, para seu filho Renato.
—Não ha vaga.

Maria da Costa Pereira, pedindo matri-
cula gratuita no Gymnasio de Ouro Preto,
para seu filho Frandsco.—Não ha vaga.

Maria da Costa Netas, Embales Armando
da Silva o Floripes Leite daCunha Camar- -
gos, pedindo .validade do exames para os
cursos de odontologia e pharmacia.—Apre-
sentem os diplomas.

Maria Pinto de Avaliar, pedindo matri-
cula gratuita, em qualquer equiparado, Para
seus alhos Antonio e Mario.—Indeferido.

alem Nunes da Rocha, pe lindo matricula
gratuita na Faculdade de Direito desta Ca-
pital.—Não ha vaga.

Orpheu da Silva Ribeiro, pedindo matri-
cala gratuita no Collegio Santa Rosa, em
Nictheroy, para seu filho Jorge.—Dirija-se
ao delegado fiscal.

Oscar Costa e outros, pedindo validade do
exames, feitos no Gymnasio Nacional, para
exame do admissão no Externato AQUII10...;
—Provem o que allegam.
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Paula Soares Montaury, pedindo matri-
culo gratuita no Gyinnasio Pio Americano,
em Petropolis, para seu- filho Ignacio.—Sa-

• tisfaça as exigenclas do Codigo de Ensino
para a admissão gratuita.

Waldmuiro Villela de Andrade,. pedindo.
matricula no curso de pharmacia.—Indefe-
rido.

Eiuediente de 11 de abril de 1910
DIRECTORIA DO INTERIOR

roam mandados admittir, como alumnos
gratuitos, satisfeitas as exigencias regula-
mentares

No 1° anuo do curso do pharmacia, da Es-
cola de Pharmacia, Odontologia e Obstetricia
de S. Paulo, Olivier Ramos Nogueira;

No Gymnasio Hyde,croft, em S. Paulo,
como externa, Maria dos Genettes Souza

No collogio Luso Brazileiro, em Petropolis,
corno externo, Ataliba Filgueiras, e como
interno Antonio Sotero do Mendonça

No Gyrnnasio Espirito Santense, na Vieto-
ria, quando houver . vaga, o menor Fran-
cisco Schneider Pinto.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos, no Thesouro Na-
cional

De 1:000$, ajuda de custo, relativa á
2a sessão da i a legislatura, a cada um dos
seguintes membros do Congresso Nacional
Firmino Pires Ferreira, Alfredo Ellis, Bra,z
Abrantes, Luiz Gonzaga Jayme e Astolpho
Dutra Nicacio

De 6:463$332, contas de mercadorias de-
positadas nos trapiches Vallongo o Damião,
relativas a março ultimo ;

De 79S$380, comedorias fornecidas, em
março findo, aos presos recolhidos ao De-
posito da Policia; .

De 14$900, indemnização ao porteiro do
Instituto Nacional de Musica, por despezas
da prompto pagamento por elle realizadas
em março ultimo

De 1:408$, folha., relativa a março findo,
do pessoal empregado nas obras do Hospital
Paula Candido ;

D3 3:070,075. indemnização ao thesou-
reiro do Corpo de Bombeiros, por despezas
por elle pagas em março findo.

Requerimento despachado

D. Maria Crasto do Espirito Santo, viuva
do Dr. José Clifnaco do Espirito Santo, juiz
federal na secção • do Espirito Santo, pe-
dindo pensão de montepio.— Apresente cer-
tidão da repartição competente declarando
quanto o contribuinte pagou de joia inicial,
de diferença do joia e do contribuições,
desde a data da sua inscripção até' a de sua
morte. A requerente deve- habilitar-se, nos
termos do decreto n. 3.607, de 10 de feve-
reiro de 186'3, visto as declarações de fa-
milia do contribuinte não estarem de ac-
côrdo com o art. 27 do decreto n. 912 A, de
31 de outubro do 1893.

Expediente de 13 de abril de 1910

DIRECTORIA DE JUSTIÇA

Foi remettida ao Ministerio das Relações
Exteriores, acompanhada da respectiva tra-
ducção, a carta rogatoria expedida pelo juiz
de direito da 3a vara commercial do Districto
Federal ás justiças da Allemanha, para cita-
ção do Germano Hasenclever e Bernardo
Hasen ele ror.

— Foram devolvidas
Ao juiz federal da l a vara desta Capital
A carta rogatoria que acompanhou o officio
72, de 9 de dezembro do armo passado,

expedida ás justiças da Hespanha, para ci-
tação de D. Carmen Bassas Romaguera,
qual não teve o devido cumprimento.

Ao juiz da 9a pretoria
A carta rogatoria que acompanhou o officio

de 18 da janeiro do corrente anno, expedida
ás justiças de Portugal, para citação dos
herdeiros do José Simões Raymundo, a qual
não teve o devido cumprimento.

— Foram transmittitioa :
Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-

litar, afim de ser julgado em superior e ul-
tima instancia, o processo relativo ao sol-
dado da Força Policial deste districto Enailio
Augusto ;

Ao general commandante da Força Poli-
cial, para os fins convenientes, o processo
julgado pelo Supremo Tribunal Militar, re-
lativo ao soldado João Antonio da Cunha
Filho.

Requerimento despachado

Charlott Marianno de Saint Hilairo Tei-
xeira. — Indeferido.

•n•n•

Expediente de 13 de abril de 1910

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA.

Accusou-se ao director do 2) districto sani
tarjo maritimo o recebimento do officio
n. 57, deste mez.

—Rometteram-se ao director geral da con-
tabilidade deste ministerio a con ta,na impor
tancia do 566$400, do fornecimentos feitos a
esta repartição,cm março ultimo; a folha na
importancia de 137$036.de pagamento da dif-
ferença de vencimentos entre a gratificação
e o ordenado, a que tem direito o Dr. Her-
minio Leal, inspector sanita.rio interino, em
março ultimo, por estar substituindo o
funccionario efectivo, Dr. Leocadio Chaves,
que se acha licenciado ; e as contas rolado'
nadas, na importancia de 1:153$503, prove-
nientes das assignaturas dos apparelhos tele-
phonicos das delegacias de surdo, durante o
presenta exercicio.

Requerimentos despdchados

Dia 13 de abril de 1910
João Bernardo da Silva (1° districto).—

Não pôde ser attendido.
Antonio Carlos da Rocha Fragoso (1° di-

stricto).—Não pôde ser attendido.
Maria Amelia Santos Costa (2° districto).

—Não pode ser attendida.
Victor Paramos Dorningues (4° districto).

— Queira comparecer á -secção do enge-
nharia.

Antonio Pereira de Araujo (50 districto).
— São concedidos 60 dias.

Rita Gomos Teixeira (5° districto).— Não
pôde ser attendida.

Maria Carolina da Silva (5° districto)'.—
Ficam relevadas as multas.

Barão do Vidal (6° districto).— São conce-
didos 45 dias.

Rocha & Annal (6° districto).	 Certifi-
que-se.

Julio Teixeira de Abreu (6° districto).—
Certifique-se.

Napoleão Josá da Silva (6° districto).—Não
pode ser attendido.

Manoel Leite Raposo (6°districto).-0 pre-
dio pôde ser habitado. São concedidos 90 dias
para a execução dos melhoramentos pe-
didos.

José Francisco Ferreira (80 districto).—
Queira apresentar a planta e respectiva li-
cença.

Eulalia, de Castro (80 districto).— Defe-
rido.

Domingos de Andrade (8° districto).— São
concedidos 60 dias, ficando interdicto o
prodio.'

Antonio Luiz Pereira (8° districto).— No
pôde ser attendido.	 •

Jos6 Manoel de Mello .(80 . districto).— São
concedidos 60 dias. '-

Daniel Teixeira (9 0 districto).— Não pôde
ser attendido.

S. Jcsé Gomes (9 0 districtci).— Não pócle
Ser attendido.

Major Manoel Ignacio Antunes da Silva
(9° distrieto).—São concedidos 60 dias.

IIenriqueta Ferreira do Castro Peixoto
(9° districto).---São concedidos 93 dias.

Eduardo Gaza.vo (9° districto).— São 'con-
cedidos 60 dias.

Julia Maria da Conceição (9° districto).—
São concedidos 60 dias.

Marcolina Maria de Jesus (90 districto).—
São concedidos 60 dias.

José de Carvalho Quintal (9 0 districto).—
São concedidos 90 dias.

Manoel de Albuquerque Porto Carrera
(9° districto).—Cortifique-se.

Antonio Vicente Chrispim (90 districtu).—
São concedidos 60 dias.

Casar Guerreiro.— Submeta-se á inspe-
cção do saude.

Firmino Souza Costa.— Certifique-se.
José Gomes de Paiva.—Deferido.
Eustachio do Souza Queiroz.— Não pôde

ser attendido.
Herculano Craveiro.—Não pôde ser atten-

dido.
Julio Pinto Brandão.—Daferido.
Julio Pinto Brandão.—Deferido.

film se.ge

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por acto de 13 do corrente, foi nomeado .0
cidadão Mario do Araujo para exarem iate-
rinameate o cargo de fiscal da Inspectoria
de Vehiculos, duranta o impedimento do.
efectivo, Alvaro Marques, licenciado para
tratamento do saúde.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Gabinete do Thesouro '

Nacional
EXPEDIENTE: DO SR, MINISTRO

Dia 11 de abril de 1010

Sr. ministro da Agricultura, Industrio, e
Com-lerdo

N. 24—Em solução ao vosso aviso n. GO?,
de 23 do março ultimo, cabe-me declarar-vos
que não deixou saldo o credito da verba 1—
Material—Secretaria de Estado—Publicação
do Expediente ordinario do Ministerio da In-
dustrio, Viação e Obras Publicas, do orça-
mento de 1907. -

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

—Sr. ministro da Guerra:
N. 55—Em resolução ao vosso avisou. 195,

de 23 de março ultimo, cabe-me declarar-
TOS que, por se tratar de um caso excepcio-
nal, podem ser adeantadas por semestres,
ao chefe da commis:ão encarregada da con-
strucção de linhas telegraphicas eArategicaS
de Matto Grosso ao Amazonas, as quantias
necessarias para pagamento do vencimentos
aos ofilciaes o praças que nella servem e de
forragem para animes que alli se acham,
prestando contas o alludido chefe na Delega-
cia Fiscal naquelle Estado, por occasião de
receber novo adea.ntamento.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

— Sr. ministro da Viação e • Obras Pu-
blicas

N. 95 — Cabe-me communicar-vos, para
os fins convenientes, que o Tribunal de Con-
tas, conforme scientificou o seu presidente
em officio n. 177, de 22 de março ultimo,
resolveu, em sessão de 11 do mesmo nau,
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•, julgar idonea, o suficiente a fiança, no valor

do 10:000$, prestada por Carlos Prospero
Ratton Junior, em 10 apolices da divida pu-
blica de sua propriedade, do valor do 1:0008
cada uma, para garantia da sua responsa-
bilidade e d=a de seus prepostos no Jogar do

•thesoureiro da agencia do Correio da Esta-
ção Central da Estrada de Ferro Central do
Brazil.

Reitero•vos os meus protestos de elevada
•estima e consideração.

- Sr. &legado fiscal no Pará:
N. 3 - Con firmando o meu teleg,ramma

do 8 do corrente, autorizo-vos a permittir o
funccionamento do armazem n. 1 A, con-
struido pela Companhia Porl of Pará, con-
formo solicitou o alinisterio da Viação e
Obras Publicas, no aviso n. 154, de 7 do re-
ferido mez.

ESPEDIENTE , D0 SR. DIRECTOR
Dia 14 tle abril de 1910

Si'. director geral da. contabilidade do
Ministerio da Viação o Obras Publicas:

N. 15 - Devolvendo o incluso processo
transrnittido com o vosso oficio n. 61, do 3
de março ultimo, relativo ao montepio pre-
tendido por D. Balbina Pereira da Silva,
viuvo, do thesouroiro da agencia do Correio
do Juiz de Fora, Martinho Pereira da Silva,
peço-vos, de accórdo com o despacho do Sr.
ministro, do 8 do corrente, providencieis
para que a habilitanda satisfaça as exigencias
do Tribunal do Contas, constantes do oficio
n. 230. de 31 do referido mez de março, por
cópia junto.

-Sr. inspector da Alfandoga do Rio do
Janeiro:

N. 495-Communico-vos, para os devidos
atreitos, que o Sr. ministro, attendendo
ao que requereu Max Adolpho Ilaeny, via-
janto do diversas casas na Europl, em
petição do 6 do coránto mez, resolveu, por
despacho de 12, autorizar essa repartição a
permittir que o requerente formulo despa-
cho, nos termos do art. 2, § 27, das Preli-
minares da Tarifa' o mediante caução dos
respectivos direitos.' do mostruario do mer-
cadorias contido na mala de marca M. H.,
n. 4, que trouxe em sua bagagem.

N. 496- Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittido com o vosso oficio
-n. 1.714, de 25 de setembro do anuo proximo
findo, em que submettois à sua approvação
o acto 'pelo qual, de amuai° com os arbitros
por parte do Corrêa & Sampaio, e contra a
opinião da Commissão do Tarifas, mandastes
classificar como papel para impressão, da
taxa de 10 réis por kilogramma do art. 612
da tarifa, a mercadoria despachada por
aquena firma e que a referida commissão
entendeu dever pagar a taxa de 200 réis,
como papel de embrulho, resolveu, por des-
pacho de 4 do corrente, approvar o vosso
acto.

N. 497-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
requereram Toledo & Comp., na petição
transmittida s.om o oficio da Delegacia Fis-
cal no Estado de Minas Geraes. ri. 36, de 8
do março proxamo lindo, resolveu, por acto
do 1 do corrente mo; autorizar o despacho,
livro de direitos, nos termos do art. 2 0 , afi-
nca XI, n. 6, da vigente lei orçamentaria da
receita, do material discriminado na inclusa
relação, destinado á fabrica de manteiga e
banha que os requerentes vão installar na
Estação de Turvo, municipio do Viçosa,
naquelle Estado.

-Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 54 --- Communieo-vos, para os devidos

fins, que se achornsanecionadas no Thesouro
Nacional as 10 apolices da divida publica,
/Is. 51.725 a 51.730, 97.881 e 97.882, 250.354

e 259.355, do valor do 1:000$, cada uma, de
propriedade de Carlos Prospero Ratton Ju-
nior, para garantir á responsabilidado do
seu proprietario e a do seus propostos, no
logar do thesoureiro da agencia do Correio
da Estação Central da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brazil.

-Sr. engenheiao Miguol	 • • • -•

N. 95 - Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por despacho do
5 do corrente mez, resolveu designar-vos
para certificar a respeito do material dis-
criminado na relação, em duplicata, armem
ao incluso processo, para o qual solicita
isenção de direitos a Prefeitura do Districto
Federal em officio n. 582, de 21 de março
•proximo findo, correndo qua,esouer despe-
zas por conta da interessada.

-Sr. delegado fiscal em Alagôas
N. 16-Communico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. ministro, tendo cru
vista a informação dessa delegacia constante
do officio n. 14, de 21 de março proximo
findo, com o qual encaminhastes ao Thesouro
o requerimento do l a escripturario Antonio
Carlos do Nascimento, solicitando 90 dias do
licença, resolveu, por despacho de 8 do cor-
rente, quo o requerente seja submettido a
inspecção de saude.

-Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 6-Do accôrdo com o despacho do

Sr. ministro, de 7 do corrente moz, profe-
rido sobre o vosso oficio n. 26, do 26 de fe-
vereiro ultimo, transmittindo ao Thesouro
o pedido feito pelo governo desse Estado de
isenção de direitos para matarmos im porta-
dos pela Mandos Improvements Linated, con-
cessiona.ria dos serviços de abastecimento do
agua e esgoto, incluso vos devolvo o referido
processo, afim do qua esss delegacia provi-
dencie para que seja devidamente separado,
em relação distincta, pslo profissional curti-
ficanto, o material que se destina a g alnste-
ciment ) do agua, do que é destinado ao do
esgoto ; bem assim, para que sejam grupa-
dos. « o material metallico para réde a do
<material ceramico» e, finalmente, o mate-
rial que, destinado ao serviço .do esgotos,
não se subordina a essas duas classes.

Ontrosim, vos declaro, para os devidos
fins, em observancia do citado despacho, que
o certificado deve indicar a lei que regula a
isenção solicitada.

N. 66 - Dec:aro-vos que o Sr. ministro.
attendendo ao que solicitou o Juizo Federal
no Estado do Maranhão, em officio n. 1.319,
do 10 de março proximo lindo, resolveu, por
despacho do 7 do corrente, recommendar-
vos providencieis para que o funccionario
dessa delegacia, Pedro Paulo Saldanha Bel-
fort, compareça naquelle Juizo, em dia pelo
mesmo designado, para depor como teste-
munha no processo instaurado contra o Ox-
thesoureiro da Delegacia Fiscal naquelle Es-
todo, Mamei Nogueira Gomes.

-Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 60 - Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Tribunal do Contas, segundo communi-
cou o seu presidente em oficio n. 201, de 23
de março ultimo,resolveu, em sessão de 18
do mesmo mez, julgar idonea e suficiente a
fiança, no valor de 264330, prestada em
moeda corrente por Jos_l Gaivão Rocha,
para garantia da sua responsabilidade o
da do seus prepostos no legar de colleetor
das rendas foderaes de Conceição do Al-
meida nesse Estado.

-Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. li-Tendo em vista a informação que

prestastes no officio n. 9, de 10 de janeiro
ultimo, referente ao pedido de licença do
agente fiscaddos impostos de constamo na 7'
circumscripção desse Estado, Francisco de
Paula Augusto 'de Almeida, resolveu o
Sr. ministro, por acto de 5 do corrente, re-
commendar-vos que exonereis o referido

funccionario, visto ser interino e ter aban-
donado o respectivo cargo.

• -Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 41-Declaro-vos, para os fins convá

n:ontes, que o Sr.' ministro, tendo em vista
o que expoz o alinisterio da Agricultura, In-
dustria. e Commereio, em aviso n. 43, do 31
de março proximo findo, resolveu autorizar-
VOS a dar posso ao Dr. Augusto Cesar Leits
no cargo do director da Escola do Apren-
dizes Artifices desse Estado, conforme sola
citastes em telegrarnma do 27 do janeiro do
corrente anno,devendo constar do respectivo
termo a autorização dada a essa delegacia
par aquelle ministerio, em telegramma de
4 de fevereiro-subsequente.

-Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 43-De acotiado 'com o despacho do

Sr. ministro, de 7 do corrente mez, incluso
vos devolvo o processo transmittido com o
oficio n. 18, do 10 do março proximo findo,
relativo á isenção de direitos pretendida
pela Prefeitura Municipal da cidade de Pa-
ranaguá, nesse Estado, para o material
destinado aos serviços de abastecimento do
amua o installação hydroelectrica da mesma
cidade ; afim do que essa delegacia não só
providencie no sentido do ser devidamente
discriminado, em suas respectivas quanti-
dades, o material do «Isolação, concertos e
ferramentas especiaes para electricistas»

' aque se refere a ultima parto da 29 relação
de il. 10, como para que seja substituido o
certificado de 11. 29, por outra em que soja
declarada a lei reguladora da eonce;são do
isenção de direitos e si nella (sia compra-
hendido o material de que S3 trata.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 71 - Declaro-vos, para 03 devidos

fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
requereu a Soei 1: American Cable Company,
limited, na petição transmittida com o 0111-
cio dessa delegacia n. 9, do 21 de março
proximo findo, resolveu, por acto de 8 do
corrente mez, autorizar o despacho, livre
de direitos, nos termos das clausulas 5, do
decreto n. 965, de 30 do julho do 1892 e 8a
do decreto n. 128, do 11 de abril de 1891,
do material discriminado na inclusa relação
vindo de Southampton no vapor inglez Ama-
aon, entrado nesse porto em 9 do dezembro
ultimo.

N. 72 - Declaro-vos, para os fias conve-
'Mentes, que o Tribunal do Contas, segundo
communicou o sou presidente em ofilsio
13. 183, do 23 de março ultimo, resolveu, em
sessão de 18 do mesmo moz, julgar idonea e
sufficiente a fiança, no va'or de 890$, pre-
stada por José Paschoal Spinelli, em uma
caderneta da Caixa Economica, do sua pro-
priedade, cora • o deposito de 1:208$, para
garantia da responsabilidade de seu proprie-
torto e da de seus propostos, no Jogar do
colloctor das'aáudas_faderaes eira Nu:treta,
nesse Estado'.

Sr. delegitda 'fiáeal no Rio Grande do
Sul

N. 87-Reániniendo-vos providencieis no
sentido de serem devolvidos ao Thcsouro os
papes que vo 3 foram tratismittilos com a
ordem da extincta Directoria do Expediente
n. 224, de 6 dejullio de 1903, caso já tenham
sido os mesmos devidamente apreciados por
essa delegacia.
• -Sr. colleetor federal em Petropolis :
N. 11-Docharo-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, tendo presente o pro-
cesso transmittido com o vosso oficio n. 796;
de 10 de dezembro do anuo passado, re-
solveu, por despacho de 15 de março prosa
ximo findo, dar provimento ao recurso in-
terposto

-
 por Santos, Magalhães & Comp. do

acto dessa collsetoria que lhos impoz
multado 1:000$ por infracção do regula-
mento dos impostos de consumo, para o fim
de ser imposta aos autoados, Pedro Kap-,
pano &Irmão, a multa de que se trata.
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-Sr. delegado fiscal em Sergipe:
N. 16-Verificando-se .incorrecções não só

nas cópias das actas, como tambem na
relação classificativa do concurso de pri-
meira entrancia, a! que se refore o vosso
ofllcio n. 22, de 12 de fevereiro ultimo, e
que foi realizado nessa delegacia em virtude
da ordem do Sr. ministro sob n. 2, de 28 de
julho do anno passado, recommendo-vos
providencieis no sentido do serem en-
viadas ao Thesouro outras cópias das refe-
ridas actos, devidamente conferidas e au-
thenticadas, ris quaes deverá acompanhar-
um ni 'pise da classiãcação dos candidatos,
de accôrdo com o modello que incluso vos
remetto.

Directoria da Receita Publica"
EX PE DIENTS DO SR • D fti ECTO3

Dia 14 da e.bril de 1910

Sr. director do Labora.torio Nacional de
Analyses

N. 23-Convem que providencieis no sen-
tido de ser cumprida a ordem n. 40 da ex-
tineta Directoria das Rendas Publicas, de
3 de Junho do anno proximo findo.

-Sr. director da Casa da Moeda
N. 327-Providencia.e para que, com ur-

genc'a, seja remettida á Dslegacia Fiscal no
Estado do Alagoas a importancia do 1005
em estampilhas especiaes para mortalhas
de cigarros de procedencia estrangeira, da
taxa de 20 reis, cujo supprimento vos foi
directemente solicitado pela mesma re-
partição, segundo communicaç'ão constante
de seu officio n. 19, de 1 do corrente mez.

N. 323 - Providencias para que, com ur-
gemia, sejam remettidas a Deloeacia Fiscal
no Estado de Alagas as estampilhas do im-
posto de consumo nacional na importancia.
de 129003$, que vos foram directamente pe-

' didas por aquella repartiçãó, segundo Com-
MUR CGR a esta directoria em officio sob n.20,
de 1 do corrente mu.
, N. 329 - Providenciae para que, com ur-
gencia, sejam rernettidas e, Delegacia Fi cal
no Estado de Alagoas as estampilhas do im-
posto cle consumo paro, mercadorias estran-
geiras, na importancia de 65:`40.e, que vos
foram directamente pedidas pela mesma
delegacia, segundo communicação constante
do seu officio n. 18, de I do corrente mez.

N. 330-Providenciae para que á Collo-
ctoria Federal no Carmo e Sumidouro seja
remettida a quantia de 486$ em estampilhas
do solto adhesivo, das taxas abaixo decla-
radas conforme requisitou o respectivo
collector no officio n. UO, de 9 do corrente,
sendo:
" 50 da cio $100 	 5$000

. 1.000 o $30J 	 300$000
119 o	 o 1000 	 119$000

6 o	 » 2$000 	 12$000
2 » 5$00 	 109 )00
4 » 10 '000 	 •	 40$000

• -Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional
no Estado de Magoas:

N. 8-Communico-vos. em resposta ao
officio ri. 13, de 18 do março de 1910, que a
directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio, com destino a essa repartição. con-
forme se vê do certificado junto n. 9.703 um
volume contendo a importando, de 78:000$
em estampilhas do solto adhesivo, constantes
da guia inclusa . sob n. 132, cujo recebi-
mento accusareis a esta directoria.

-Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 7-Não tendo sido até a presente data

respondida a ordem desta directoria n. 3,
de 9 de fevereiro ultimo, recommendo-vos
providencieis no sentido de ser satisfeita a
requisição constante da mesma, afim de
que se possa edar solução ao processo respe-
ctivo.

- Sr. delgado fiscal em Matto Grosso:
N. 6-Incluso vos transrnitto a petição do

agente fiscal Arnaldo Olavo de Almeida
Serra, datada de 29 de dezembro do armo
pass tdo, afim de que . informeis a respeito,
ouvido o Sr. inspector da Alfandega de Co-
rumbá.

Sr. delegado fiscal em Minas Geram:
N. 17 - Tendo Oliveira Chave & Comp.

solicitado o andamento do recurso que inter-
puzeram da decisão dessa delegacia, que
confirmou urna multa de 1:000$, imposta
pela Collectoria de B irbacena, convem que
com a ma.xiina urgencia informes a re-
speito, rernettendo ao Thesouro o respectivo
processo,

- Sr. Collector das Rendas Federaes
Barra do Pirahy

N. 6 - Communico, em respo sta a vosso
officio n. 438, de 4 de abril do 1910, que a
directoria da Casa da Moeda entreeou no
Correio com destino á dita Collectoria,
conforme se vê do conhecimento juato nu-
mero 10.661, um volume contendo a impor-
tando de 3:760$ em estampilhas do sello
adhesivo, constantes da guia inclusa, sob
n. 143, cujo recebimento memoreis a esta
directoria.

- Sr. collector das Rendas Federaes de
Campos:

N.10-Communico-vos,em resposta a vosso
officio n. 54, de 4 de abril de 1910, que a di-
rectoria da Casa da Moeda entregou no Cor-
reio com destino á essa collectoria,conforme
se vê do conhecimento junto n. 10.659, uru
volume contendo a importando, de 2:675$
em estampilhas do sello adhesivo, constan-
tes da guia inclusa, sob n. 144. cuja rece-
bimento ace,usareis a esta directoria.

-Sr. collector das Rendas Federaes de
Caniagallo:

N. 6-Communico-vos,em resposta a vosso
oficio n. 28, de 1 de abril de 1910, que a
directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio com destino á essa collectoria, con-
forme se vê do conhecimento junto n.10.2 2,
um v 'lume contendo a importa.ncia de 3:50u$
em estampilhas do solto adhesivo, constan-
tes da gaia inclusa, sob ri. 137, cujo len-
bimento accusareis a esta directoria.

- Sr. collector das Rendas Fecleraes de
Duas Barras:

N. 5-Communico-vos, em resposta ao vos-
so officio n. 546, do 4 do corrente que a
directoria da Ca -a da Moeda entregou no
Correio com destino á essa collectoria, con-
forme se vê do conhecimento junto, n. 10.662,
um volume contendo a importando. de
6885 em estampilhas do solto adhesivo, con-
stantes da guia inclusa, sob n. 145, cujo
recebimento accusareis a esta directoria.

- Sr. collecter das Rendas Federaes de
Maricá,:

N. 8 Communico-vos, em resposta ao
vOSSO Offr3i0 sem numero, de 1 do corrente,
que a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio com destino á essa collectoria,
conforme se vê do conhecimento junto
n. 10,476, um volume contendo a imp
ta.ncia do 1:530$ em estampilhas do sello
adhesivo, constantes da guia inclusa, sob
n. 140, cujo recebimento accusareis a esta
directoria.

- Sr. C dlector das Rendas Federaes de
Monte Verde:

N. 4-com nunico-vos,em resposta a vosso
oficio n.10e,de 31, de merço,que a directoria
da Casa da Moeda entregou no Coreeio com
destino á essa collectoria, conforme se vê do
conhedimento Junto, n. 10.474, um volume
contendo a importando, de l:300$ em es-
tampilhas do sello adhesivo, constante da
guia inclusa, sob n. 142, cujo recebimento
accusareis a esta directoria.
- -Sr. Collector das Rendas Federaes do
Nova Friburgo e Sant'Anna de Japuhyba:

N,13-Communico-vos,ern resposta a vosso

officio n. 42, de 1 de abril de, 1910, que a
directoria da Case da Moeda entregou no
Correio com destino á essa Colloctoria, con-
forme se vê do conhecimento junto,n. 10.291,
um volume c ardendo a importancia de
3:630$, em estampilhas do seio adhesivo,
const irdes da guia inclusa, sob n. 139, cujo
recebimento accasareis a esta directoria.

- Sr. collector das Rendas Feleraes da
Parithyba do Sul

N. 9-Communico-vos, em resposta a vosso
oficio n. 32, do 4 de abril de 1910, que a di-
rectoria da Casa da Moeda entrezou no Cor-
reio com destino á essa collectoria, con-
forme se vê do conhecimento junto, n. 10.475,
um Volume contendo a importancia de 328$
em estampilhas do sello adliesivo, constan-
tes dá geia inclusa, sob n. 141, cujo rece-
bimento accusareie a esta directoria.

- Sr. collsctor das Rendas Federaes do
Piro,hy:

N. 5-Communico-vos, em resposta a vosso
offic.o sem numero, de 29 de março de 19104
que a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio com destino á essa collactoria,
conformo se vê do conheoimento junto,
n. 10.098, um volume contendo a im por-
tando, de 463$ em estampilhas do solto adile-
sivo, constantes da grua inclusa, sob n. 135,
cujo recebimento accusareis a esta dire-
ctoria.
• -Sr. collector das rendas federaes de

ezen de
N.6-Communico-voe,em resposta ao vosso

officio ri. 36,do 26 do março ultimo, que a Di-
ctoria da Ca-a da Moeda entregou no Cor-
reio com destino a essa collectoria, conforme
se vê do conhecimento junto n. 10.028, um
volume contendo a importando, do 2:320$700
em estampilhas do sello adhesivo, constantes
da grua inclusa, sob n. 123, cujo recebimento
a.ccusareis a esta directoria.

-Sr. collector das rendas federaes do
Rio Bonito o Capivary

N. 2 - Communicu-vos, em resposta ao
vosso offido sem num no) do 1 do abril
corrente, que a Directoria da Casa da Moeda
entregou no Cori elo com destino a essa col.
lectoria, cont orne se vê do conhecimento
junto n. 10.233, um volume, contendo a im-
portz nei de 280$ em estampilhas do seio
adires vo, constantes da guie inclusa, sob
n. 138, cujo recebimento accusmeis a esta
diroctoria.

- Sr. collector das nadas federaes do
Santa Thereza:

N. 6-Co unico-vos, em resposta- a vosso
oficio n. 2, do 30 de março ultimo, que a Di-
rectoria da Casa da Moeda entregou no Cor-
reio, com destino a essa collectoria, conformo
se vê do conhecimento junto n. 10.101, um
volume, contendo a importancia de 1:435$
em estampilhas do se/lo adliesivo, cons-
tantes da guia inclusa, sob n. 136, cujo rece-
bimento accusareis a esta directoria.

- Sr. eollector das rendas federaes de Va-
tença

N. 10-Communico-vos,ern resposta a vosso
oficio n. 37, de 18 de março ultimo, que a Di-
rectoria da Casa da Moeda entregou no cor-
reio, COM destino a OSSA collectoria, conformo
se vê do conhecimento junto n. 10.029. um
volume, contendo a importando, de 2:000$
em estampilhas do solto adhesivo, cons-
tantes da guia inclusa, sob n. 134, cujo rece-
bimento aecusareis a esta directoria.

Directoria do Patrimonio Nacional
exreoreere no se. nuseceort

Dia 14 de abril de 1910

Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 3-Restituo-vos o presente processo refe-

rente ao pedido de aforamento do terreno de
marinhas.em Santo Antonio das Salinas, fres
guezia da Boa. Vista, entre as ruas da Au-
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rora o Luiz Rego, na capital desse Estado,
para o fim de providenciardes no sentido de
ficarem preenchidas as lacunas apontadas
no parecer do Dr. sub-director technico.

- Sr. delegado fiscal no Paraná:

N. 1-Com relação ao assumpto tratado
no vosso officio n. 4, de 8 de janeiro ultimo,
recommendo-vos informeis sobro o estado
em que se acham os trabalhos do construo-
ção do edificio destinado á Mesa do Rendas
da Foz do Iguasstl.

-Sr. presidente da Camara Municipal de
Petropolis

N.20-Não tendo cheoado,até lioje,á repor-
tiçãoa meu cargo o exem plar do Codigo das
Posturas que dissestes acompanhar o vosso
officio de 29 do mez passado, peço-vos façaes
olfactiva a respectiva remessa, visto ser o
mesmo exemplar necessario á solução do
assumpto constante di meu officio n. 20, de
11 do dito mez do março.

Recebedoria do Districto Federal

Reperimentos despachaíos

Dia 14 de abril de 1910

Cassiano Augusto Pinto. - Transfira-se.
Imponho a multa do 50$, nos terra is do
art. 44 do decreto n. 5.142, do 27 do feve-
reiro do 1901.

Maria da Conceição Oliveira.-Inscreva-se.
Pinho & Vieira - Paguem o imposto em

debito.
Dr. Pedro Antonio de Oliveira Ribeiro.-

Já estando attendida, a reclamação, archi-
ve-se.

Sabino Rodrignes de Moura. - Pague o
imposto em debito.

Domingos marciano. - Solte o documento
de Ils. 1 e 2.

Margarida Camillo Barbosa.-Proseda-se,
quanto á penna de agua, de aceôrdo com o
parecer, e, em relação á transferencia, provo
o allegado.

Luza Alves Guimarães. - Selle o do-
cumento e pague o imposto de transmissão
de proprio

F. Souza-. - DO-se a patente de registro.
Maria Florida de Souza Lobo. - Faça a

transtersncia. de accôrdo e m o parecer.
Antonio Gomes. - Altere-se o valor loca-

tivo para 4:200$, nos termos do parecer.
Francisco Ribeiro de Andrade. - Apre-

sente a patente do registro.
Empreza Constructora alonolitho e seus

directores.-Inscrevam-se, nos termos do pa-
recer.

Jus. da Silveira. - Pague o debito de que
trata o parecer.

José Nabuco de Souza. - Transfira . se , de
accôrdo com o parecer. Imponho a multa
de 20$, nos termos do art. 21 do decreto
n. 5.141, de 27 de fevereiro de 19,14.

Cecilia Rios de Miranda. -Transfira-se,
do accôrdo com o parecer. Imponho a multa
do 20$, nos termos do art. 21 do decreto
n. 5.141, de 27 de fevereiro de 1904.

Levindo de Araujo.-Deduzam-se seis me-
zes em 1909, substituindo a respectiva cer-
tidão de divida, e note-se no livro a vacan-
cia para ser apreciada.

A. Borges da Conceição.-Transfira-se.
Victorino Manoel Campanhone.-Idem.
Antonio Alfredo Rodrigues Lima.-Idem.
Alvaro Marinho da Motta.-Idem.
Joaquim José Leite Bastos.-Idem.
José Santa Euphemia Farinha.- Transfi-

ra-se.
Manoel Rodrigues da Costa.-Idem.
Albino Gonçalves Travessa.-Idem.
Armando Silvino Loureiro. - Idem, de

accôrdo com o parecer.

Antonio Gonçalves Possas.- Tendo sido a
importanci I cobrada de accôrdo com o con-
sumo de agua, registrado na relação enviada
pela Inspectoria Geral do Obras Publicas,
não procede a reclamação, nem tem funda-
mento a restituiçio pedida.

Antonio de Freitas 'Nide.- Estando pago
o imposto em debito pelo conhecimento
n. 22.992, de 12 corrente, transfira-se.

Carlos Teixeira dos Santos.-Idem, pelo
conhecimento n. 6 469, de 25 de fevereiro
do corrente anuo, transfira-se.

Josephina Gonçalves Fontes. - Estando
cumprido o despacho supra, transfira-se de
acôrdo com o parecer.

Antonio José dos Santos Barroso.- Tran-
sfira-se.

Julio Cesar de Moraes.-Transfira-se.
José Ferreira de Souza Cabanellas.-Pa-

gue o imposto em debito.
Thereza Ramos Borges e Condido Ramos

Costa.- Transfiram-se.

Ministerio da Marinha
Por portarias do dia 14 do corre ate, foram

exonerados:
O capitão-tenente Augusto .Cesa,r Biirlama-

qui do cargo de instructor de navegação da
turma de 20 ° tenentes embarcados no navio
escola Benjamin Constant;

O capitão tenente Dario Paes Leme de
Castro do cargo de instructor do artilharia
e torpedos da turma dos 2 a tenentes embai-
cados' no navio-escola Benjamin Constant.

-Foi nomeado o c apita° tenente medico
Dr. Artur Carlos Naylor para servir na
Escola Naval.

Direetoria do Expediente
EXPEOIENTR DO SR. MINISTRO

Dia 14 de abra

Sr. ministro da Fazenda:
N. 1.758-Rogo VO 3 digneis de providen-

ciar afim de que seja habilitada a delegacia
fiscal do Theiouro Federal no Estado do
Ceará com o credito do 500 ,á conta da verba
25-Obras do actual exereicio, afim de oc-
correr ás despezas com reparos necessarios
ao editicio em cie funcciona, a Escola de
Aprendizes Marinheiros do referido Es;ado.

- Sr. inspector de Portos e Costas:
N. 1.762-Conformando-me com o pare-

cer do Conselho do Almirantado,emittido em
consultan.755,art. 1 0 1e 7 do corrente,ern res-
posta ao vossont”norandum n.304 ao do 17 de
março ultimo, autorizo-vos a dar por appro-
vado o acto do éapitão do Porto do Estado
do Maranhão reduzindo a percepção dos
vencimentos do pessoal de praticag,em
mesmo Estado, em vista da escassez da re-
spectiva renda.

- Sr. chefe do Estado Maior da Armada:
N.1.772-Tendo resolvido que o cruzador-

torpedeiro Tupy seja considerado na re-
serva a que se re'bre a letra b, artigo I0,do
decreto n. 3.9224e 13 de fevereiro de 1901,
assim vos declaro para os devidos fins.

- Sr. inspector de Marinha:
N.1.773-Tendo resolvido que o cruzador-

torpedsiro Tupy seja considerado na reserva
a que s 3 refere a letra b,artigo 1 0 ,do decreto
n. 3.922, de 13 de fevereiro de 1901, assim
vos declaro para os fins convenientes.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 14 do corrente, foi no-

meado coadjuvante do ensino theorico do Col-
legio Militar o major reformado Domingos
Jesuino do Albuquerque.

Departamento da Administração

MADEIRAS

Remmo das propostas á, Commissão de
Compras, para fornecimento no 1° semestre
de 1910.

Designação-Unidade

Madeira do lei

Couçoeira de grapiapunha
de 5/11 ,0 a 10m,0x0/11,10
0m,50x0m,25 a 0m,080,me-
tro cubico 	

Conçoaira da 5m ,0 a 10m,0
x0",20 a 0m,40x0m,025 a
0s1,0 0, metro cubico 	

Couooe . ra, de pereba do
Campos de 5m,0 a 1012,0X
0,20 a 0m,50x0111,023
e 1 ,080, metro cubico... .

Friso de peroba do Campos
de 0111 ,10x0m,03 com ma-
cho e femea, aplainados
em uma face, metro 	

Friso do pomba do Campos
de 0 m,06x0 1,03 com ma-
cho e temea, aplainados
em uma face, metro 	

Friso do vinhatico de 0,100
x0"1,03, aplainados em
uma face, metro 	

Friso de can e lai, escora do
0"1 ,10x0m,03, metro, 	

Friso de canella escura do
01a ,05x0m,03, metro 	

Friso dsis mesmas madeiras
mecha e encaixe, metro.

Pão do ipã para cabo de Ver-
ramPnta de Im ,0 Im,30X
011 ,03 a 0%05, (luzia 	

Pranchao da peroba, curvo,
do d iversas dimensaes,
metro cubico 	

Pranclião de cedro de 4 01 a
5m x 1 )11 ,30 a 0ma40xi,1,10
a "12, limpo, metro
cubico 	

Pranclião curvo de diversas
outras qualidades, metro
cubico 	

Ptto do prumo de 41'1,0 a
4 01,40x0m,lu a 0m,15 de
guarabú, duzia 	

Páo de prumo de 4 a1 ,0 a
4m,40x0m,10 a 001,15 de
outras madeiras do lei,
duzia 	

Perna de serra de 4 111 ,0 a
4,1 ,40x0m,10 a 0 m,15, du-
zia. 	

Taboa do canella de S. Ca-
tharina de 310 ,96 a 4111,40
X0m,22 a 0m,36x0m,034 a
0 s1 ,03O, limpa, (luzia,- .

Taboa de canella de S. Ca-
tharina. de 3m,96 a 40,40
X0'11 ,22 a 0m,36x0m,034 a
a 0111 ,036, a pegar, duzia.

Taboa de canolla do S. Ca-
tharina do 3131 ,96 a 41, 10
X0',22 a 0'11,36X0m,034
0°1,036, refugo, duzia 	

Taboa de canana de S. Ca-
tharina de 3m,98x0111,30X
0'11,030, duzia 	

Taboa de peroba de Campos
de 3m,96x0m,20 a 0m,22)(
0 21 ,030 a 0°1,034 duzia....

Taboa de cedro de 3,96 a
0,0,20 a 0"1,22x0111030 a
0%034, duzia 	 *** O*,11

120$000 244$000

120$000 244$000

145$003 234$000

$570 l$080

$410	 $060

$570 4200

1$500
	

1$140

1$000 1$200

1$500 1$440

13$500 23,00G

580$000

170$000 378$000

$	 550$000

144$000 148$000

86$300 148$030

104$000 1488030

81$000 168:3900

78000 136$000

77$000 1314000

69$000 37$400

54$000 107$000.

64:00 117$00Q
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f Ri pa de On1 ,075x6 m,018 ou
'	 • 3x4 em couçoeira, me-

tro linear 	 	 •$165'	 $181
Ripa de 0111,075 X0"1,023 ou

3X3 em couçmira, me-
tro linear 	 	 $216 • $233

Taboa de 0'11,228x 0111 ,012 ou
6 em couçoeira de 3'x9",
metro linear 	 •$320	 $314

.Taboa de Om 223x0m,015
5 em couçoaira de 3"x 9",
metro linear 	 	 $.383	 $410

Taboa de On1 ,223 x 0 1%018 ou
4 em coua.eira de 3" x 9",
metro linear 	 •	 $145	 $48

Taboa da Gm.218 x O,020,
metro	 $580	 $:44

Taboa de 0'n,218x0m,025
3 em couçoeira. de 3 'x 9'„
metro linear 	 	 $583	 $614

Taboa. de 0 111 .224x 0 111 ,037 oit
2 em cotiçoeira, de 3"x O",

	

$353	 $72.1
Tarlb.loeatif.alel 0111111e212r3 X 0'11,045 ou

2 em couçoaira. de 4" x 9",
2$180 1$659metro linear 	

viga, de • 4 1%0 a 1P•1•11,0X
X Om 223 x 0m,228 ou
9"x1)", metro linear 	  14$00 164;570

Viga de 4m.0 a 1611-1 ,0 X
O rn.253 ou 10"X

.10", metro linear. 	  17$500.
Vig	 de 4 1'1 .0 a lena0 x

O na253 x C"1,33 ou lu" X
11", meto 'luar 	  35$020

Vaza de 4 1'W a 16m ,0 X
0aa78 x C 111 ,27S ou 1I"X
11',. metro linear 	 *	 17$50)

Viga de 4%0 a 16%0 X
O n/.30 x C"',30 ou la" x

	

meta linear 	  2:1090
Vig. t de l's, m,0 a 41 '1,0 x

(an,49 x 0'11 ,019, na-_-tro 1:-
near 	

Cimalha de 0 111,20 X ba,039,
metro linear 	 	 1$":03 1W)
Pinho de Riga manufa-

ctu: ado
Friso de Cm,10 x Ona n3, com

macho e femea, aplaina lo
em uma face, metro li-
near . 	 	 $514	 $591

Friso de Cm .06 x Cm,( 13, com
macho e femea , aplaina lo
de urna face, metro li-
near 	

	
$514	 $594

Perna de serra de 0 1%10 X

• tro faies, metro liaear..	 1$073	 1$300
fan ,075,apla.,Inada nas qtia-

Perna de serra de O ul ,075 X
0%075, aplaina ta n as
quatro faces, metro
near 	 	 $7.36	 $950

Perna de serra de C"',675 X
0ni 3 O75,aplaina3a, em d as
faces 'e urna jtinta, metro
finan.' 	 	 $763,	 $900

Taba% de On1,228 x Gun,o12,
aplainada em urna face,
metro linear ....... 	 .$383	 $430

Taboa de ta",2:5 x Cm,012,
aplainada em urna face
com friso nas extremida-
des, metro linear........	 $386	 $435

Taboa de 0111 ,225 x Cm,012,
. aplainada nas duas -faces,

meti o linear- 	 	 $420 • $500
Taboa de 0%225 x Ora,012,

com friso nas extremida-
des; metro' linear 	 ••	 $420	 $00

Taboa, de 01%228 X 0m,018,
. aplainada em- uma face,
metro linear 	 	 $577 	 $659

aplainada nas duas faaes
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, Taboa de cedro de 3 m,913 a
5ra X0111 ,40 a 0m,50X0m,03
a 011,36, limpa, duiia.... 175$301 38%000

Folha de cindo em conOel-
ra,	 aplainada • nas	 duas
faces com friso; metro li-

Taboa de vinhatico de 3111,96
a 5m, x 0m,40	 a Om,50X

•	 0 1%03 a 0 ul,:46, (luzia 	 	 175$303 350$090
Taboa de vinhatico de 4	 a,

5mx0m,40 a 0m,50À0'11,03
a 0111 ,036, limpa, duzia, 	 	 1744009 410$000

near 	
Folha de seis em coaçoeira,

aplainada em uma face,
metro linear 	

Folha do seio em couçJoira,
aplainada	 em uma face

$515

$332
•

$684

$420

Viga da 5m,0 a 16111,0X0m,0 com friso, metro linear 	 $362 $150
;	 a	 0na25 x 0111 ,20	 a ' 0m,

metro cubico. 	  164000 178$000
i Viga de 5m,0 a 16n1,0x0n1,25

Folha de seis em conçoeira,
a p lainada nt.s duas faces,
metro linear 	 •	 $305 $150

0113 ,30xCan,25	 a	 Cm,30
met: o cubico 	  140$000 178$000

Folha desci	 em e01.10eir3,
aplainada na	 dua	 faces

,Viga, de 5.0a 161a0x0n1,30
a	 O nn,35xCul,30 a	 01%35,
metro cubica	 	 	 2004003 174$000

Viga de rs-,o a 161/1,0x0u1,35
a 0m,40x0m,35 a Ln,40,
metro cubico 	  200$003 174$5C0

Folha de vinliatico de 4m a	 •
5m x 0 1%40 a 0",50X0"',014

com friso, metro iinear..
Folha	 da	 0ni,15 x 0)11,0126

para	 forro,	 com	 friso,
metro linear 	
Pinho de Riga

Couçoeira, de ran,0 a 1Cm,Ox
x0m,2 •28 x 0%076 ou de

$395

$350

$514

$690

a 602,018 limpa,	 metro
linear 	 	 1$700	 3$000
Pinho americano:	 -

Taboa de 4m,0 a 4n1,93X0111,
30xem,023,	 metro	 qua-
drado 	 	 3$410	 4$280

Tabot de 4 111 .0 a 4111,90x0m,
36x0m,025 , metro qua-1	 drado 	 	 4C60	 4800

.Tabca de 4 1",0a 41'1,90X6m,

3" X 0", - metro linear-
Coucoe;ra tie 5 m.0 a 10",0x

x0m,228 x 0m .101	 ou de
4" x 11", Motro linear...

Couçoidra de 5111 .0 a 10'u,OX
x C m,223 X O nn,123 ou de
5" X 0", 1113Ira

Couçoeira	 5 11/.0 a 10'11.0X
x 0%223 x 0'1-'352 nu de
6" x 0", metro linear...

Peça	 de 0%101 X 01'301,

1$150

4203$

5$380

7$--80

1$744

5280

6$5.30

7$2 00
;	 40X0m,025,	 metr.)	 qua-

drado 	 	 4$060	 5$300
metro line a' 	

Peça de 6%101 x 6'2,152,
9,4653 2$780

Taboa	 4m,0 a, 0,9 )x0m,
36x0n1 ,030, metro	 quaa

metro linear 	
Peça	 de	 Vali	 x

2$430 5$200

' (Irado 	 	 18$980	 18$000
Taboa do Canadá, 	 do	 4m,

metro lirear 	
Peça de 0.'301 X 0m,076,

3$300 5$'200
CO X O n1.40 a (211,00 x 0%05,

•	 metro quadrado 	 	 35$500	 32$000
metro linear, 	

Peça de 0%11	 x	 0m,076,
$8:5 '930

Pinho branco sumo: metro linear 	 $375 C' •
COUÇOeira da 0'11 ,223 X 9n1,076 Peça	 de .0'1,11 x

metro linear 	 	 1$570	 1$E88 metro linear 	 33303 3$$00
Folha de quatro em colmei-

ra de 0n1 ,076x0n1.228 ou
Peça de Cm,15 x ("'M:53,

metro lin •iar 	 1$200 l218
0m,19x0m,228, metro R- Peça de On1 ,15x0m ,15, me-

'	 near 	 	 $127	 $514 tro linear 3$700 4$800
Folha de cinco em cottçoeira

•	 de 602,076x0 a ,228 ou 0m,
015 x 0 ",228, metro linear	 S317	 $118

Perna de serra de 0"1,076 x
x0"1,07a ou 3 em	 cou-
miai., metro linear 	 $563 $631

Folha de 6 em couçneira de Perna de serra de 0111,080x
01/1.076 X0 n ,228 ou 0-n.0123 x0m,080, metro inc; 	 ir 	 2$653 $810
X0',228, metro quadrado	 $293	 $354 Perna de serra de O rn,076X •

Taboa	 de	 On1,228x0m,023,
metro linear 	 	 $557	 $350

X0 n1 ,0303, metro linear.
Perna de serra de 0m,076X

$133 $518

Taboa	 de	 0m,228X0m,030,
•	 metro linear 	 	 $820	 $678

X13"1 ,057 ou	 4 cai coa-
çAira, metro linear.... $136 $618

Taba),	 de	 Gm,228X0m,036,
metro linear 	 	 $823	 1$080

Perna de serra de 6"',076x
X 0111 ,015 ou 5 em cou-

Taboa de	 0m,228x0m,040,
metro linear 	 	 $F80	 4150

çoeira, metro linear 	
Ripa de O rn,055x0m .012 ou

$370 $420

Pinho branco sueco manufacturado:
Folha de tres em couçoeira,

aplainada em uma	 face,
metro linear 	 	 $689	 $81110

Folha de tres em couçoeira,
aplainada em uma face
com friso, metro linear 	 	 $689	 $878

Folha de quatro em couço-
eira, aplainada em urna
faca com friso	 metro li-
near 	 	 $559	 $714

4x6 em couçoeira, me-
tro linear 	

Ripa de Ona055 x0111,015 ou
4x5 cai	 cotiçoeira, me-
tro linear 	

Ripa do Or°,055x0m,018 ou
4x4 em couçoeira, me-
tro linear 	 , .

Ripado 0'11,055 x On1 ,020, me-
tro linear 	

Ripa de Cm,0:::5x0 m,032,rne-

$090

$100

$126

$165

$094

$115

$11:18

$184

Folha de quatro em conço-
eira, aplainada nas duas
faces, metro linear 	 	 $625 .	 $664

Folha de cinco em couçoei-
ra, aplainada em urna

tro linear 	
Ripa de O n1,055x0m ,025- ou
• '4 X 3 em couçoeira, me-

tro linear 	 •
Ripa de Oni3 O55x0 m,036 ou

$243

$165

$281

$184

•	 face, metro linear 	 	 $479	 $550 4x2 em couçoeira, me- '; .
Folha de cinco em couço-

eira,	 aplainada em uma
trolinear 	 •

Ripa do Can,075x0m,012 ou
$243 $274

'	 face com friso,metro 7 x 6 em couçoeira; me-
pear 	 	 .$479	 $614 tro linear. 	 $119 $.124

Folha do cinco em 'couaoel- Ripa de 0n1,075x0n1.015 ou
.

'	 ra, :aplainada, nas	 duas	
.

3x5 em couçoeira; me-
faces, metro linear 	 	 $545	 $614 tro linear... 	 •	 • $136 $148`



11$400 wAro'

133403 145700

$103	 $115

$119	 $123

$120	 $103

15794 15850

25984 25415

15844

$494

$430

$P)S8
$600

93500

15280

$704

$480

$370

'r4320

$730

$494

$374

1$231

15005

$005

$854

$924

$624

Areiaa do moldar,
do Porto, kilo...

Areia d'agua doce
para argamassa,
metro cubico....

Areia do mar, me-
tro cubico 	

Azulejo de barro,
metro quadrado.

Azulejo de porca'.
lana, metro qua-
drado. 	

Barro de qualquer
especie, para ar-
gamassa, metro
cubico 	  135000

Barro para fundi-
ção, de qualquer
especie, metro
cubico ......	 1403)

Cimento marca Py-
ramide, kilo...	 12$500

Cimento marca
Dons martellos,
Rijo 	

Cimento na arca
Tres ,iacarés,kilo -

Cal de marisco,
commum, entre-
gue na Intenden-
cia, hectolitro 	 	 13700

Cal de marisco de
Cabo Frio, entre-
gue na Intenden-
cia, hectolitro 	 	 1$800

$580	 MÁTERIAES

Resumos das propostas' d commissão
compras, para fornecimento, no 1° semestre
de 1910:

$600

Cal de marisco
commum, entre-
gue nas fortale-
zas, hectolitro ..

Cal de marisco
de Cabo Frio, en-
tregue nas forta-
lezas, hectolitro.

Cal do marisco
commum, entre-
gue no Ars mal
de Guerra, hecto-
litro 	

Cal de marisco de
Cabo Frio, entre-
gue no Arsenal
de Guerra, he-
ctolitro. 	

Cal de pedra, en-
tregue no Arse-
nal do Guerra,
hectolitro 	  . •

Cal de pedra, en-
tregue nas forta-
lezas, hectolitro.

Cal de pedra, en-
tregue na Inten-
dencia, hectoli-

	

tro 	   

1$904 25205

- 3$89l 2$308

15794 15850

23034 25415

2$000 25415

25700 25835

25300 2$000 25415

$120 $100	 $140

113000 115100

255000 17$903

- 255000

115300

l8600

75870

- 253000 185000

Designação-Unidado

n""a

Taboa até 5°1 .50 de quatroi
em conçoeira do 3"x9"
aplainada nas duas faces,
metro linear 	 	 $	 $090

$179	 $144 Felinlo Elisio Ferreiro, 30 offIcial secreta- !
rio da com missão.
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L.raboa de O n',225 X Orn,018,
• aplainada em urna face,

• com friso nas extremida.
ra,des, metro linear 	
l'aboa. do 0 1°,2:5 X Otn,018,
L. aplainada nas duas faces,

metro linear.... 	
' , Taboa de 0 m ,225 X 0%020,

_aplainada, nas ditas faces,
•-• metro linear 	
, Waboa do 0°1,228 x

aplainada em uma face,
metro linear .. 	

Taboa do 0 1%225 x 0m,023,
' aplainada nas duas faces,

metro linear 	
„Uma mecha e encaixe para

as tabas acima indicadas,
metro linear, 	

Uma mecha nas duas faces
para as taboas acima ir.-

	

....a0cailas, metro linear 	

1 . Taboa de 01°,223 X 01°,030,
aplainada em uma lace,
metro linear 	

Taboa do 0%225 x 0,03a,
`,‘ aplainada nas duas faces,

metro linear 	
` Uma mecha e encaixe para

- as ta 1) o as de 0 111 ,2:-'5 X
0%030, metro linear 	

Uma mecha o encaixo nas
• duas faces para as taboas

de 0 1 ,225 x 0%030, me-
- tro linear 	
Taboa, de G'',228 X LP",'),

aplainada em uma face,
metro linear 	

Taboa de 0 ,..225 x 0,°,0an,
aplainada nas dum faces,

' metro linear 	
Urna mecha e encaixe para

• as ta boas do 1')"1,225 x
0'',030, metro linear 	

, Uma mocha e encaixe nas
-, duas faces para as taboas
•de 0%2.5 X G'",0 3i1 , metro
linear 	

aTaboit de 0%228 X 0-,n40,
aplainada em uma face,
metro linear 	

,.1-atboa de 011 ,5 x U'',0 1).',
' aplainada ias duas faces,

. metro linear 	

.41„lina mecha e encaixe para
; as taboa„s de 0%25 X
0%010, metro linear 	

Uma mecha o encaixe nas
• -....duas faces para as taboas

:de 0%2;5 x 6°1 ,040, me-
tro linear 	
Pinho sueco, superior,

manufacturado:
Folha de quatro em colmei-

ra d e O n ,228 x
nada em uma face oa de
0 11,018, metro linear 	

.rolha, de 4 em couçoeira, de
01°,228 x 0 111 ,075 aplainada
em I face com frisos ou

	

'de 0%018, metro linear 	
. rutila de 4 em couçoeira, do

• wa,228x 01°,075 aplainada,
,nas 2 laces ou de 0111,018,
metro linear 	

.Folha de quatro em cou-
"-kt . çoeira de 0°1,228 x0,075

aplainada, nas duas laces
com frisos ou do 0°1,015,

'metro liniar 	
do cinco em couçoeira

023,228X0°1,076 aplainada
'em uma faceou de 012,015,
metro linear. 	

Folha de cinco em couçoein
de 01°,228X 01%075 aplai-
nada em nma faço com
frisos ou de 0 111 ,015, me-
tros linear..	 .....

Folha de cinco em cotiçoeira
da 0111 ,22Sx0m,075 aplai-
nada nas duas faces ou de

• 0%015, metro linear 	 	 $545

	

Folha de cinco em couçoeira 	
de 0 11 ,228 x 0 1%075 aplai-
nada nas ditas faces com
frisos ou de 0 1%015, me-
tro linear 	 	 $545
Pinho sueco, superior

(Westerwick):
Colmei ra de 0 111 ,228X 0111,025,

metro linear . .
Folha de quatro em couçoei-

ra de Om ;288 x 6%076, me-
tro ienear 	 ..	 .	 $427

Folha do cinco em conçoei-
ra de 0- til 228x0°,075, me-
tro linear 	 	 $317

Ta,boa de. tres em conçoeira
de '6%228 g 01°,7, metro
linear 	 	 $'-57

	

Ripas do couqueiro, duzia	 	 $320
Dormentes do madeira do

lei falquejados de 1111,20
1 1%80	 x 0 1°,13, uni.	 53033
P nho do Pa.rarrt:

Couçoeira até 5111,53x0r°,076
ou de 3"x 9", metro li-
near 	 	 15209

Conçoeira a,té 5 °,50x(a°,228
xl, 1 ".101 ou do 4"X9'1,
metro linear.. . .	 	

Perna até 5%50 de dou 3 em
conçoeira, ou de 3"x9",
inero linear 	

Perna até 3 m ,50 do ires em
concoeira ou de 3"X9",
metro linear 	

Perna até 5' 11 ,50 de quatro
em conçoeira ou de 3"X0"
metro linear 	

Perna até 51%50 de cinco em
couçoeira ea de 3" x9'',
metro	 ....... •

Taboa até 5 m ,59 de dons em
conçoueira de 3"X 9", me-
tro linear 	

Taboa até 5 1°,0 do tres cru
caucooeira de 3"X0", me-
tro.........

Taba a,té r,-; 1°;50 do quatro
em conçoeira de 5x9",
metro linear 	
Pinho do Para,na manufa-

cturado:
Perna até 5 111 ,50 de dons em

couçoeira de 3" x 9" aplai-
nada nas quatro faces,
metro linear 	

Perna até 51°,50 do tres em
couçoeira de 3" x 9" aplai-
nada nas quatro faces,
metro linear 	

Perna até 5 11 ,50 de quatro
em conca:31ra de 31'X9"
aplainada nas quatro fa-
ces, metro linear 	

Taboa até 5'11 ,50 de dous em
couçoeira de 3" x 9" aplai-
nada em urna face, metra
linear 	

Taboa até 5111 ,50 de dous
conçoeira de 3"x9" aplai-
nada nas duas faces, me-
tro linerr 	

Taboa até 5%50 de tres em
couçoeira de 3" x9" aplai-
nada em uma face, metro
linear.. 	

$1577	 $650

$:'..43	 $710

$778	 $0

$715	 $778

$781	 $854

$132	 $120

$132	 $120

$1- 9	 1$084

1$134

8132	 $130

$R-'. 9	$133

$9:0	 1$081

1$134

$132	 $130

$132	 $11:0

23:2	 1$790

2$378	 l.80

$132	 $04)

$132	 $680

$559	 $044

$559	 $644

$020	 $714

$625	 $714

$479	 $544
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(Cesto do Porto,

Tabatinga para
fundição, metro
cubico 	

Tijolos alvenaria,
milheiro . . 	  17$000

Tijolo; inglezes, de
arear, una
	

1$000
Telhas concavas

nac iona e s, de
qualquer marca,
Paiheiro 	  195$000 240$000 1853850

Telhas planas na-
" "cionaes, de for-

mato francez,mi-
heiro 	  219$000 250000 228$900

Telhas planas fran-
cozas, milheiro 	  240$000 244$000 259$350
Felinto Elisio Ferreira, 30 ofilcial, Eecre-

tario ' cla aominissão. -

COURCS
Resumo .das propostas t commissrio de

compras, para o fornecimento no 1° semestre
do 1910.

Designação. — Unidade .	
"o • ce,

.t,13 1,1
O

o • ••••

4>"

24$500 25$030

28000
21A200 2C800

24$000

100:09008$000

27$00021$100

35$00032$500

13$E00 13$500

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Por portarias do 13 do corrente, foram
nomeados :

. Francisco José da Foaseca Braga, secre-
tario da Inspecção Geral das Obras Publicas,
para identico Jogar na Repartição de Aguas,
Esgotos e Obras Publicas

Augusto Carlos Gomes Pinto, contador da
Inspecção Geral das Obras Publicas, para
identico logar na Repartição de Aguas, Es-
gotos e Obras Publicas

Bacharel Raymundo de Araujo Bastos,
consultor juridieo da Repartição de Aguas,
Esgotos e Obras Publicas, todos com os ven-
cimentos que lhes competirem.

Requerimentos despachados

Jeronymo José de Macedo e outros, co-pro-
prietarios dos terrenos o bemfeitorias
ilha do Cajil, propondo ao Governo a venda
da referida ilha, pela , quantia de 609:001$.
—Não convém ao Governo a acquisição que
se lhe propõe.	 •

Engenheiros João Pedreira do Couto Fer-
raz Junior, A. Morales de lcs Rios e Da-
risch & Comp., pedindo a compra de um
terreno no caes dó porto, para a constru-
cçãa de una hotel; conformo a planta que
juntam.-0 local pretendido pelos requeren-
tes não pôde ser cedido emqua,nto não se co-
nheeer bem a necessidade dos terrenos de<se
trecho, entre Prainha e o dique da Saldo,
para o serviço do proprio caos.

Em outros pauto< da Avenida do caos po-
derá ser cedido eni lote de terreno aos re-
querentes por preço igual ao das emprazas
frigorificas.

n314•3•MV/zawmnffi

Ministerio da Agricultbá
Industria e Com mercio

Diractoria Geral de Industria e Commereio
PRIMEIRA. SECÇÃO

Requerinzentos despachados
Craig & Martins, pedindo , privilezio para

sua invenção de « uma nova macliint ren-
nadora do assucar a bacia fixa e carga e
descarga automatica, denominada retina-
dora mecanica ».— Compareçam na l e se-
cção da D.rectorio, Geral do Industria' e
Commercio, afim de receberem guia para
pagamento do sello e primeira annuidade.

João José Brandão, pedindo privilegio para
sua invenção de «um apparelno de transpor
arroios e rios, denominado «colchão fluvial»,

Pedro José Trois, pedindo privilegio para
sua invenção do « um apparelho plantador
denominado «plantador ria grandense ».—
Idem.

itiehard Ames, pedindo privilegio para
sua invenção de « inna machina para sec-
car, aquecer e misturar ma,cadarn de alca-
tra° ».— Idem.

Thomas Bilyeu, pedindo privilegio para
sua inveação de « um apparellio para a con-
strucção de estacas de • concreto ».— Idem.

Hugo Bellingrodt, pedindo privilegio para
sua invenção de «uni novo systema de phos-
phoros com acondicionamento aperfeiçoado».
—Idem.

Companhia elecanica e Importadora de
S. Paulo, polindo privilegio para sua in-
venção de « um novo forno para materiaes
cerarnices denominado 4 forno ceramico es-
pecial ».— Idem;

Cari Neff e August Brandes, pedindo ga-
rantia provisoria para sua . invenção de
<< aperfeiçoamentos nos meios de evitar que

se formo cr-usta nas caldeiras de vapor oni
semelhantes ».— Compareçam na 1° secção•
da Directoria Geral do Iniustria, afim de re-
cebdem guia'para pagamento do sello.

Os mesmos, pedindo garantia pravisoria.
para sua invenção' de aperfeiçoaanentos
tratamento de liqUidos	 Idem.

Socie'ló Anonyme Anigraise de COn/PZ.VCO,
pedindo privilegio para sua invenção de
«uma nova composição de 'sal em bloco:
comprimidos para alimentação do gado
Compareça na referida la secção, afim da
receber guia para pagamento do salto e da
primeira annuidade.

Requerimentos despachados
Dr. João Augusto Rodrigues Caldas.— Dia:

rija-se ao elinisterio da Fazanda.
, Lopes e Rollemberg.— Indeferido.
Assistentes de 3 1 classe e calculadores da.

Directirla de eletebrologia e Astronomia.—,
Indeferido.

Eugenio de Lacerda Franco e Asdrubal
do Nascimento.— Indeferido.

São convidados a comparecer, com urgena
eia, nesta secção, afim de saltarem os reque-
rimentos apresentados : Wel ma ia Bradford,
Francisco Marango. Emilio Olsso.), José Lima
Grunewald e D. Constança, Barbosa Rodri-
gues.

.SEGUNDA SECÇI9
Expediente de 14 de abril de 1910

Autorizou-se o director da Academia de
Cammerelo do Rio do Janeiro a admittit
CJITIÓ alumáo gratuito, havenjo vaga, nos
termos da lei n. 2.22d, o cidadão Pedra da
Figueiredo.

Foram remetidos ao director do Bureau
International de la Proprield Industrielle, eraa
B eme, para 03 devido, rins, um pedido da
registro internacional da marca lealizina»—:
de Da trte,- Santos & Comp., para productose
chimicos Industriaes, artigos ee perfumaria
e tailette; pomada, ele , já reg strada e dea
pcsitala na Junta Commercial t'do Rio de Ja-
neiro, um vale postal ile 101 francoa, e en-i
registro separado a chapa ou cliché da anu,'
dela marca.

•
TERCEIRA SECJ(9

-Expediente de 1-1 de a nt de 1914
Par portaria de V do c..rreate, foram,

concedidos 30 dias de licença, para tratar de
sua s tudo, ao segundo engenheiro do Serviço .
Geologico e Mineralogica Manoel Bastoa.
Tigre.

n1111.1ffln

DIARIO DOS TRIBUNAES
•	

• cesiete tua ..A.ppen.a,çrto
EDITAL- .

Faço publico que os julgamentos das ap-
pellações ; crime, n. 710, appellante Luiz
Alves de Macedo ; alapellada, a justiça sa- •
fitaria carnmercial, 1.193 (desabe-,
diencia), apjaellan te, Paschoa.1 Segreto ; ap.,
peitado Antonio Affonso Taveira. terão lo-
gar na sessão da 1 1- camara, no da 18 de'
coreente, ou nas Seguintes,

Secratária da Côrte do Appellação, em 14
de abril de 1910.- O secretario, Evaristo da
Ve iga Gonzaga.

•S.W.SÃO DA PRIMEIRA CAMARA,EM 14 na
ABRIL DE 1910

Presideacia do Sr. desembargador Atataph,
Paiva — Secretario, Dr. Evaristo da Veiga
Gónzaga

Compareceram 03 ' Srs. desembargadores
Dits Lima, Tavares Bastos, Miranda, Mon-
towegro, M. Carijó e o Dr. Moraes Sara»
mento, procurador geral do District°,

para carregar
aterro, um 	 ••

Ladrilhos bydrau-
licos de 0%20 x
0°1,20 nacionaes,
metro quadrado.

Ladrilhos eerami-
cos Tra.toir, me-
tro quadrado 	

Parallelepipedos d3
pedra, communs, •
milheiro 	  330$000 288$030

1'740
eeZra-

7$200 24$030

35$000 28$000

214$700

12$500

1$?.50

34030

51$400 56$709

$:?35

19$740

Atanado grosso do Rio Gran-
de do Sul, um 	

Atanado .fino do Rio Grande
do Sul; um 	

Couro era de boi, um 	
Meio de couro de anta, en-

vernizado de branco, meio
Meio de sala; preta nacional,

eu verni &mi a, meio 	
Meio do sola nacional, imi-

tando o da Rausia 	
Meio do sola do sertão do

Pernambuco, em bruto,
meio 	

Moio do sola do sertão de
Pernambuco, engraxada
de branco, meio 	

Meio de sola do sertão de
Pernambuco, engraxada
do preto, meio 	

Me:o de sola .do Rio Grande
do Sul, meio 	

',Oleado grosso, preto, metro
• Oleado fino, preto, metro 	

Pelle de carneira grossa, es-. 	 pichada, uma 	
Pelle de carneira fina, espi-

chada, uma 	
Pelle de carneira de cores,

uma 	
Pelle de camurça, grande,

escolhida, uma 	
Polia de pellica, uma'	
Pelle de porco para sellins,

uma 	 a
Fel jeito Elias Ferreira,I.30

tarjo da commissão.

43500 5$500
11$000 10$100

26$503 25$000
ofilcial, seara-

17$400 16$500

19í800

16$80ó.
88000
6$5"e

7$100

6$000

7$400

17,V.00

17$0e0
8$300
6$000

6$300

6$400

8$000
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JULGAMENTOS

Habeas corpos

N. 631 — Relator, o Sr. desembaxgader
Tavares Bastos; paciente, José Joaquim Mar-
çal. —Não se tomou conhecimento por não
se achar a petição inicial devidamente in-
struido., unanimemente.

Aggravos de peliça°

N. 1.993 — Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos; aggravante, Paschoal se-
greto; agravada, Emil:zt Gabriella Tei-
xeira de Carvalho (baroneza do R i o Negro).
— Negou-se provimento, unanimemente.
Declarou se suspeito o Sr. desembargador
Ataulaho Paiva. Presidiu o julgamento o
Sr. desembargador Dias Lima.

N. 1.007 — Relator, o Sr. desembargador
Tavares Basics: a,ggravante, Luz Camuy-
rano; aggravaoo, Antonio Soares do Af-
iliei(' L—Negou-se provimento ao aggra.vo,
unanimemente.

N. 2.000 — Relater, o Sr. desembargador
Dias Lima; aggravante, Manoel da Silva
Moreira dos Santos, socio da firma Sautts
& Com ; aggrava los, Pad ula & Gani p ,
liquidantes da firma Santos & Comp.—Ne-
gou-se provimento, unanimemente.

N. 2.010 — Relator, o Sr. de.sembargador
Moura Carijó ; agravante, conselheiro Can-
dida Luiz Maria de Oliveira, ttest imenteiro
do finado Dr. José Soares da Silva ; aggra-
vado o juizo. — Deu-se provimento para
mandar que o Dr. juiz a quo, reformando o
despacho aggravado, se julgue incompetente
para proseguir na causa, unanimemente.

N. 2.012 — Relator, o Sr. desembargador
Miranda Abreu ; aggravanto. José de Oli-
veira Gaivão ; aggravada, D. M aia Ange-
lina do Er.4tas Melro. — Não se tomou co-
nhecimento, unanimemente.

N. 2.01C — Reator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos ; a,ggravante, Justino Fer-
reira C ilidas°, sacio da th ma Martins & Car-
doso ; agravado. João Martins. Neg m-se
provimento conta os votos do relator e do
Sr. desembargador Moura Ca rá;ó, que refor-
mavam o de:pacao para que o Dr. juiz a
guo nameasso liqii i dante o agravante.
Designado relatei' o Sr. desembargador Mon-
tenegro.

N. 2.021 — Reator, o Sr. desembargador
Miranda Abreu ; ag,gravante, 1). Eidalla
Couto de Abreu ; aggiia.vado, o juizo. — Ne-
gou-se provimento, unanimemente.

N. 2,022 — Relator, o Sr. de embar,eador
Minteeogro ; aggravante, Joanuirn Cypriano
Vieg,as; as„rgravada, a Irmandade da Santa
Cruz dos MiEitara;. — 1)2u-se provimento
para manda. que o Dr. juiz a que,
man lo o despacho aggravado, restaure o do
fl. 227, unanimemeate.

N. 2.023, rei dor, Sr. desembargador M.
Carijó ; aggravaates, J. A. de Oliveira &
Comp.; aggravado, (alegado Joaquim Ortiz.
—Negou-se provimento, unanimemente.

N. 2.025 — Relator, Sr. desembargador
Dias Lima; aggravantes, Felismino Soares &.
Comp.; aggravado, Banco do Brazil, syndico
da fallencia de Joaquim Garcia & Comp.—
Deu-se provimento para mandar que o Dr.
'juiz a guo, reformando o despacho aggrava-
do, classifique os ag.,..ravantes como credorei
privilegiados, una,nimemento.

DISTRIBUIÇÃO

Pelo Sr. desembargador presidente da
arte de Appellação, foram distribuidos no
dia 12 do corrente os seguintes feitos:

Á i a CAMARA

Appellaçao crime

N. 753—Ao Sr. desembargador Monte-
negro.	

Appellaç70 civel

N. 1.375—Ao Sr. desembargador Moura
Carijó.	

Á 2°. c USURA.

Aggraco de peliça()

N. 2.028.
Recurso crime

N. 301.
Appellaçao crime

N. 751— Ao Se. desembargador Gaba-
glia.

SORTEIO

Aggravo de petiçao

N. 2.024—Ao Sr. desembargador Moura
Carijó.

PUBLIcAÇÃo

Aggravo de peliça°

Ns. 1.983, 1.932, 1.008, 1.999, 2.031,
2.002, 2.006 e 2.022.

PASAGEM

Acções commercias

Ns. 1.195 e 8)2 — Ao Sr. desembargador
Dias Lima,

iNs. 68o, 1 239 e 47 — Ao Sr. desembar-
gador Tavares Bastos.

N. 1.295 —Ao Sr. desembatig olor Alfonso
de atiranda.

N. 079 — Ao Sr. desembargado: Monte-
negro.

Acções eiveis

Ns. 937, 680, 1.058, 1.007 e 677 —Ao Sr.
desembargador Dias Lima.

N. 1.219. 1.220 e 17 — Ao Sr. desembar-
gador Tavares Bastos.

Acções crimes

Ns. 622 e 631 — Ao Sr. desembargador
Dias Lima,

N. 71)6—Ao Sr. desembargador Affon.o de
Miranda.

A.Cçc70 rescisoria

N. 12 — Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

COM DIA.

• Acç(To conimercial

N. 1.198.
Infracç.lo saltitaria

N. 730.

EDITAE3
Juizo de 'Direito da. See"u.n(Ia

'Vara. Comia ereial
Farencia de Silva & Machado

Juizo 4 e Dir eito da 'Terce/vai
Var:1, Comonereial

De 3 praça, com o prazo d.e oito dias c o aba-
licito legal de 2) o/., para venla e arre-
mataçã-o da fa:enda denominada « Santa
Isabel», antiga <c Gaogon nha o, situada na
freguesia de Nossa Senhora da ConceiMo
de Pbiladelohia. na cidade de Theophi(o
Ottoni, Estado de Minas Geraes, com todos
as bentfellorias e accessorios, penhorada
a Bernartino I1mriqu3 da Queiroz e aos
herdeiros de sua finada mulher em autos
de ex-cu'ivo hypothecario que lhes move o
Ba co Ilyponecario do Brasil

O Dr. Jes . 5 Affonsa Lamounier .Tunior, juiz
de direito da 3a Vara Commercial do Di-
stricto Federal, etc.:

Faz saber aos que o preste edital virem,.
em como no dia 21 do corrente mez, ás
11 3/4 da manhã, á rua dos Invalides n. 150,
o official do semana de ;te juizo trará a
publico pregão de venda e arrematação, a
quem mais der e maior lanço offerecer
acima da quantia de 21:000$, preço por que
vão á 3' praça devido ao abatimento 'legal
de 20 ?á os bens abaixo descriptos. A fa-
zenda «Santa /sabei», antiga «'iangoninha».
situada n 1 fre,guezia, de Nossa Senhora
da. Conceição de Philadelphia, cidade do
Tlieophila Ottoni, Estado do Minas Geraes.
com 40 alqueires de terras, contendo 30.00i)
pés de café, mas ou monos, em bom estado;
pasta; unia mo'raila de casa assobradada,
com unia porta e oito janelas de frinte. co-
berta de telli is; uma casa cometa do telhas,
com duas portas e unia ,janella de frente,
em mão estado, para camaradas; unia asso-
bradada para beneficiar café, com roda mi -
vida por agua, com accessorios necessarios,
em bom estado ; uma casa para moinho, não
funccionando, contendo na mesma pedra e
moegas ; um en genho de par), estragado,
com uma meia agua e uma gangorra e no
quintal da casa de morada um pequeno
cammodo para deposito de aguardente o
mais duas casas, em bom estado, cobertas do
telhas, para colonos. E quem os ditos bens
quizer arremaiar deverá comparecer no
1 gar, dia e lura acima designados, onde o
official de semana deste juizo os trará a pu-
blico pségi-ta de venda e arrematnio a
quem mais d . ir e maior lanço ollerever
acima da quantia de 21:000$. preço por que

I

I

vão á :ia praça, e na forma do art. 14, § lo
do decreto n . 169 A, do 19 de janeiro de
1810 ; advertindo ao arrematante o dis-
wsto no art. 550, § 20 , do decreto e. 737, do
1850 (dinheiro á. vista ou fiador por tios
dias ). E para constar passaram-se este o
mais dons de igual teor, que serão publi-
cadas e allIxados na fórrna da lei. Da lo o
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, a
13 de abril di 1910. E eu, João do Siliza
Pinta Junior, e scrivão. o subscrevi. — Josd
Alfonso Lamounier Junior. 	 e

Appellações cive's

N. 1.374—Ao Sr. desembargador B. Pe-
dreira.

IN. 1.376— Ao Sr. desembargador Na-
bueo.

De citação, Com o prazo de 10 dias, aos
interessados da fallencia de José Pinto Lopes
para deatro daquelle prazo dizerem sobre a
prestação de contas apresentada pelo liqui-
datario daquella, massa Isaac Manoel da Ca, i s'
'liara, as quaes se acham em cartorio, ria.
forma da lei n. 2.024, de 17 dezembro de
1908, á disposição dos mesmos inter° sados.
Rio de Janeiro, 13 de abril de 1910.— O
escrivão, JocTo de Souza Pinto Junior.

AVISO AOS CREDORES

Communico aos ore/ores da fallencia de
Silva & Machado que a assembléa foi adiada
para o dia 16 do corrente, ao meio-dia. Rio
de Janeiro, 11 de abril do 1910.-0 escrivão,
Daria Teixeira da Cunha.

D3 citação com o prazo de 10 dias aos
interessados da fallencia de Silva & Riboiro
para dentro d'aquello prazo dizerem sobre a
prestação de contas apresentada pelos ex-
sy.nlicos d'aquella massa A. Bonniard dc
Comp. as gumes se acham em cartorio
forma, do art. 71 da. lei n. 2.024, de 17 de

Appellaçao civel

N. 1.1ó7 — Ridator, o Sr. desembargador
Miranda ; appellantes, José Rodrigues de
Mello e outro ; a.ppellada, viuvo. Alfonsine
Fauchon.—Negou-se provimento, unanime-
mente.
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de,zembro de 1938, á, disposição dos MOMOS
interessados: Rio do Janeiro, 13 de abril do
1910.. - O escrivão Tato de Sou:a Pinto
Junior.

--
r.Juizó da ;-Esc ana'rrerceirá

• , " Pietoria
De ci'ação com o pra:o de 20 dias ao rèo

Carlos Moreira Gomes, na firma abaixo
O Dr. Manoel da Costa Ribeiro, juiz da

138• Pretoria, freguezia de Inhaúma. do Di-
strito Federal, etc.:

Faço saber ao réo Carlos Moreira Gomos,
que foi denunciado pelo Dr.promotor adjun-
to como inanis) no art. 303 do Codigo Penal
e, como não tenha sido possivel intimal-o
pessoalmente para assistir ao summario • e
mais termos do processo, mandou passar o
presente edital pelo qual cita e chama o
dito réo a es*e juizo, á rua Dr. Manoel Vi-
ctorino n. 157, estação do Engenho de Den-
tro, para na andienela do primeiro dia util,
depois de findo o prazo de 20 aias da publi
caço deste, ás 12 horas, se ver processar e
julgar, sob pena de revelia. E Para constar
passaram-se este e mais deus igual teor que
serão publicados e anisados na fórma da lei.
Rio de Janeiro, 7"de abril de 1910. Eu, José
de Oliveira Gaivão, escrevente juramenta-
do, o escrevi. E eu Henrique Ferreira de
.Araujo, escrivão, o subscrevi.- Mdnoel
Costa Ribeiro.

NOTICIARIO• -
- Thes.ouro Nacional-2a Pagado-
ria, do Thesottro Nacional

Paga-se hoje Hospicio Nacional de Aliena-
dos (pessoal subalterno) e Casa da Moeda
(feria de operarios.)

.1Useola Po!y technica, - Resnl-
tado do exame do dia 14 do abri/ de 1910.

Mathematiea paias admissão - Approva-
dos simplesmente, Frederico d'sivila Biten-
court Mello (grão 3) e Oswaldo Soares (gráo
3).-Cancio Povoa..

-Correi» - Esta repartição e 	 áxpedir
malas pelos seguintes paquetes

Hoje : -
Pelo Rapei, para Bailia, Maceió o Re-

cife, recebendo impressos até ás 12 Iroras
da manhã, cartas para o interior até ás
12 1/2 da tarde, ditas com parte duplo até
á 1 e objectos para registrar ata ás 11. -

Pelo Taint, parwTenerifTe e Loadres, re-
cebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã,cartas para o exterior até á 1 da tarde o
objectos para registrar até ás 11 da manhã.

"Pelo Pladia q ,piraVictoria e Nova Orloans,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o inter:or até á 1 1/2, ditas
com porte duploe para o exterlór até ás 2 e
objectos pára registrar a'é ás 12 da manhã.

Peio Vie'oria. para Angra, Paraty, portos
de S. Paulo e Paraná, recebendo impressos
até ás 2 1iotia44. da tarde, cartas para o in-
terior at15, ás 2 1/2, ditas com porte duplo
ata ás 3 e objectos para registrar até á 1.

Pelo Mantnueira, para Santos, Paraná O
Rio Grande do Sul, recebendo impressos até
ás 12 horas da manhã, cartas' para o inte-
rior até ás 12 1/2 da tarde. ditas com
porte duplo até á 1 e objectos para ragis-
trar até ás 11 da manhã.

Polo Ypiranga, para Rio da Prata, Mano
Grosso e Paraguay, recebendo impressos ata,

ás 3 horas da Manhã, cartas para o interior •
até ás 3 1/2, ditas com porte duplo o para o
exterior até ás 4. P

Pelo Ormesby, para Las Palmas, recebendo
impressos até ás 6 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 7.	 -. •	 • - i•

Pelo Sai& Nicolas,-para Santos, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 91/2 e ditas com porte
duplo até ás 10.

Pelo Gualabara, para portos do Espirit1
Santo, Cara,vellas, Bahia e Sergipe, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde, car-'
tas para o interior até á 1 1/2, ditas comb
porte daplo até ás 2 e objectos para regis-•
arar até-ás 12 da manhã.

Pelo Cambodge, para S. Vicente e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até á. I hora
da tarde, cartas para o exterior até ás 2 e
objectos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Ita:iiya, para Florianopolis • e Rio
Grande do Sul, recebendo impressos até áss
10 horas da manhã; Cartas para o interior
até, ás 10 1/2, ditas com porte duplo a,t5.
ás 11 e objectos para registrar ata ás 0.
. Pelo Pernambvco, para Teneriffe, Madeira
l e Europa ' via Lisboa, recebendo impressos
, ata ás 6 horas da manhãe cartas para o
exterior até ás 7._

- Recebimento do eacommendas paras
iPortugal, Açores, e Madeira, nos mesmoss
dias, das 8 horas da manhã as 5 da tarde,
'até á vespera, da partida dos paquetes que
so. destinarem á Eisbot, exceptuando os da
Compagme Messageries Mcsritimes ; e entrega
tambem nos mesmos dias, das 10 da maniÃ•
ás 2 da tarde.

Observatorio Nacional - Directoria de Meteorologia e Astronomia -Boletim Meteorologico Dia 11 de abril (le

o

o

•	 g

<7,5
V s..
E!, to

o
•-o
o°
“to,

Ec--n

oir-- et:

E L.

Ventos ,Ceu
•

Phenomeaos diversos
k	 •
•

Veloci-
dade Direcção1 Quanti-

dado Nuvens

1 a- na 	 759.9 22.5 17.0 84 3.0 SSE O Limpo ao Sul.
2a, na.. 	 75,9.5 )t 22.5 16.7 82 0.0 Calma
3 a. m ..... 759.1 22.7 16.9 82 0.0 Calma
4a.
5 a.

59.1
759,0

.	 22.5
22.7

16.7 -

16.9
82 2.9

0.0
NE

Calma
o •	 Limpo ao Sul.

6 a. m..;.... .759.4 22.4 17.3 85 0.0 Calma
7 a. ni 	 769.1 21;9 17.1 87 0.0 Calma 8 KN. N. CK.
8 a. na 	 '760.3 23.1 17.8 84 0.0 Calma = no quadrante N\V..
9 a. m 	

lo a. m • ••
760.4
7CO37

24.4
24.1

17.9
17.9

78
80

0.0
2.3

Calma
Nw

7
G

KN. K. CE.
K. SK. N. • termo do S a NW.'

11 760.5 25.2 17.4 73 1.1 = tentie de S a NW. •
'5 dia 	 •	 .25.4 17.6 73 1.0 E E K. SK. tenue de SW N.
1 p. m 	 753.9 25.6 18.4 75 5.6 5 K. SE.
2p. 758.4 25.5 17.9 73 7.1 SSE
3 p.	 111 	 7E8.4 24.3 17.4 77 0.1 SSE 7 CK. SK. N.
4p. m 	 758.5 24.3 17.4 77 7.1 SE '7 CK. SK. N.
5p. m 	 758.2 24.8 17.3 '74 6.5 SE
6p.	 ni 	 758.4 24.6 17.7 77 4.2 SE

7 p. m 	
8p.

758.7
759.2

24.6
24.3

17.7
17.1

77
76

1.9
3.0

SE
ENE

.0 Limpo

Op. m 	 759.5 24.2 17.2 77 3.0 ENE
10 p. m 	 759.7 - 24.1 17.1 77 2.8 ENE o Limpo
11 p. m 	 759.11 23.9 17.4 79 3.0 ENE
14 noite 	 '759.7 23.8 17.5 80 1.0 NNE

' Médias 	 759.37 23:801 17.301	 78.91 2.7
>	

Temperatura : maxima 25.7 as 11 h. da m.; mittima 20.6 as 6 h. 45 xn. da . n011tè; Evaporação em 24 horas 2.1. Ozonai 7h.
,311. 0; 7. h. n. 3. Horas de insolação 8.10=8 h. 13 m.
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RENDAS PUBLICAS
• AIFANDEGA	 RIO DE JANEIRO

Renda do dia 14 de abril de 1910

Em ouro....	 1198591231 •
Ein 	 249:6111285

	
30040l$510

Renda arrecadada do 1 a 14

	

de abril de 1910 	  .	 2.557:9374•393
Em igual periodo de 1909..	 2.873:t53f570
Bit/crença, a maior em 1910	 G81:1331820

1

RECEBEDORIA 1)3 DISTaICTO FEDERAL

Renda do dia 11 de abril de 1910

lutorior 	

Consumo

Fumo.. 	 	 1:6871500
Bebidas 	 	 1:135:1200
Plrosphoros 	 	 24 :000i 000
Calciloo 	  '	 1: l(i7•0
Perfumarias- 	 	 312.000
E. pliarmaeen-

tina: 	  	 1:3201;000
Vi flagre.... ,	 30)0O)
Conservas .....	 -1:090 MO
Chaodo 	 	 4:035000
Tecidos 	 	 12:000;.;00
Registro. 	 	 5000

Extraordinaria 	
Deposito, 	
Renda com applicação os:p e-

cha! 	

Renda de 1 a 13 de abril
do 1910 	

981 693$858

Em igual periodo do 1909—	 609:9031190

EDITAES E AVISOS
Geral de Sande
uTul

De ordem do Sr. .Dr. directar geral inte-
rino, Convido o: propriet.trios ou arrenda-
tarios dos predios, abaix ) designados, ou
seus legitimos procuradores,a, com paxecere m
no da e hora infra . indicados, nos referidos
predios, afim do assistirem á vistoria sani-
taria (juo nelles vai ser effectuada, sob
•tts penas da lei:

Rua D: Aorta Nery os. 171, 173, 175, 177e
179 (modernos), dia 22 do corrente, ás 11 1/2
horas da manhã

Rua I). Anna, Nery n. 184 (modero )), dia
22 do corrente. ás 12 1/2 horas da tarde

Rua D. Anua Nery n. 214 (moderno), dia
22 do corrente, á 1 hora da tarde;

Rua D. Sophia n. 28, dia 25 do . correntea 111/2 horas da manhã;
Rua Guimarães o . 49, dia 25 do corrente,

ao meio dia
Rita S. Paulo n. 27 (moderno), dia 25 do

corrente, ás 12 1/2 horas da tarde ; •
Rua Joaquim Meyer n. 13, dia 27 do cor-

rente, ao meio (lia;
Rua General Thompson Flores n. 40 (barra-

cão); dia 27 do corrente, ás 12 1/2 horas da
tarde.•

-	 Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 13 do abril do 1910.-0 ,secrataric
Interino, M'. Pragana, -• •

Directoria Geral de Sande.
.	 t	 •

INFRACOE3 DO REGULAMENTO SA.NITARI)
1

Foram intimados a satisfaze nesta dire-
ctoria geral. no prazo do cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esso prazo, se verem processar de accôrdo
com o regulamento sanitario:

Pela 4 Delegacia de Sande:
Leoncio Freitas Lima, multado em 200$,

por não ter cumprido a intimação' n. 3.382,
relativa ao predio da rua Marquez de São
Vicente os. 15 e 17, infringindo o art. 93 do
mesmo regulameato.	 •

Pela 3a Delegacia do Sande:
Albino Ribeiro da Cruz, multado em 125$,

por ter deixado do cumprir a intim tção
ti. 12.181. relativa ao predio n. 18 moderno
do becco da Fidalgo., infringindo o art.% do
mesmo regulamento. 	 .

Secretaria. da Directoria Geral de Sande
Publica, 15 de abril de 1910.- O secretario
interino, M. Prag7na.

•

Escola Polytechnica,
De ordem do Sr. direct r da Escola, faço

publico para conhecim.m to dos intevessados
que, ama-Lã 15 do corrente, ás 10 horas da
manhã, dar-se-ha ponto para prova oral aos
seguintes senhora:

Mathmatica para adnr'sslo

Francisco Augusto do S tles Moraes.
Renato Rcch c Miranda.
Luz Maclel do Nase'inento.
Joaquim Antonio Corria de Miranda.

Turma supp1eme4tar

'Gabriel Alvares Barata.
Roberto D tvid de Sanson Junior.
Moacvr Maneiros Fernandes
Cai-los Ribeiro Meir.a, (2a chamada).
Socretaria da Escola Polytechnica do Rio

de Janeiro, 14 de abril de 1910. - Juin,
G'2ncio Poroa, secretario.

dEx terna-to Nacion ai Peclw a TI
EXAME3 DE ADMI3S310

Sexta-feira, 15 do corrente, ás 9 horas da
manhã, serão chamados a provas oraes
manoel Pereira da Silva, Eumnio Motta de
Magalhães Carvalho, S amuei da Veiga, Guiai-
ter de Pinho Bastos, Henidtue Pedro Labo-
ranti, Antonio Bastos Pinto da Silva, Pedro
Bastos Pinto da Silva, Talybar Augusto de
Oliveira, Nelson Pereira Coal, Washington
Floriano de Albuquerqu.e, JO 3(1 Pereira Costa
Filho, Luiz Alfredo de Oliveira Paixão, Car-
los Ferreira Coelho, Candido Rangel de Vas-
concellos o Enéas José de Sant'Anna, ; em
portuguez só os que não fizeram exame
dessa matei-ia no dia 13.

EXAMES DE MADUREZA

Sexta-feira, 15 do corrente, ás 11 horas da
manhã, serão chamados a provas oraes de
linguas vivas : Jorge de Vasconeellos. Joel
de Andrade Servio, 'André Marlues Pinheiro
e Eduardo' de Moraes Rodrigues supple-
mentar: José de Cam2os Pinto.

EXAMES GERAES DAS MATERIAS NECESSÁRIAS
-Á MATRICULA. NO CURSO DE PHARMACIA.

Sabbado, 16 do corrente, ás 3 horas da
tarde, serão chamados a provas oraes de
•soiencias : Alberto Nunes Vilhena,, João

Gualberto Pereira do Carmo, Dja,bi .Cerquei•
ra Lima da Silva e Alvaro MendeS ; turma
supalementar : Miguel Raraalho e Aurelio
Valia do Abreu.

Secretaria do Externato Nacional Pedra
14 de abril de 1910.-Paulo TUV2reS, se3re-
tario.

Instit ai o Nacional de Surdos-
Mudos

Da ordom do Sr.directar, faço publico que
hoje (15) ao meio dia neste estabelecimento
principiará a prova oral do do concurso para
provimento da cadeira do linguagem es-
cripta (l a serie), á qual deverão comparecer
todos 03 candidatos inscriptos.

Secretaria do Instituto Nacional do Surdos-
Muda:, 14 de abril de 1910.- O 1° escriptu-
rar:o Jia ice; .foct iuinz de Menezes Amoriw.

Força Policial do District°
Federal

ASSIST.i:NCIA DO MATERIAL

Officina de costuras

Previne-se ás Sras. costureiras que rece-
beram a 31 de março tildo peças do far la-
mento para confeccionar, que devem, 'I o:-
preterivolmente. dar entraria do mesto far-
damento na respectiva ()Moina até ás 5 horas
da tardo de hoje, visto haver pass ido o prazo
concedido para aquelle fim, sob pena de in-
correrem RO que estabelece o art. 2° do re-
spectivo regulamento.

Quartel á, rua Eva,isto da Veiga, em 15(10
abril de 1910.-Domingos Martins de 0.'ireli-a
Pargu rtos, major assistente, intui ino.

Directoria, don Patrimonio
.Nacional

AFORAMENTO, DAS TERRAS DA FAZENDA N5.:10-
NAL DE SANTA CRUZ, SITUADAS NO LOGAR
DENOMINADO PÃO CHEIROSO, FREGUEZIA. 1)3
BANANAL, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-
broa que, tento Joaquim Mariano de Mo ira
requerido por aforamento as terras da Fito
zenda Nacional de Sa.ata Cruz, com a área
de 4.1n.100 metros pia Jraios ou cerca de
85,5 alqueives ga,merricos, situadas no la-
gar denominado Pão Cheirsiso,. freg,nezia do
Bananal, municipid de I:aguahy, Estado do
Rio de Janeiro, nas qaaes possue v diosas
bemfeitccies, serão recebidas, dentro do
prazo improrogavel de CO dias, a contar da
data do presente edital, quites iner roei t•
mações,devidamente documentadas, dos que
Se julgarem intoressaJos á referida conces-
são ou as alludidas bemfeitorias, sendo que
depois de findo o mencionado prazo a ne-
nhuma se attenderá.

S lb-Directoria Technica da Directoria do
Pa.trimonio: 10 de março de 1910.-C4ristino
do VoEis, sub-director.

MIM.=

Federal . .
De ordem do Sr. -director, pe:o presente

edital, nos termos do regulamento annexo
ao decreto n. 5.890, do 10 de fevereiro do
1903, intima-se a Manoel dos Santos Mendes
para, dentro do prazo do 15 dias, recolher
em deposito ou pagar amigavelmente den-
tro de 30 dias, a importancia da multa do .
.204, maximo do art. 122, n. I; lettra'a da

23:044539

47:481700

9.603 917
65C00
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80:8:5191

9;0:8331664



2718 Sexta-feira 15	 DIARIO OFFICIAL	 Abril. --1910
-

regu'amento citado, a qual foi imposta por
decisão proferida em 12 de março ultimo,
no auto de infracçãa instaurado nesta repar-
tição, em 31 de dezembro de 1909, pelo
Sr. agente fiscal, Arthur Guaraná. -•

Recebedoria, 14 de abril de 1910.-Affonso
R. Costa, sub -director interino da 2a Suba
directoria.

•
Alfaiiclegado riio de Janeiro

EDITÁL- c N. 13

Pela inspectoria da Alfandega, do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta do arma-
zena do consumo e nas dos armazens abaixo
indicados, nos dias 18, 20 e 23 de abril de
1910, ao meio dia, se hão de arrematar, li-
vres . de direitos o no estado em que se acha-
rem, as mercadorias seguintes :

Aráazein n. 3 -

Lote n. 1
A de C:5 caixas ns. 914/8," c)ntendo le-

gumes em conserva de qualquer qualidade,
pesando 171.260 granariam; doces em massa,
pesando 3.150 grammas.

Idem: 1 caixa n. 919, contendo carne em
conservas, não niedicinaes, pesando .9.400
grammas, vindas de Bordeaux no vapor

descarregadas em 22 de junho de 1909,
consignadas a Amaro da Cunha.

Armazein n. 8

Lote. n. 2	 •
DS: 1 barril wasio, sem numero, vindo de

Amstordam no vapor Eelond, descarregado
em 11 de junho de 1909, consignado á ordem.

Lote n. 3	 •
•1VC: 1 h' rril sem numero, vasio, vindo

de .Amsterdam no vapor Eeadand, descarre-
gado em 11 ale junho de 1900 e consignado á,
Urdem.

Lste n. 4

GBC: 1 caixa n. 890, contendo 1.000 cha-
rutos, vinda de Nava. York no vapor Sieg-
siaund, descarregada em 17 de junho do 1909
e consignada á Ordám.

Lote n. 5

Losango BC: 1 caixa n. 2, cantando 2 kilos
de pyramidon, ai valorem; 5 kilos do lano-
lina; 5 kilos de colodio de qualquer quali-

. dade; 10 Mios do "balsa= de qualquer qua-
lidade; 2 Mios de oleos não especificados,
vinda do Londres no vapor TeviW, descarre-
gada em 28 do junho de 1909 e consignada a
Brazzi & Comp.

Lote n.

Losango HS - contra marca LM: 1 caixa
sem numero, contendo vinho espumoso, pe-
sando 74.700 grammas, vinda de Londres no
apor Teviot, descarregada em 28 de junho

do 1909.
Lote n, 7

EC:. 29. caixas sem numero, contendo vinho
eão especificado até 14 3 pesando 427 kilos
(318 garrafas)

Idem: 1 caixa sem numero, de pinho, sim-
plesmente aplainada, vinda de Londres no
vapor Teviot, descarregadas em 30 de junho
de 1909 e consignada á Ordem.

Armazena n. 9

Lote n. 8
JK : 1 caixa n. 1.385, contendo 13 cha,péos-

de palio enfeitados, ad valorem; 10 kilos e
400 grammas, peso. liquido, de artefactos de
palie (boas) ad valorem, vinda de Liverpool
no vapor C01210enS; descarregada em 2 de jua
asho de 1939, consignada a J. Kastrup.. _

Armazem n. 10

Lote n. 9•
BF: 1 caixa n. 103, contendo 5 kilos de

obras de folha de Flandres- pintada, vinda de
Bremen no vapor Wur.:b,urg, descarregada
em 2 de julho de 1909, consignada a Joseph
Bauer.

Lote n. 10 •

Pare: 1 caixa n. 1.098, contendo estampas
annuncios, pesando nos on yoltorios 305 kilos,
vindasde Liverpool no vapor Tintoretlo, dos-
carregada em 2 de julho de 1903, consignada
a M. Nunes & Comp.

Armazena n. 12
•

Lote na 11

AGC: I caixa n. 1.289, contendo tecido de
lã, pesando 10) kilos •

' 
25 kilos _de tecido de

algodão tinto, da base de 10x 10, pesando
mais do 49 até 6) grammas por metro qua-
drado; 25 kilos de tecido do algodão ada-
mascado, pe,ando mais do 40 ata 100 gram-
mas por metro quadrado, vinda de Ham-
burgo no vapor Cordata, (lescarragada em
2 do julho d1909, consignada a Bellingrodt
& Meyer.

• Loten. 12

Sem marca: 1 pacote, sem numero. con-
tendo 51 pares de meias do algodão não es-
pecificadas, curtas de mais do 22 centime-
tros, vindo de Hamburgo no vapor &ria,
descarregado em 14 do junho de 1939, con-
signação ignorada.

Lote n. 13

RP: 2 caixas ns 733/39. contendo estam-
pas platinadas, pesando 33.500 grani mas,
vindas ds Hamburgo no vapor Peraambaco,
descarregadas em 23 de junho de 1909, con-
signadas á ordem.

Lote n.

M: 2 fardos ns. 51/2. contendo panno de
algodão para mesa, pesando 277 lidos,
vindos de Hamburgo no vapor Pernantbuce,
descarregados ore 28 de junho de 1909, con-
signados a Abada Mahornelbem Ramdane.

Lo!e 91. 15

AP: 1 caixa n. 500, contendo 20 -chapéos
de palha do arroz e um chapéo de Panamá,
vinda de Hamburgo • no vapor Pernambuco,
descarregada em 3) de junho de 1903, con-
signada a Attilio Pacia

Lote n. 16

AF&C: 1 caixa n. 524, contendo tecidos de
fianelia de algoditi) branco, pesando m lis de
49 arammas por metro quadsado, pesando
114°1allos.

Idem : I caixa n. 525, con'-endo tecido de
cassa de algodão de listras, pesando mais de
40 até 100 gramrnas por metro quadrado,
pesando 15) kilos, vindas de aiverpool no
vapor Oravia, descarregadas em 25 de junho
de 1009, consignadas a Seara & Comp.

Lote n. 17

F. Coimbra: 1 caixa sem numero, contea- -
do ferramentas para artes e ()Meios ma-
umes, pesando IS kilos, vinda de Soutiman-
pton no vapor AVOIT, desaarregada em 30
do junho do 1909, consignada á ordem.

Armazena n. 14

Lb!e n. 18

LS : 4 encapados ns. 1.824/7, contendo
tranças de palha grossas parti faiar chapéos,
pesando 292 kilos, vindos de Southampton -
no vapor Araguaya, descarregados .em 3 de
junho de 19,9, consignados á ordem.	 •

Armazena n. 15

--Lofe n. 19
.. •

RS: 1 barril vazio sem número ou 2, "Vin-
do do Triestre no vapor Szeged, descarrega-
do em 5 de maio de 1909, consignado a Ri-s
cardo 'Seva. .

Lote ti. 20
VC: 6 caixas n. 1.034/09, com 134 Mios o

600 granulam- dc enveloppes ; 252 Mios de
papol para escrever liso e pautado ;
kilos de cartões cortados para visita s	-

Idem : 4 caixas n. 15:20)/3, com 61.2 kiios
de papel para esorever, vindas de Trieste no
vapor Sege./, descarregadas em 5 do maio
de 1909, consignadas ti Ordem.

Lote n. 21 •

Jos Bailar 1 pacote n. 2. com 7 ki loS de
catadogos-a.nnuncics, vindo de Nova York no
vapor Sieglin, descarregado Cm 12 de maio
de 1909, consignado a J. Bauer.

Lote n.
LB: 1 caixa sem numero, contendo fa-

rinha com: oita, pesando 3.400 grammas.
Idem: 1 caixa sem . numera, contendo es-

tampas ann macios, pesando 7 kilos ; 4 kiloa
de cartazes-a.nnancios; 10 kilos de obras de
papelão não classificadas, ad valot com. vindas
de Nova York, no vapor •Sieglín, dessarre-
gadas em 12 de maio de 1 009, consignadas
ao Dr. L. Bjeming.

• -Lote	 23

Jarnal do Commercio : 1 caixa n. 2, con-
tendo chapas do cativo assentadas sobro, ma-
deira. posando 7.70) grammas, vinda do
Nora York no vapor Sieglin, descarregada
em 12 de maio de 1900, cau,ignaçã,t) ignorada.

Lote n. 24

Noticia: uma caixa n. 3 contendo chapas
de cabra assentadas sobre madeira, pesando
7 700 grammas, vindas de Nova York no va-
por Sieg -im, descarregada em 12 de maio da
1909, consignação igaorada.

Lote, n. 2.5

Quadrilongo n. 6.521 dentro do triangula
com a marca TGO : trinta e seis fardos
na. 1 a33, contendo papel não especificado
para impressão, vindos de Londres no vapor
Canora, descarregados em 19 do maio de
19,9, consignados á ordem.

Lote n. 26

ABC: dez fardos nis. 40 a 409, contendo
papel para escrever,liso. pesando 1.881 kilos,
vindos cie Fiume no vapor ale/aonsne, des-
carregados em 25 de maio de 1909, consi-
gnados a Arnaldo Braga & Comp.

Lote n. 27

Brazilian"& Droing largo : um volume Sara
numero, contendo una carro de quatro ro-
das. pesando liquido 208 kilos.

Idem: uma caixa sem numero, contendo
arreios para dons animaos, para carro, corá
guarnições do ferro, vinda de Nova York no
vapor Vasari, descarregada em 8 de ju-

91,gc
11odeo. op, consignada a Brazillian Dreg-

.
Lote n. 28

Polan 1 : 16 amarrados de numeros diver-
Sos, contendo. farinha composta, pesando
81 kilos.

Idem : 1 caixa n. 316, contendo cartazes
annuncios, pesando -21 kilos, estampas an-
lmocies,:pesando 28 kilos,. vindas - de Nova
York no vapor Vasari, descarragada em 3
do junho-do 1909, consignada á ordem.
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Lote n. 29
-	 .

' GMG : 1 caixa n. 3, cedendo floreS arti-
, ficia,es pesando' 570 grammas • 35 grammas

' de pliss,5 da seda; 1 kilo de feltro de lebre,
• 4.70) 'graminas de ' amostras, sem valor,

vinda da Havre 11) vapor Anziral Trud, deo-
Carregada mu 22 de junho de 1939.

Lote n. 30

fILC : 1 encapado sem numero, contendo
kilos de obras não classificadas do fio de

' • arame, vindo do 'lavre no vapor Antiral
Trucl, descarregado em junho de 1909, coa-

, . signado a dlumberto de Lima & Comp.

•• Avso

No dia do leilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, ou suas amostras,
estaa •áo á disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinar. bastando para
isso dirigirene, antes do leilão, ao fiel do
armazem.•

Lavrado- o termo do arromatação,. entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 2) em dinheiro, recebendo
(lesto um conhecimento extrallido de talão

Alfandega do Rio de Janeiro, 6 de abril
de 1910; - Pelo ï inspector, Crescentino 13,
de Carvalho.

.EDITU, DE 30 pus

Da orlem da Ins»ctoria (tosta Alfandega
chama-si 03 donos' ou consiga atarios dos vo-
lumes e mercadorias es.isteotes nos trapi-
ches ou armazens abaixo designados a vi-

- rem despachal-as, dentro da prazo do 30
- dias, sob pena de serem vendidas em leilão,

visto como toindo sido descarragados com
ires vasamentos e perdas devida ao máo

- estado do acondicionamento, não podem per-
manecer n is mesmos trapiches por rnai.3

• tempo, desde que seus doaos não vieram no
prazo legal prestar aos mesmos volumes

. seus cuidados e conse:vação.
• -Trapiche da ordem-Marca JDC: 235 bor-
, dalezas, vindas no vapor huagaro Dana,

descarregadas em más coadições. Consigna-
das a J. Desiderati & Comp.

Manifesto n. 126 L-Marca M.TD: 1 pipa de
Ninho vinda em más condições, no vapor
francez knira/ Troale, entrado em 4 de fe-
vereiro de 1910. Coasigtrala a Mareelino
João Duarto.	 .

Maoiliesto 136-Marca. FG: 1112 quartola
de vinho, em iniiá condições, vinda no va-
por Innen Espvieá, eig rado em 7 do feve-
reiro de 1910. Consignadta D'orsi & Irmão.

Manifesto n. 133 --Marca BC: 8 garrafões
• 41e vinho em más condições, vindos no vapor

• francez Espajne, entrado em 7 de fevereiro
do 1910; consignados a Bifanó & Comp.

Manifosto n. 153 = Marca JVT : .3 quintos
de vinho em más condições,- vindos no vapor
allemão S. Pondo, entrado em 14 de feve-
reiro de 1910; consignados a José Ventura
Teixeira.

Manifesto n. 9-Marca FGVC: 1 quartola
' de vinho em más condições, vinda no vapor
francez Amazone, entrado em 4 de janeiro
de 1910 ; t consignação.

Marca NIMS: 2 quartos de vinho em más
condições, vindos no . vapor francez Corso
consignados a Antonio Matheus Sobrinho.

Marca AM: 4 quintos de vinho em más
condições, vindos no • vapor inglez Ca ninino;
consignados á ordem. , •

Marca importadores-Nobrega, & Santos
2 quintos de vinho em más condições, vindos
no vapor inglez Calderon, entrado em 13 de

„dezembro de 1909; consignados a Nobrega
•: 4 Santos.

3& Secção da Alfandega do Rio de Janeiro,
13 do abril dá 1910. - O chefe, M. Antonino
de exrvallto Aranha.'

Alirndega do Rio de Janeiro
. COM PRA."0 DE 3) DIAS .

De ordem da inspeetoria, desta alfandega
chama-se os donos ou consignatarios dos
volumes e mercadorias existentos nos tra-
piches ou armazeno abaixo • designados a
virem despachal-as dentro do prazo de
30 dias, sob pena do seram vendidas em
leilão, visto como tendo descarregado
co m extravasamento e perdas, dovido ao
máo aconlicionamonto, não podem perma-
necer nos mesmos .armazens, por mais
tempo, desde que sons donos não vieram no
prazo legal prestar aos mesmos volumes
seus cuidados e conservação,

Trapiche da ordem-Manifesto ri, 126-
Marca AMS: 4 quintos do vinho avariados,
vindos no vapor inglez Tyne. Consignados a
Pereira da Costa.
..Manitbsto n. 126-Marca AI:. 4 quintos de
vinho, vindos no vapor ing,lez Tyne. Consi-
gnados a Andrade & Irmão (vinho avar:ado).

Manifesto n. 126-Marca JPD: 4 .quintos
de vinho, vasando, vindos no vapor inglez
7'yne. Consignados a Josê Pinto Duarte.

Manifesto n .126-Marca C-M-C:.1 quar-
tola, vinda no vapor francez Aiinao,ern más
condições. Consignada a Coelho Martins
& Comp.

M tnifesto n. 126-Marca A: 8 caixas de
batatas, vindas no vapor francez Annan, em
más condiçõ rs. Consignadas ,a Angedino Si-
mjias .c;. Comp.

Manifesto n. 126	 Marca Joã.a Marques:
1 caixa de batatas. em más ccndições,
vinda no vapor francez Annan. Consignada
a João Marques Dias.

Manifesto n. 126 - Marca CR. ancora C: 3
caixas de batatas .• ás condições.vin-
das no vapor francez Annan. Consignadas a
Carvalho Rocha, 4: Comp.

Manifesto n. 120-Marca R: 1 caixa de
batatas em más condições, vindas no vapor
fraocez Anime. Consignada a Romano
Torres Bastos.

Manifesto ri .140-Marca JM: 1 quinto de
vinho em más condições, vindo nõ vapor
iagleinolne, entrado em 12 da fevereiro
do 1910. Consignado a Pereira da Costa &
Comp.

Manifesta n .14G-Marca MSV: 2 quintos de
vinho em más condições, viu los no vapor
inglez Rodney, catraio em 12 de feve-
reiro de 1910. Consignados a Manoel Silva
Varaodas:	 •

Manifesto n. 146-Marca CS: 4 quintos de
vinho em más condições, viu los no vapor
inglez Rodney.Consignados a ConsÉantino
Souza.

Manifesta 146-Marca PGC: 10 quintos de
vinho era mis Condições, vindos no vapor
inglez Rodnej, entrado em 12 do fevereiro
de 1910. Con:Ignado's a Francisco . Cindido
Pereira.

Manifesto n. 140-Marca MPS: 2 quintos
de vinho em más con(Iições,, vindos no vapor
inodez Rodney, entrado 'em 12 do fevereiro
cio 1010. Consignados a Manoel Pinto da

Manifesto n. 146-Marca PCC: 2 quintos
do vinho em más condições,vindos no vapor
inglez Rodney, entrado em 12 de fevereiro
do. 1910. Consignados a Pereira da Costa
&Comp.'

Manifesto n. 202-Marca AM): 2 quintos
de vinho em más condições, vindos no va-
por francez Ceylan, entrado em 25 de feve-
reiro do 1910. Consignados a Augusto Ma-
cedo de Oliveira.

Manifesto n. 202-Marca CTO: 18 quintos
de vinho em más condições, vindos no vapor
francez Cey/an, entrado em 25 do fevereiro
de . .1910. Consignado a , Carlos Taveira • &
Comp.'	 • •

Manifesto n.202-Marca JPF: 2 quintos de
vinho em maS condições; vindos no vapor

francez Csylaii, entrado em 25 de to :ereiro
de 1910.  Consignados á ordem.

Manifesto a. 202-Marca DO: 1 'decimo er11
máscondições,vindo no vapor francez Ceofan,
entrado eia 23 de fevereiro de 1910. C.nsi-
gnado a Duarte Oliveira & Comv.

Manifesto D. 202-Marca ASN, : 6 quintos
em más condições, vindos no vaoor franco.
Ceylan, entrado em 25 do fevereiro de 1910.
Consignados a Aotonio Soares Vinagre.
• Manifesto n. 202-Marca GAC: 2 quintos
de vinho em más condições, vindos no vapor
francez Ceylan, entrado em 25 do fevere.ro
de 1910. Consignados • a O. A ffanso & Comp.

Manifesto n. 202-Marca AI: 5 quintos de
vinho em más 'condições, vindos no vauor.
francez CPylan, entrado em 25 de fevereiro
de 1910. Consignados a Antonio & Irmão.
" Manifesto n. 202-Marca Leito Azeve.do:

2 quintos em más condições, vindos no vapor
francez Ceylan, entrado em 25 de fevereiro
de 1910. Cmsignados a Leite & Azevedo.

Manifosto n. 202- Marca JR.: 1 quinto
em más condiç32s, vindo no vapor fraocez
Cey*an, entrado em 25 do feVereiro do 1910.
Consignado a Joaluirn Rodrigues do Almeida.
• Manifesto n. 202-Marca ATO: 5 quintos

em más condiçõeso ovindos no vapor • francez
Ceola», entrado em 25 de fevereiro de 1910.
Consignados a Antonio Teixeira Oliveira':
• Manifesto n. 292-Marca Figueiredo' An-
tunes & Comp.: 3 quintos em más condi-
çõe z , vindos no vapor francez Colan, entra-
do em 25 do fevereiro do 1910. Consignados
a Figueiredo Antunes & Comp.

Manifesto n. 202-Marca Thomê C : 7
quintos em más condições, vindos no vapor
francez Ceylan, entrado em 25 de fevereiro
de 1910. Consignados a.Thome & Comp.. .

Manifesto n. 202-Marca Menezes C : 2
quintos em más condições, vindos no vapor
Fran giz CeyIna, entrado em 25 da fevereiro
de 1910. consignados a Almeida Sioiman
& Comp..

Manifesto n. 202-Marca RR. : 3 quintos
em más condições, vindos no vapor franeez
Ceylan, entrado em 28 de fevereiro de 1910.
Coosignados a Corrêa Ribeiro & Comp.

Manifesto n. 2 . ,2-Marca GZC : 4 decimos
em Más condições, vindos no vapor francez
Ceylan, entrado ora 25 de fevereiro de 1910.
Consignados a Gonçalves Zenha & Comp.

Manifesto n. 202-Marca Alrneidinha: 1
quinto de vinho em más coa lições, vindo no
vapor franco/ C3ylon, entrado-em. 28 de feve-
reiro de 1910. Consignado a Antonio JesT do
Almeida.

,Manifesto n. , 125-Marca CD: 1 tilinto do
vinho em más condições, vindo no vapor hol.-
landez Alnstelland, enteado sem 17 de dezem-
bro do 1039. Consignado a Corrêa. Dutra.

Manife.sto n. 123-Marca T130:1 quinto em
mis condições, vindo no vapor hollandez
Amste land, entra lo em 17 de dezembro de
1909. Consignado a Teixeira. Borges & Comp.

Manifesto n. 125-Marca CMF: 1 quinto da
vinho em más condições, vindo no vapor hol-
landoz Ainstelland, entrado em 17 de de-
zembro de 1909. Consignado a Alvaro Bar-
roso & Comp.

Manifesto n. 187-Marca MP: 1 quartola.
vinda no vapor hespanhol Barcelona, entra-
do em 21 de fevereiro de 1910. Consignada a
Nicola Zagari & Comp.

Manifesto n. 187 - Marca NZC: 1 meia
bordaleza em más condiçõe.s,• vinda no -vapor
hespanhol Barcelona, entrado em 21 do feve-
veiro de 1910. Consignado a Nicola Zagari
& Comp.	 •	 .

Manifesto n. 187-Marca NZC: 2 bordale-
zas em más condições, vindas no vapor hes-
panhol Barcelona,. entrado em 21 de . feve-
reiro de 1910. Consignadas a Nieola, Zagari
& Comp.	 . . .

Manifesto n. 187-Marca GAF: 2 bordaleç
zas em más condições, vindas no vapor hes-
panhol Barcelona, entrado em 21 de fevc-
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reiro de 1910. Consignada a Nicola Zagari &
Comp.
. Manifesto n. 187--Marca FRZ:- 3 bordale-

aas em más condiçõe s, vindas no vapor hes-
aanhol Barcelona, entrado em 21 de feve-
reiro de 1910. Consignada a Nicola Zagari &
Com p.

Manifesto n. 187-Marca DM: 2 1/2 bor-
ilalesas em más condições, vindas no vapor
hespanhol Barcelona, entrado em 21 de fere-
Jair° de 1910. Consignadas a D. Urso &
Marola.

Manifesto n. 167-Marca CBZ: 1/2 borda-
leza em más condições, vinda no vapor ilES-
panhol Barcelona, entrado 'em 21 de feve-
reiro de 1910. Consignada a Nicola, Zagari
I& Comp.

Manifesto n. 1a7-Marca GAF: 1 bordaleza
arn más condições, vindo, no vapor hespa-
nitol Barce:ona, entrado em 21 de fevereiro
de 1910. Consignada a Genaro Accetta,
Comp.

Manifesto n. 187-Marca LGF: 2 bordale-
zas em más condições, vindas no vapor hes-
panhol Barcelona, entrado em 21 de fevereiro
de 1910. Consignadas a Luiz Gaio & Filho.

Manifesto n. 187-Marca DCL: 2 bordale-
zas em más condições, vindas no vapor bes-
panhol Barcelona, entrado amai de fevereiro
de 1910.Consignadas a Nicola Zagari & Comp.

Manifesto n. 187-Marca FIZZ: 2 meias
bordalezas em más condições, vindas no vapor
hesranhol Barcelona, entrado em 21 de feve-
reiro de 1910. Consignadas a Nicola Zagari
& Comp.

Manifesto n. 187-Marca NS: 2 cestos em
más condições, vindos no vapor hespanhol
Barcelora, entrado em 21 de fevereiro de
1910. Consignados a Nicola, Za,gari & Comp.

Manifesta an . 201-Marca TBC: 9 a u ntos
em más condições, vindos no vapor hollan-
dez Haasland, entrado em 25 do fevereiro
do 1910. Consignados Teixeira Borges &
Comp.

Manifesto n. 201-Marca Fernandes ?lou-
ro: 8 quintos de vinho vindos no vapor hol-
landez liaasland, entrado em 25 de feve-
reiro de 1910. Consignados a Fernandes
Mourão & Comp.

Manifesto n. 201-Marca JJS: 10 quintos
de vinho em más condições, vindos no vapor
hespanhol Barcelona, entrado em 25 de feve-
reiro de 1910. Consignados a João Julio da
Silva.

Manifesto n. 201-Marca FBC: 12 quintos
de vinho em más condições, vindos no vapor
hespanhol Barcelona, entrado em 25 de feve-
reiro de 1910. Consignados a Ferreira Braga
ta Comp.

Manifesto u. 201- Marca JTB:7 quintos do
vinho em más condiç5es, vindos no vapor
hespanhol Barcdlona, entrado em 25 de feve-
reiro de 1910. Consignados a José. Rodrigues
Teixeira.

Manifesto n. 201-Marca MN): 30 quintos
de vinho em más condições, vindes no vapor
hespanhol Barcelona, entrado em 25 de feve•
reiro de 1910. Consignados a Gonçalves
Zenha & Comp.

Manifesto n. 2)1-Morna MSC: 4 quintos
de vinho em más condições, vindos no vapor
hespanhol Barcelona, entrado em 25 de fe-
vereiro de 1910. Consignados a Manoel da
Silva Couto.

Manifesto n. 201-Marca AAS: 4 quintos
de vinho em más condições, vindos no vapor
hespanhol Barcelona, entrado em 25 de feve-
reiro de 1910. Consignados á ordem.

Manifesto n. 201- Marca Azevedo C: 4
quintos do vinho em más condições, vindos

tN apor hespanhol Barcelona, entrado em
25 de fevereiro de 1910. Consignados tt or-
dem. .

Manifesto n. 201-11troo, ASC: 5 quintos
da vinho em más condições, vindos no vapor
ileskanhol Barceiona, entrado em 25 de fe-.	 .

Vereiro de 1910. Consignados a Almeida Su-
mann st Comp.

Manifesto 11. 201-Mima JC, Rio: 10 quin-
tos' de vinho em más condições, vindos no
vapor hespanhol Barcelona, entrado em 25
de fevereiro de 1910. Consignados a Julio
Xavier Marques do Conto.

Manifesto u. 201-M irea Pereira da Costa
C.: 9 quintos do vinho, em más eindiçõss,
vindos no vapor hesoanhol Barcelona, en-
trado em 25 do fevereiro de 1910. Consigna-
des a Pereira da Costa & Comp.

Manifesto n. 201-Marca FG: 4 quintos de
vinho em más condições, vindos no vapor
hespanhol Barcelona, entrado em 25 de fe-
vereiro de 1910. Consignados a Domingos
Ferreira Gonçalves Guimarães,

Manifesto n. 201-Marca CS: i quinto de
vinho era más condiçSies,vindo no vapor hes-
panhol Barce:ona, entrado em 25 de feve-
reiro de 1910. Consignado a Costa Simões
& Comp.

Manifesto n, 201-Marca CS-B: 5 quintos
de vinho em más coadiçies, vindos no vapor
hespanhol Itarcelon't, entrado em 25 d3 fe-
vereiro de 1910. Consigaadoo ;4. Costa Simões
St Comp.

Marca PTC: G caixas de batatas, em da-
composição, vindas de Liverpool mo vapor

eatra,do em 29 de setembro de 1903.
Marca S: 5 caixas de batatas, em de-

composição, vindas de Amsterdam no vapor
Anzste:land, descarregadas em 3 de julho de
1909.

Marca R: 10 caixas do batatas, em decom-
posição, vindas de Liverpoil no vapor
Oronsa, entrado em 27 de outubro de 190).

Marca OLS: 13 caixas de batatas avariadas,
vindas de Liverpool no vapor Grama, entrado
em 27 do outubro de 19.9.

Marca RTB: 10 caixas de batatas avaria-
das, vindas do Ilavre, no vapor francez
('eYI n, entrado em 23 de outubro de 19)a.

Marca JMD: 10) caixas do batatas ava-
riadas, vindas do Havre no .vapor
entrado em 11 de novembro do 19,19.

Marca GS: 59 caixas de batatas em dccom-
posição,vindas do 'lavre no vapor Far:ey, en-
trado em 11 de novembro de 19)9.

Marca 10 caixas de batatas avariadas.
vindas de Liverpool no vapor Ca cour,ontra.lo
em 27 de novembro do 19,10.

Marca BS: 25 caixas do batatas avaria-
das,vindas de Bordeaux na vapor Allantilue,
entrado em O de dezembro de 1909.

Marca LP:• 50 caixas de batatas avara-
das, vindas deiBordeaux no vapor Atlanttpe,
entrado em 6 de dezembro de 1009.

Marca CC: 100 caixas d3 batatas avaria-
das, vindas do Liverpool no vapor Orissa,
entrado em 7 de dezembro do 1039.

Mai ca PTC: 2 caixas de batatas avaria-
das, vinda3 de Liverpool no vapor Orissa,
entrado em 7 de dezembro do 1909:

Marca BAC: 5 caixas de batatas avaria-
das, vindas de Liverpool no vapor Vale de
Paris, entrado em 13 de dezembro de 1939.

Marca GSC: 200 caixas de batatas ava-
riadas, vindas do Bordeaux no vapor Cant-
bodge, entrado em 17 de dezembro de 1939.

Marca RTB: 43 caixas do batatas ava-
riados, vindas de Bordeaux no vapor Cordil-
lère, entrado em 20 de dezembro de 1909.

Marca Ramalho: 2 caixas de batatas
avariadas, vindas de Liverpool no vapor Or-
tega, entrado em 21 de dezembro de 1909.

Marca PT: 4 caixas de batatas avaria-
das, vindas do Havra, no vapor francos A--
mirante S. Lamournaix, entrado em 30 de
dezembro de 1909.

,Marca JNI: 76 caixas do cabotas ava-
riadas, vindas de Bordeaux, no vapor Yang
Tsd, entrado em 28 de janeiro do 1910.

Marca NZC: 3 garrares quebrados, vindos
de Marseillo, no vapor Prorence, entrado
em G de abril de 1909.

Marca 13-F-700: 2 8:tecos de arroz
transferidos do Trapiche Frias.em.22 dano,
vernbro de 1937.

Docas Nacionaes

Manifesto n. 133-Marca AC: 2 quintos do
vinho, vasando, viu los no vapor allesnau
Hohensla .tfen, entrado em 12 de fevereiro
de 1910. Consignados a Alberto Alves, Fer-
reira Borges.

Manifesto n. l3 F13:: 4 quintos do
vinho, va,sando, vindos no vapor allemão
Bohensaufett, entrado em 12 ne fevereiro
do 1910. Consignados a Ferre:ra. Braga sas
Conropn.i\ai

:asto n. 133-Morna C. Monteiro:.
1 quinto de vinho, rasando, vindo no vapor
alemão lIatenslaufen, entrado em 12 de n3--,
vereiro de 1910. Consignado a C.Monteiro
Comi).

Manifesto n . 133-M ‘rca T133:1 quinto de
vinho, va gando, vindo nó vapor. allemaa
Et.henstau'en, entrado em 12 de fevereiro
de 1910. 'Consignado a Teixeira Borges &
Com.

niresto 133-Marca AAS:3 quintos do
vinho, vasudo, vindos CO vapor allemão
Ho5ens:aufen, entrado em 12 do fevereiro.
de 1910.
, Manifesto n. 133-Marca FIM: 4 quintos.
de vinho, vasando, vindos no vapor alleraão
Holtenslauten, entrado no dia 12 de fevereiro
de 1)10. Consignados a Francisco Forreira.
Moutinho.

Manifesto ri. 133-Marca CTC: 2 decanos
de vinho, va gando, vindos no vapor allemão
Hohenstau'en, entrado em 12 de fevereiro
de1910. Consignados a Carlos Taveira.

M.nifesto ri. 133-Marca Venoso Marques
& Comp.: 12 quintos, avariados ou rasando,
vindos no vapor allemão Holtenstaufen, en-
trado cm 12 de fevereiro do 1910. Con-
signados a Marques Venoso & Comp.

Manifesto ri. 133-Marca Antunes Figuei-
redo & Comp.: 8 quintos de vinho vasando,
vindos no vapor idioma° Ilokenstaufen, en-
trado cru 12 de fevereiro de 1910. Consi-
gnados a Figueiredo Antunes & Comp.

Manifestou .133 -Marca Mourão Fernandes
& Comp.: O quintos de vinho, rasando, •
vindos no vapor allemão Boenstaufea, en-
trado em 12 de fevereiro de 1910. Consigna-
dos a Mourão Fernandes & Comp.

Manifesto n. 133-Marca DAC: 6 quintos
de vinho, vasando, vindos no vapor ademão
Haltenslaufen, entrado em 12 de fevereiro
de 1910. Consignados a Dias Almeida &
Comp.

Manifesto n. 133-Marca JC: 8 quintos
de vinho, vasando, vindos no vapor allemão
Hohenstaufen, entrado em 12 de fevereiro
de 1910.

Manifesto n. 133 Marca ACO: 2 quintos
da vinho, rasando, vindos no vapor allernão .
Hohens:aufen, entrado em 12 do fevereiro de
1910. Consigno.dosat Antonio Caetano de Oli-
veira.

Manifesto n. 13:3 - Marca GAC: 2 (pinteis,'
vaSando, vindos nó vapor allemão HoSens-
taufen, entrado em 12 de fevereiro de 1910.
Consignados a Gonçalves Amaral & Comp.

Manifesto ri. 133 - Marca Alvares Fer-
nandes & Comp.: 2 decimos de vinho, vindos
de Hamburgo no vapor allemãoHohenslaufen,
entrado em 12 de fevereiro do 1910. Consi-
gnados a Fernandes y Alvares,	 .

:Manifesto ri. 133-Marca Alvares Fernan-
des & Comp.: 1 quinto de vinho, avariado,
vindo no, vapor allemão Hohenstaufen, en•
trado em 12 do fevereiro de 1910.Consignado
a fernandez y Alvarez.

Manifesto n. 133-Marca JFC:. 5 quintos da
vinho, vagando, vindos de Hamburgo no
vapor allemão HahenstauSen, entrado em
12 do fevereiro de 1910.Consignados a .loa.,
quina Forna,ndes & Comp-.
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(1 Manifesto n. 133—Marca AED: 6 qui atos
de vinho, vindos do Hamburgo no vaporalle
mão Hohenstaufen, entrado em 12 de fevereiro

• de 1910. Consignados a Antonio Emilio
Duarte.

Manifesto n. 133—Marca LFC: 8 quintos de
vinho, vasando, -vindos de Hamburgo no
vapor allemão Hohenstaufen, entrada cru 12
de fevereiro do .1910. Consignados a Luiz
Ferreira da Costa.

Manifesto n. 1$3—Marca CD: 2 quintos
do vinho, vasa.ndo, vindos do Hamburgo no
vapor allemão Ho'tensComfen, entrado em 12
de fevereiro de 1910. Consignado a Velho
Duarte ,Çz. Comp.

Manifesto n. 133—Marca CTC: 2 quintos do
vinhos, vasando, -vindos de Hamburgo no
vapor allemão,//oheas:aa'ea, entrada em 12
do fevereiro do 1010. Consignados a Carlos
Taveira Comp.

Manifesto n. 133—Marca GZC: 2 quintos de
vinh a , vasando. vindos de Hamburgo no
vap allemão Hohenstaufem, entrado em 12
de fevereiro de 190. Consignados ao agente
geral da Cbargours Réunis.

Manifesto n. 133-,-Marca GI: 1 decimo de
vinho, vasando. vindo da Hamburgo no
vapor allemâo Hohemstau;at, entrado em 12
do fevereiro do 1910. Consignados ao agente
geral da Chargeura Réunis.

• Manifeita a. 133 — Marca Guimarães Ir-
mãos & Comp.: 2 quintos de vinho, vasando,
vindos de Hamburgo no vapár allemão
•henstaufen, em 12de fevereiro de 1910. Guias;
gnadcs ao agente geral da Chargeurs Réunis.

3a secção da Alfandega do Rio de Janeiro,
1 2 de abril de 1910. -,- O cheta, M. An:onino
de Carva!!.n o Ara :ha.	 .	 (.

CONTR.ABAND)
.	 .

De ordem do Sr. ajudante do inspoctor,
des'gnado para preparar 03 papeis da pro-
COSSJ. fica intimado José Fernandez, empre-
gado do bordo do vapor nacional floriano-
io:is, a apresentar, rio prazo de 15 dias a
contar desta data o de accordo com a cir-
cular do Ministerio da Fiti:enda n. 19, de 11
do junho de 1927, sua defesa no processo do
contrabando em que se acha envolvido, con-
formo consta dos termos do interrogatorao
do processo instaurado por esta repartição,
em virtude da apprahensá- o feita a bordo do
ai italido vapor em 23 do fevereiro do cor-

, rente anno, sob pena do correr a revelia o
' mesmo processo.I,
V Alfandega: do Rio de Janeiro, 15 do abril
de 1910.—Rata Darconchy, 4^ escripturario,
servindo do escrivão.

,

,•` Pela inspectoria, desta; alfindega, s3 faz
'publica para conhecimento dos interessados,
, que foram descarregados para , esta. repar-
, tição os volumes abaixo . mencionados com
sigaaes de avarias e do falta ; devendo seus

' donos ou consignatarios apresentar-se no
1 prazo-de 15 dias para providenciar a res-

peito.
f Vapor inglez Caldown, -entrado em 1

de abril de 1910.
Sobre agua — ASC: . 1 caixa sem numero,

repregada e avariada. -
ASC: 1 dita sem numero, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Idem: 1 dita Wein, idém, idem.

Ip lcm: 1 dita idem, ideal, idem;I
Idem: 1 dita idem, idem, idem...

¡Idem: . 1 dita idem, idem, idem. :.,'.»....
Idem: 1 .dita idem, idem, idem. - •;
Idem: 1 dita idem, idem ., idem..',
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem. .:
Idem: 1 dita idem, idem, idom.
Idem: 1 dita idem, idem, idem. •

9 I tem: 1 dita idem, idem, idem."
Vapor Aachcn entrado em 23 de março

de 19i0.
ArMazom n.	 2 caixas n. 7,322 e

7.391, repregadas.
KC: 1 caixa n. 3.459, avariada.
MEIO: 1 dita n, 1.338, repre,gada.
PIINIC: 1 dita n, 1.131, idem.
CDLJF: 1 dita n.. 24, repregada e ava-

riaVdCat.',: 1 dita n. 104, repregada.
WIC: 1 dita ii. 1.342, idem.
Vapor alemão Bahia, entrado em abril de

1910,
Armazem n. 12—JOA: -1 caixa sem nu-

mero, reprega,da.
Vapor inglez Ca5our, entrado em 28 do

março de 1010.
Armazena ri. 1--J-7R—C—C: I caixa nu-

mero 519, reprogada.
CPC: 1 dita n. 4.118, avariada.
Vapor allemão Bailia, entrado cria março

de 1910.
Armazem n. 5—AG: 1 karril, vazio.
GAC: 2 ditos, idem.
Zuna: 1 dito, idem.
PC—S. Paulo: 8 ditos, vazando.
"APC—Santos: 2 ditos, idem.
Ri—Santos': 3 dito s , idem.
JPS&C: 1 caixa n. 74, rapregala.
('PC: 1 dita n. 857, avariada.
LOC—R: 1 dia ri. 7.912, repre,aila:
ISMC: 1 dita n.'1:7 05, idem.
Jia: 1 dita. n. 154, idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 7.571, idem.
OM: I dita n. 1.334/1, avariada.
Pinheiro: 1 dita ri. 6.490, idem. 	 .
ES&C—K: 1 dita n. 17.828, repragada.
PZ: 1 dita ri. 2.124, idem.
GUC: 1 dita n, 1.353, idem.
PQSC: 1 dita n. 4, idem.	 •
W13: 1 dita n. 790, idem.
Vapor allemão Arayttayo, entrado em 4 de

abril de 1910.
Armazena n. 1—ARC.15c 1 caixa n. 158,

repregada.
Ministerio da Marinha,: I dita n. 7.581,

Idem.
Amuam n. 1—C: 1 caixa n. 1.487, re-

prega Ia;
D: 1 dita ri. 8.437, idem: -
CC—P: 2 ditas ris. 2.308 o 2.379, raiare-

gados e avariadas.
28: 2 ditis as. 935 e 944, avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 029 e 973, repregadas e

avariadas.
CPC: 1 dita n. 932, idem, idem.
JRC: 1 dita n. 4.792, avariada,.	 ett.
VUC: 1 dita a. 3.245, idem. 	 •
IINC. 1 dita n. 1.139, repregada.'
12C: 2 ditas ns. 3.302 o 3.303, avariadas.
28: 2 ditas ns. 975 e 913, idem.

1 dita. n. 0.0.5—/2, Una.
OC: 1 dita n. 4, idem.
IIIIEB: 1 dita n. 5.430, idem.'
RC: 1 dita, n. 3.301. idem.
28: 1 dita n. 890, idem. •
SIC: 1 dita n. 55212, idem.
Vapor Vazais, entrado cm i) do marça de

1910.	 •
Armazena n. 9— L—sebill—P: 20 barris,

vazando. .
Idem: 20 ditos idem, idem.
Idem: 4 ditos. idem.
Schill—N: 1 dito n. 10.091, idem.
Vapor Boic, ot ,,C, entrado em 23 de março do

1910.
Armazom n. 16— Conterill: 2 caias

ris. 5.211 o 5.211, repregada.
CC—Conterill: 1 dita n. 171, idem.
CBC: 2 fardos ris. 5.373 e 3.219. rotos.
ER: 1 caixa a. 211, represada,.	 „tk;

• 8. 111.111AC: 1 dita n. 5.421, idem. 	 •
II1—A: 1 dita ri. 103, idem.'
Idem: 1 dita n. 123, idem.
Idem: 1 dita n. 103, avariada:
LSG: 1 dita n. 55, repregada...

IIRWC: 1 dita n. 1.357,, reprega-da e avall
nada.	 •

8.1: 1 dita n.. 8, avariada. .
W13: 1 dita n. 1.230, idem.
Idem: 1 dita n. 1:239. roprega,da o avad

Vapor °Alemão Pernambuco, entrado em
23 de março de 1010.	 .

Armazena el. 1162: 1 engradado n. 6.743,
repregado.

Arina,zem n. 5 — RGC: 1 barril, vazio.
Armazem n. 11 —SC: 1 caixa n. 9.204,

rem-azada.
I ima: 1 dita ri'. 9.201 idem.
SGC: 2 ditas ns. 1.017 e 1.027, idem.'
S3: 2 ditas ns. 2.191 e 2.100, ideia. • •
SGC: 1 dita XL 1.023, idem.
Armazena. n. 5 — SFC: 1 barril, vazio.
Armazem n. 11 — 1199: 1 caixa n. 7.507,

repregada e avariada.
Armazem n. 5 — TCC: 1 barril, vazio.. s,
Teixeira Borges: 1 dito. idem.
VUC: 2 barracas ris. 8.588 e 10.030, ava-;\

ria da
Idem: 1 d:ta, n. 8.581, rapregacla o ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 8.574, avariada.
Idom: 1 caixa ri. 1.746, repregada e ava-

riada. -
Armazena n. 11	 VUC: 1 caixa n. 1.418,

repre,gaila.
AC-20)57: 1 dita n. 2, repregala.
ARPC: 1 dita n. 9.581, reprenda e ava-

riada.
Idem: 2 barricas ris. 8.027. e 9.415, repre-

galas.	 •
Armazena ri. 5 — CFTJIIII: 2 barricas

ris'. 79.422 e 79.423, avariadas.
CS—C: 1 dita n. 4.199. repregada.
C—M—C: 1 dito, vazio.
Comp. Lage Irm"ão: 1 dita, idem.
Armazena n. 11—ENIC: 1 caixa n. 3.137.

repregada.
GN—SC: 1 dita n. 8, idem.
G—AFS—C: 1 dita n. 404, avariada..
Idem: 1 dita n. 403, idem.
1IP: 1 dita ri. 9.245, idem.
Armazena n. 5—JCC: 1 barril, vazio.
Armazena n. 11—LM: 1 caixa n. 6.403,

avariada.
MLC: 1 dita n. 2.821, idem.
Pinheiro: 1. dita ri. 5.980, repregada....
P: 1 dita n. 278, idem.
37-1C: 1 dita n. 102, avariada.
61: 1 dita n. 0.705, repregada.

' 63: 1 dita. n. 6.778, idem.
Vapor Caldera', entrado em 4 de abril cle.i7.

1010.
Armazena n. 11-0F: 2 - caixas ris. 230 o

359; repregadas.
Vianna : 1 dita ri. 184, repregada, o avo.

nada.	
.

B—B : 1 volume n. 278, roto.
Brazil: 1 caixa n. 2.393, repregada.
M—U: 2 ditas ns. 6.415 e 6.376, repregaai,

das e avariadas.
SRF-11SC: 1 dita n. 423, reprega,da.
M—G : 2 ditas ris. 6.4120 6.380, idem.
CN: 1 dita n. 295, repregada e avariada.:
FYC: 1 dita a, 2, idem.
SARO: 1 dita ri. 135, idern.
MG: 1 dita n. 6.385, idem.
Pare: 1 dita n. 1.474, rapregada o ave

ri.Va.Vapor inglez Caldera' entrado 'em 1 do.
abril de 1910.

Arroo.zern n. 3—DTC: 2 caixas sem ng4',..
mero, avariadas.

,Idem: 1 dita sena numero, idem.
Idem: 1 dita sena numero, reprog,iada,

avariada.
Idem: 1 dita sem numero, idem idem.
Idem,: 1 dita sem numero, idem idem.. '
Idem: 1 dita sena numero, idem idem.
Vapor francez Amiral Jauregueberry, 011.•

trado em 1 de abril de 1910.
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Armazem n. 9—Vieitas : .2 caixas nu-
-.3nero • 1.764 ^ e • 1.752„. repregada,s • e ava-
riadas.

Idem: 2 ditas ns. '1.762 'e 1.753, ava-
.	 .

riadas.	 •	 -	 •
Santa Cruz—/kfoinlicá: '2 ditas "ns. 1.723

C 1.730, idern.
•„ Idem: 2 ditas ns. 1.742 e 1.73 3 , idem.

Idem: 2 ditas ns. 1.744 e 1.740, idem.
•idem: 2 ditas ris. 1.7-15 e 1.741. adem:
Idem: 2 ditas ns. 1.73! e 1.739, idem.
Vieitas ' 2 ditas ná. 1767 o 1,763, repre-

c ada.
Santa Cruz : I dita n. 1.714, idem.
13&1\1: 1 dita n. 1 ideni. •
FCL—A-9; 1 dita sem numero, avariada.
RS: 1 dita n. 2, idem.	 •
Vieitas: 1 dita D. 1.768, idem.,
Idem: 1 dita n. 1.755, idem.
Idem: 1 dita n. / .765-, idem.
Idem: 1 dita ri. , 1.069, idem'.
Idem :"1 dita; d. 1 . .772; repregada.
SAC: 1 dita n 525;-idem.
Idem: 1 dita d. 55. idem'. -
Idem: 1 dita n. 535, idem. .

1 dita n. 5'/.3, avariada.
RS: 1 dita. n. 328, repregada e avariada:
Vapor Maget/an;entrado em 10 do abril

,Je 1910.
Armazena de amostras — AS:C: 1 caixa

,n. 935, repregada: 	 _
Idem: 1 dita n. 941, idem.
f&C: 1 dita n. 742, idenr.
SC: 1 dita n. 305 B. idern.
Vapor Prince, eirtkado em 7 de abril de

,1910
Armazem n.	 AD:. 1 t-aixa n. . 4 re-

pregada e_avaria.
Idem: 1 dita n. 3, idem idem.
GB: 3 fardos vs. 12, 20, e 43, idem idem.
Idcm: 3 ditos ris. 6, 14 e 17, idem idem.
Idem: 3 dit:s ns. 13, 12 e 6, idem idem.
Idem : 1 barril ri. 23, vazando.
Vapor illagelle,n, entrado em 1() do abril

de 1910.
Arrnazem .de, bagagema-E..Gayen: 1 mala

abnita.	 .
A. M. de Souza: 1 chapeleira, avariada.
M. Assis: 1 • dita aberta.
Idem 1 dita idem.
C: 1 dita idem.
Sem nome: 1 dita vazia.
M.. de. Souza: 1 caixa aberta..
Ramos 1 dita idem.
Sem nome: 1 chapeleira...
Alfandega do Rio cc J :noivo, 13 de abril

de 1910.— Peloanspector Grescentino B. de

, z ---
Ministerio da Guerra

Intendencia da 9a Região Militar
(Antigo Arsenal Cle Guerra)

Ferragens, colchoaria, mobiliario,louça e

- • artigos de' corrieiro	 •

Nesta intendencia distribue-se memoran-
dum, até 3 •_horas da tarde do dia 15 do
corrente, para ac paisiçãO dos grupos acima
/mencionados.

Capital Federal, 12 de abril de 1910.-0
1° tenente Manjei Valladae.

- Departamento da Administração
CAMPO DE S. CHRISTOVX0• .

Electricidade, onobiliario, machinismo e bicos
• • I , conjugados 	 - -

De ordem do Sr. coronel chefe do Depar-
tamento, faço publico que a agencia de

•Compras diStribue memoranda para Requi-
sição de diversos artigos dos grupos acima
indicados, aOélas 2 horas do dia 15 do cor-
rente mez.

, Departamento da Administração da Guer-
ta:-^-0 agente de compras Carlos Braga, (...	 .

MinisLerio da Marinha
- ESTADOS UNIDO3 DO BRAZIL

; Superintendencia, de Navegação
Directoria de Hydr&grapltia e Oceanogra,»Wa

CONCURRENCIA PARA I;ORNECIMENTO.DE AMAR-
RAS, CORRENTES, MANILHAS E MANILHAS DE
TORNEI, DE AÇO E FERRO

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente de navegação e por ter sido
annullada• a terceira concurrencia, faça pu-
blico que serão recebidas nesta repartição,
á rua D. Murei n 13, no dia 29 do cor-
rente, ao meio dia, s propostas, em carta fe-
chada o lacrada para o fornecimento de
.amarras,corrantes, manillias . e manilhas de
tornei, para o balizamento dos portos o
co;tas do Brazil, durante o exercicio de
1910, sendo esse material todo de primeira
qualidade e satisfazendo ás condiçilos que se
seguem

1°
A coneurrencia versará sobre o . proço,

prazo para entrega e idoaeida,de do propo-
nente, que deverá indicar MI. proposta .os
nomes e local.dades das fabricas onde vae
adquirir os objectos que se prop3e a for-
necer.

2°
As propostas deverão ser escripto.s a tinta

preta e selladas de accórdo com a lei do
salto em vigor, trazendo os dizeres por ex-
tenso e bem claros, sem emendas nem ra-
suras.	 •

3a

O material, será eatregue no depasito
desta superintendencia, na ilha d) Rijo, e
sujeito ás -provas de resisteocia 'exigidas
pe:o Almirantado Ieglez e á approvação dos
peritos desta repartiçaio.

4*• •
As amarras, manilhas' o manilhas de tor-

no! de aço terão 0,03S0,045 de bitola, e as'
de ferro, bem como as correntes, 0,030-
0,034-0,i38—Q045.

O contractante obriga-se a apresentarjun--
tamente cana o fornecimento da material
importudo 04 respectivos certificados do;
Lloyd's R 3gWor das experi ondas das am ri•as
e correntes, manilhas, manilhas de tornei,
devendo Mo esse rnaterial*vir com a re-
spectiva marca daquella asooniação, só sendo
a,eceitas as manilhas, amarras, correntes e
manilhas de tornei que indicarem: as de
0,030(1 3/4 pol.) resistencia 253/8. tons. e
ruptura. 38; as de 0,031 (1 5/10 rpsis-
tencia 31 tons, e ruptura 40 1/2 • as ele 0,035
(1 1/2 pol.) tésistencia 405/10 tons; e ru-
ptura 587/8 ; as de 0,045 ( 1 13/16 pol.)
resistencia 59 1/8 tons. e'ruptura 82 3/4 e
mais 20 % sobre essas provas', em relação a
identicos objectos do aço.	 '

Ga *

O preço de todo o material será calculado'
em moeda nacidnal -a á razão de kilo; an-
de:mando-se-lhe os direitos aduaneiros.

7°
O prazo para entrega do material será de.

60 dias, a contar.da data do pedido •feito ao
contractante. e será manifestado á Super-
intendencia do Navegação do MiniSterio
Marinha.

Não serão acceitas as propostas em que os
signatarios não declararem qtie se sujeitam
ao pagamento das seguintes multas :

da ,10.% do va!or- provava) . do forneci-
mento si não comparecerem á D:rectoria
Contabiiidade para assignar •o contracto, no
prazo de tres dias a contar daquelle em que
foram notificados 'pelo Diario Officiol ,;

de 20 % sobro o valor do material, no caso
de demora na entrega

do 30 % no caso do falta ou de rejeição,
por ma qualidade. ou por klii) servir ao fim
a que for destinado ; do indemnizar a Fa-
zenda Nacional da diferença entre o preço
ajustado e aquente • pelo qual for comprado
na mercado o objecto não fornecido.

a	 0°
Nesta directora serão dadas, todos os dias

;ateis. das 12 ás 3 horas da tarde, aá infor-
mações de que tiverem os concurrentes
necessidade.
. • D:rectoria do liydragra.phia e Oceaaogra-

'labia, 8 de abril de 1910.— Capitão da fra-
gata Estavam, Adelino Marrns, director.

.311:s.2tado 3Iaior da Armada,
Do ordom do Sr. almirante chefe do Es-

tado Maior da Armada, é chamado a com-
parecer nesta repartição para &jacto do
serviço o 1° tenente Augusto Shaw Ferreira.

Estado Maior da Armada, 9 de abril do
1910.-0 sub-chefe, Pereira Pinto.

Capitania do Porto
CHEGADA DO MINAS GERAES

De ordena do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto e sub-inspector de portos o
castas, aviso aos proprietarios e arraes do
rebocadores e lanchas a vapor do trafego do
porto, tenham toda a cautela com a andu-
ação . de passageiros, quer para fara da
barra, quer para o ancaradáuro do placo, no
domingo, com a chegada do -Minas Geras:,
não devendo conduzir numera de passa-
geiros superior a.o que comporta, não pres-
c:alinde de escalares safos nos turcos, col-
lotes salva-vidas, etc. aos robocadores que
transpuzerem. a sabida, da barra, e as lan-
chas a vapor com o numero de passageiros
que não venham inteceptar o raio visual do
arraes, para facilmente poder manobrar,
para evitar collisões; todo o serviço será
fiscalizado pelas lanchas da. Capitania do
Porto

Aos contraventores serão applicadas as
disposições da lei.

• Secretaria da Capitania da Porto do Ria
do Janeiro, 15 de abril de 1910,

41.n111

Minis terio da Viação e Obras
Publicas

, Directoria Geral de Obras e Viação

CONCURRENCIA PARA O ARRENDAMENTO D9
NOVO CÁE3 DO PORTO DO RIO D JANE:RO

De ordem do Sr. ministro, faço publico
que, no dia 16 de abril do corrente anuo, ao
meio dia, nesta directoria geral e na Dele-
gacia do Thesouro Faderal era Londres serão
recebidas e abertas proppstas para o arren-
damento d.o novo cá.es do porto doRio de
-Janeiro,.seá ando ás especiacaçõ. es constantes

	

das seguintes condições:	 •

1

os serviços do porto do Rio de Janeiro,
cuja exp!oração industrial o Governo pro-.

;
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até 5.0)0
até 20.00)
até 59.000
até 1C0.060
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l' 1
• I tendo arrendar, 'são tobá os que dizem re-
speito ao carregamento e descarga, capta-
aias, armazenamonta o guarda das merca-
doriaS" dO'importação o exportação nacional
ou estrangeira pelo mesmo portos..	 o	 .	 .

1	 II	 •
O Governo entregará desde logo ao arron-

"datario o trecho do caos correspondente aos
- cinco grandes armazeno que se acham
*promptos e apparolhados para o serviço e

; irá successivamento entregando os trechos
I seguintes, á proporção que forem ficando

igualmente promptos e apparolhados, do
. sorte que coneluidos estes, possa o arrenda-
. tarjo utilizar-se de toda a extensão do caes
•em construcção, desde a embocadura do
• canal do Mangue até á Prainha, com os ar-

mazens precisos, tudo apparelhado como se
acha o primeiro trecho acima referido e
mais dons guindastes fixos para.20 a 30 tone.;
ladas e uma cabrea, fluctuante para 100 to-
neladas.

Esta entrega • será feita por um arrola-
mento descriptivo do todas as obras, machi-
firmes o appaxelhos o por uma planta do
porto indicando as profundidade; da agua,

•dentro do perimetro que constitue a bacia
do porto para o 'serviço dos novos cilas.

. III
1

F.:. O prazo do arrendamento começará na
data em que for assignado o respectivo con-
tracto o termina no dia 31 de outubro do
1921, com a entrega ao Gravem° de todas as

• obras, machinismos o apparelhamentos con-
stantes do arrolamento mencionado na clau-
sula antecedente e mais o que toar acere-
scidono decursa do cintracto, tudo em per-

feito estado de , conservação o funce:ona-
'-Mento.

s

IV

• A -3,01WWW.

I: 'As taxas do serviços do porto recahem
sobre a mercadoria, e nenhuma será co-
brada ao navio, com excepção dos excessos

-de sua estadia, no caes, como adente se es-
.tatue.

1. I
B.

De aceôrdo com o numero de escotilhas e
-a quantida to do carga a manipular, o porto
fixará o numero razoava' do dias para a
atracação gratuita,. bem como dos casos em
'que a carga e descarga se façam por appa-
relhos especiaes.

Se esta prazo gratuito for excedido, será
cobrada ao navio, pelo excesso da estadia, a

' taxa do 700 réis por dia e por metro de caos
occupado pelo navio.

A -quantidade de mercadorias para o cal-
culo da estadia gratuita é a quo tenha do
ser carregada ou descarregado, pelo caos.

C

Conservação do porto

Será cobrada a taxa de um real pookilo-
_gramma de mercadoria do importação es-
otrangeira, que soja descarregada no porto,
quer a descarga seja feita no cães, quer em

•qualquer outro ponto dentro da bailia.
Ficam isentos ' do pagamento desta taxa

, as mercadorias do producção nacional, o
'carvão de pedra e os goneros em transito
io a primeira hypothese da letra K. 	 -

Carga ou descarga pelo cries

Esta taxa correspondo á retirada das
mercadorias do navio para o cães ou vice-
versa, mas não comprehende o serviço do
estiva 'no porão dos navios, o qual será
feito pela tripulação ou á custa do mesmo
navio.
• -Esta taxa será

Para 03 generos de importação estran-
geira, por kilogramma desembarcado 1,5
réis.

Para os generos de cabotagem e de ex-
portação par i o estrangeiro,, por kilo-
gramma embarcado ou desembarcado, um
real..

E
Cap taJias

A eapatazia comprehende toda a braça-
gana e movimentação das mercadorias ou
quaesquer generos desde a sua descarga no
cães até a entrega aos respectivos consigna-
tarios nas portas externas dos armazens in-
ternos ou depositos da facha do porto, nos
arrnazens externos servidos pelas linhas fer-
roas ligadas ás do cães ou nas estações do
estradas de ferro immediatamente ligadas
ás mesmas linhas.

A capatazia, para a exportação estrangeira
ou por cabotagem comprehende a mesma
movimentação desde qualquer dos pontos de
entrega acima referidos ata, o cáes para o
successivo embarque.

As taxas serão as seguintes por kilo-
geamma de peso bruto do mercadoria:

a) Para os genros de importação estran-
geira, recolhidos aos arrna.zens internos
para es exames o conferencia da Alfandega;
em volumes de pesos:

até 500 kilogrammas... 5 réis
de mais do 500 »	 ... 10 »

1)) Para os generos de importação estran-
geira e do despacho sobro agua, em volu-
mes do pesos:

ata	 500 kilogrammas.. 3 reis
até	 1.00

•	

.. 5
até 3.005

•	

.. 8

O valor da capatazia pira cada volume
será calculado pela taxa corresporjente ao
limite de peso em que incida o volume,
applicada á totalidade de seu peso effe-
ativo.
c) Para o carvão de pedra impor-

tado do estrangeiro 	  1,5 réis
d) Para os generos do exportação

para o estrangeiro 	  1,5 a
e) Para os goneros de importação

ou exportação por cabotagem 	  1,5 9
1) Para os rninerios do maxganez o

ferro e para areias monaziticas
exportada; para o estrangeiro 	  1 real

g) Para o sal, o assacar e carvão
de pedra nacionaes por cabota-
gem 	 	  1/2 a
Para 03 generos a granel a taxa será a

mareada para os volumes até 500 kilc-
grammas. •	 •

• ArMa:e tagina

A iaarmazenagem será cobrada • de •confor
niaddo com as leis das : Alfandegas. o pelas
axst seguintes:

a) para os generos sujoitos aos exames o
conferencias da Alfandega o recolhidos aos.
armazens internos, as mesmas taxas actuaes;

1)) para os generos de importaçãb estran-
geira despachados sobre agua. para os gene-
ros do cabotagem e de exportação para fóra
do paiz, recolhidos aos armazens externos,
alfandegados ott não, sal) a administração do
porto, serão cobradas, no maximo, as taxas
de arma,zena,geni approvadai pela Junta
Commercial do District° Federal coa 26 do
março do 1908 para 03 armazeno geraes or-
ganizados pela empraza do De. Giovanni
Eboli e as do; actuaes trapiches aliando-
gados.

ci

Transporte em to jgons de linhas ferreae

Pelo transpor' te de mercadorias ou gene-
ros do qualquer cspecie, depositados nos
armazeno internos oa em deposites do
porto, o nanes tomados para sambar-
que ou para entrega a qualquer dos arma-
zeno externos ou estacão das linhas ferraas,
será cobrada a taxa de 2 rins por kilo,gram-
ma, não tendo os volumes peso indivia! 1
superior a 500 kilos.

Para pesos indivisiveis superiores a 500
kilogrammas, serão cobradas pelo trans-
porte as taxas de capatazia,s.

Polo transporte dos armazens externos
entre si.ott do qualquer dello; Para, as os-
lações das estradas de ferro. ou vice-versa,
destas para aquellos, será cobrada a tas i do
1$ por tonelada ou fracção de teu-dada,
sendo a carga e descarga dos \vago is feitas
pelas partes.

11

Fornecimento de agua aos navios

• Por metro cubico de nela for eeoi•lo com
apparelltos medidores aos navios atracados
ao cães, será cobrada a taxa do 1$003.

V

Os serviços e taxas mencionadas na clau-
sula anterior são definidos o serão apalica-
reis do modo seguinte

a) a atraeacão e amarração dos navios ao/
cites Serão feitas sob a direcção e responqabi•
lidada dos respectivos com mandantes. auxi-
liados, mediante requisição voluntarla, stv e -
pelo mestre geral do porto

1)) a taxa do carga e descarga será co-
brada pelo peso bruto de toda a merea.loria
ou 03 generos de qualquer especie que sejam
embarcados ou demnbarcados no porto

c) a conservação do porto correspondo a
todos os trabalhos e despaza.s de dragagem
para desobstrucção o conservação do porto.
mantidas sempre as alturas minimas do
agua indicadas na planta do porto, referida
na clausula II

d) a taxa de capatazias, para as merca-
dorias sujeitas ao exame o conferencia da
Alfande,ga, comprehende não só a arrumação
dos °lumes nos armamos ou depositos•
como a abertura dos mesmos, o reacondielo-
namento das mercadorias e fechamento doa
caixões ou envoltorios, e toda a (lemais bra-
çagem até a entrega aos respectivos donos,
nas portas externas, depois do feito o dos-.
-pacho pela Alfandega.

A taxa de capataziaso salvo o sou valor,
será cobrada de conformidade com as dispo-
sições das leis das Alfandegas; 	 .

. e) .arma,zens externos. são os que; Porton-
'cantes ou administrados pelo portai, ou som
partienlares:pOssara ser directamente sar•

• vidos pelas linhas ferreas do porto:

O arren latario cobrará pelos serviços
que prestar as taxas soguintes em miada
papel

;



aaaaa-a24 Ssita-feira. - 1.5 Àbril — 1910
a

() As .mercadoriaa que, por occasiãa da
descarga, forem préviamente consignadas a
esses armazena ou ás estações das estradas
de ferro, serão lotadas a seu 'destino me-
diante o pagamento da taxa de capatazias,
que comprehende o transporte, desde o cães
até os referidos pontos de entrega

g) si, na hypathese acima, o consigna-
tarjo não puder receber a totalidade da
carga que esteja sendo retirada de bordo,
em qualquer dia, o excedente será reco-
lhido a qualquer, dos armazena externos,
que o mesmo consignatario indicará se
quizer, correndo por sua conta a respectiva
armazenagem. O consignatario poderá,
porem, requisitar que esse excedente seja
sob sua responsabilidade deposittdo ao ar
livre, em algum dos 'deposilos do porto, para
lhe ser depois r entregue, quando elle o possa
rebeber, pagando então a laxa de 2$ por
tonelada . pelo transporte, de que trata a

lettra G. Para essa entrega é concedido o
prazo de 30 dias, findo o qual fica o consi-
gna,tario sujeito á taxa de armazenagem de
armazen's externos corresaondente ao go-

' nero ;	 •	 '
h) o porto reservará em local apropriado

terrenos disponiveis e servidos pelas linhas
ferroas, que arrondard, para deposito de
carvão de pedra, minerios de manganez ou

•outros, sal a 'granel e- areias monaziticas,
.sendo o transporte desde bordo ata, esses de-
positos ou vice-versa, incluido nas taxas de
capataz ias.

Cum as taxas aeinia discriminadas, a
despeza total do.porto para o recebimento de
uma tonolada, de m:readoraas em volume até
a0a kilos de peso indivisivel desde a sua re-
tirada do torno dos navios «te a sua entrega
co dono nas portas dos armazena internos,
nas portas do fundo dos armazena externos
ou nas estações da Central e Leopoldina si-
tuadas nesta cidade, é a seguinte:
.Carvão descarregado no mar. 	  • $
Carvão descarregado e entregue em

terra 	  3$000
Cancros de importação estrangeira

despachados sobre.agua  • 	 5$' 00
Generos de importação estrangeira

recolhidos aos armaz.ens miemos,
para conferencias da Alfandega 	  7$500

Generos de importação e exportação
por cabotagem 	  2$500

.Generos de exportação para o es-

. trangeiro 	 	 2$530
,Minerios do manganez e ferro e

areias monazitic ts 	 	 2$0:O
as3ticar e carvão de pedra na-

cionaes 	 	 1$300

Todas aa taxas são Cobradas ao dono da
mercadoria.

arrendatario não peitará fazer nenhum
dos serviços que fazem objecto do contracto
por preços ou taxas dilrerentes das mencio-
nadas na clausula IV ou de outras que forem
estabelecidas pelo Governo, sob pena de
Multa e de indemnização 0, Caixa do Porto,
si cobrar de menos, 'e de restituição á parto
lesada, si cobrar de mais.

VIII
•

gerão embarcadas e desembarcadas gra-
tuitamente nos esfabeleçimentos arrendados
quaesquer somnias de dinheiros peraencen-
tes á União ou aos Estados, as matas da Cor;
raiá, as bagagens dos passageiros, civis ' ou
militares, cargas pertencentes ás legações
.estrangeiras, ps petrechos bellicos, os immi-
grantes e suas bagagens, correndo .por con-
ta do arreadatario o transporte' desta s ' Ulti-
mas de bordo ata 'aa estações das estradas
4e ferro pelos wagons destas.

IX•
O arrendatario deverá' facilitar •por todos

os meios os serviços da União ou dos Estados,:
dando-lhes preferencia para uso dos appa-
relhos do cães, sendo, porém, estes serviços
indemnizados.

No caso de movimento de tropas federaes
ou estadoaes, poderão estas utilizar-se de
todo t cs estabelecimentos •do porto para
embarque ou desembarque, sem ficarem sia
jatam ao pagamento de taxa .alguma.

X

Si o Governo rermittir livre transito pelo
porto para mercadorias' destinadas 'a 'outros
paizes, expedirá para tal fim regulamento
especial, mantendo 03 interessas do fisco o
os.do arrendatario no que diz re Tear.° ao
serviço de carga, descarga, eapataziss o ar-
mazenagem, de conformidade com o dispos-
to na lettin d do art. 30 da lei n. 2.210, do
28 de daernbro de 1909.

Arriba:los •

Os generas desembarcados de vapores ou
navios arribados serão depositados o guar-
dados em um dos armazens internos do
porto mediante o pagamento das taxas cor-
respbmientes acs generos de despacho sobre
agua e com direito a um mez de armazena-
gem gratuita. •

Si forem reembarcados para o estran-
geiro não pagarão mais 'taxa alguma por
esse roembarque.

` Si esses generos forem vendidos aqui, fi-
carão incursos no pagamento das taxas re-
fativasit importação estrangeira que deva
ser recolhida aos armazena internos ou que
possa ser despachada sobre agua, conforme
'for a sua esp cie.

XII
Generos em transito

Os generos.destinados a outros portos do
Brazil que sejam baldeados directamente
para embarcações nacionaes sem o emprego
dos apparelhos do cães não pagarão taxa al-
guma de caes.

Si, porém, forem esses generos de;em-
barcados no cães, para posterior reembar-
que, pagarão '. as taxas correspondentes ás
mercadorias do despacho sobre agua e as
taxas • do exportação para o reembarque,
cem direito a um 11104 do armazenagem
gratuita.	 •

XIII

Armazens alfandegados
Serão e-:tabelecidas armIzens externas,

sob a administração do porto, com o ueces-
sario alfandegamento, para recebimento e
guarda de generos da tabella II, para anjo
deposito tenha sido concedida pelo inspector
da Alfandega a necessaria licença.

'A armazonagean naStes armazena será co-
brada pela morna tabela estabelecida para
os' armazena externos administrados pelo
porto.

XIV.
.Serviço interno da balda

A navegação e trafego interno da balda,
não estão sujeitos ao pagamento de taXa al-
guma do porto ou cães, podendo as opera-
ções de carga e deSCarga -ser feitas em
qualquer ponto fixa da zona em line foram
feitas as obras de melhoramento do porto.

Os interessados, porém, poderão requisi-
tai' do porto a execução de-dualquer daquei-
las.operaçaes, desde que paguem por cilas as
taxas corresPondentea de cabotagem.- • '

Os • generos destinados , a -qualquer ,ponto
da bailia, que tenham do ser baldeados dos

navios ancorados, no porto ou atracados ao
caos para outras embarcações que os levem
a seu destino, não pagarão taxa alguma se
forem de . procedencia do paiz, e pagarão só-
mente a taxa de conservação do parto se
forem de importação estrangeira, despacha-
dos sobre agita.

XV
Os armazena entregues ao arrendatario

gozarão de todos 03 favores, vantagens e
anus conferidos por lei aos armazena alfan-
degados e entrepostos da União..

XVI

Considera-oe faixa do porto a área com-
prehendida entre o paramento do cães e o
alinhamento externo dos armazena na Ave-
nida do Porto.

Esta faixa O reservada exclusivamente*
para os serviços do porto e d intr.° della
nenhuma eutalade estranha poderá, fazer
qualquer serviço.

XVII
O arrendatario terá armazena externos na

Avenida do Porto, do lado opposta á faixa
desta, 'ligados ao cites por linha ferres.

Nestes • armamos 'poderão ser recolhidas
mercadorias para serem guardadas cru de-
posito, mediante pagamento pela tabella de
taxas de armazenagem a que se refere a
clausula VI lettra F.

XVIII
O arrendatario obriga-se a fazer os servi-

ços que lhe inctuntem, com toda a regula-
xidade, ordem e presteza, attendendo ás me-
clamaçõos • das partes que forem justas, a
juizo do Governo, em tudo que far concer-
nente ás obrigações acima mencionadas,
soado responsavel pela guarda e boa coa-
servação das mercadorias que receber.

Fica alie sujeito a todas as leis, regula-
mentos e instrucções em vigor ou que /ve-
nham a ser expedidos pelo alinisterio da
Fazenda, relativos ao recebimento, guard'i,
conservação e entrega das mercadorias, quo
forem applicaveis aos armazena arrendados.

O serviço da carga e descarga dos navios,
urna vez começado, ficará sujeito á fisca,li-
zação da Alfandega, gim para tal fim dará.
ao arrendatario as precisas instrucçõeso

XIX

O arrendatario fica subordinado ao inspe-
ctor da Altandea,a em tu lo que disser res-
peito ás conveniencias e garantias do fisco,
cumprindo rigorosamente todas as Manai-
cçõ .ou ordens que pelo mesma lhe forem
expedidas.
• Nos mesmos termos fica subordinado ã.
reaartição fiscal eocarregada pelo Ministe-•
rio da Viação o: Obras Publicas da . fiscali-
sação deste contracto na parte coneernen to
á execução dos serviços e ao cumprimento
das obrigasotios constantes deste.

O chefe desta repirtição e o inspector da
Alfaridega, são, perante o arrendatarioa 03

representantes do Governo, cada una na al-
çada . que lhe cabe.

XX

O arrendatario terá a liberdade de acçãa
na pai.te administrativa e economiea dos
serviços que contracta, mas não poderá fa-
zer alterações ou modificaçaea nas obras o
apparelhamentos que lhe tomem entregues,
som prévia autorização do Governo.

• . XXI

Si o arrendatario justificar .a necessidade
de obras ou apparelliamentoa,complementaa
res; poderá,' ser autorizado pelo Governria:
fazer os trabalhos e inatallações qa-e.propia:
zer, com bapitaes seus, mediante planos o
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orçamentas proviamento approvadas pelo
'Governo.

O capital assim empregado vencerá, o juro
annual de G "Va pago semestralmente,e dello
será reembolsado o arrendatario pelo Go-
vernd no fim do prazo do contracto.

O Gdverno porém, reserva-m o direito de
fazer as obras ou fornecer O apparolha-
menta á sua custa, desde logo, si assim lho.
convier.

XXII

• Será considerada renda bruta do porto a
somma de toda.; as rendas ordinarias ou ex-
traordinariasaeventuaes ou accessorias, que
forem recolhidas pelo arrendatario.

Até ddia 5 'de cada mez o arrendatario
•.apresentará á, repartição competente . um
•balancete, com as necessarias discrimina-
ções da ren la arrecadada no mez anterior e
taup pridatodas as instrucções que lhe forem
Ittdas para melhor fiscalização e reconheci-

- Mento da referida renda.

XXIII
A cobrança das taxas pelos serviços pra-

-- atados pelo arrendatario á mercadoria, só
• será feita -depois do despachadas as merca-

dorias pela Alfandega e •d esta pagos os di-
--reitos de entrada o outros impostos que já

estejam ou tenham de estar a cargo da Alfan-
• .dega.
a Para os generos de cabotagem não talim-

1,a,dos ou independentes da fiscalização
aduaneira, a referida cobrança será feita
por occasião da entrega das mercadorias a
.seus donas.

	

XXIV	 •

-	 O arrendatario sara responsavel pelas
rondas que arrecadar, de conformidade com

- a legislação em vigor. 	 •
.	 XXV	 •

O arreadatario • entrará semanalmente
para o Thesouro Nacioal -com a renda que
tiver recolhido até a data dessa entrega,
mediante uma guia expedida pela repartição
competente, depois de deduzida a porcenta-
gem que lha couber de accôrdo com a clau-
sula XXVII.'	 •

Verificado pela repartição competente o
balancete da que trata a clausula . XIX far-
se-lia a conta definitiva das porcentagens a
euo tiver direito o arrendatario, para in-
demnizal-o 'do que do mais tiver recolhido
semanalmente, ou para fazei-o entrar com o

•gaia tiver descontado a mais.
XXVI

• Correrão por conta do arrendatario todas
..as despeitas relativas á administração e

• custeio dos serviços do porta, as de conserva-
• ção e reparações do todas as obras e appa-
.. orelhamentos que lhe forem entregueá,

ve a dragagem do mar para manutenção
das alturas de agua indicadas na planta do
-porto a que se refere a clasusula II, a illumi-.
nação dos armazens, edificios, faixa do porto,

,aboias illuminativas, a vigilancia, o suppri-
„mento de agua potavel o qualquer outra des-

peza ordinaria, extraordinaria ou eventual
(Inc se refira aos serviços arrendados o ao
contracto, inclusive a quota paga ao Governo
para as despazas de fiscalização.

XXVII
A concu . .rencia para o arrendamento ver-

dará sobre o valor das porcentagem da renda
bruta, peilida.s pelos proponentes para todas
as despaizaS mencionadtas na clausula ante-
rior e para lucro do arrendatario.

As porcentagens variarão, decrescendo com
os va:ores crescentes da renda bruta, do
3.000:000$ em 3.030:000$000. 	 .

Assim, os proponentes deverão indicar as
porcentagens para os seguintes Valores da
renda bruta, até 3.000:000$, em papeLpara

o 'primeiro accrescimo, de 3.000:000$ a
6.000:000$; para o segundo accrescimo, de
6.000:000$ a 9.000:000$; para o terceiro
accrescimo acima de 9.000:0004.000.

XXVIII

Para ;garantia do exacto cumprimento do
contra:do e das responsabilidades que . cabem
ao aáendatario, depositará elle no Thesouro
Nacional, na data da assignatura do con-
tracto, uma caução de 1.000:003$, ou o equi-
valente em ouro, ao cambio de 15 dinheiros
por 1$, que será elevado ao dobro quando
estiver entregue ao arrendatario toda a ex-
tensão do caos desde.a embocadura do canal
do Mangue até a Prainha.

Esta, caução, que poderá ser feita em
titulos da divida nacional, .interna ou
externa, ou em moeda, sem direito a ju-
ros, responderá pelo pagamento das mul-
tas e da quaesquer despezas que o Go-
verno faça por conta do arrendatario,
em virtude do contracto, deduzindo-se deita
as respectiva; importancias, caso o arren-
datado, intimado a pagai-as, não o faça
dentro do prazo que lhe tiver sido marcado
na mesma intimação.

Unia vez desfalcada a caução por taes
descontos, será o .arrendatario obrigado a,
reintegrai a . dentro do prazo de 15 dias,
sob pena de ficar o mesmo arrematado
constituido em mora, ipso jure, o obrigado
por isso ao pagamento do juro de 9 0/0 ao
anno, cabendo ao Governa o direito de co-
brar executivamente a importancia do des-
falque e correspondentes juros, nos termos
do art. 52 tenras 1) e c, parte quinta do
decreto n. 3.031, de 5 de novembro de 1898.

Fica entendido que, si esta caução tiver
sido dast -alcali, por despezas feitas pelo'
Governo, por couta do araendatario, de
accôrdo com as clausulas deste cantracto,
só lhe será entregue o saldo que houver no
tlin do prazo do contracto..

XXIX
Até o dia 10 de cada mez será organizada

a conta da receita 'arrecadada no mez an-
terior e determinado o valor da porcenta-
gem pertencente ao arrendatario, para os
rins da clausula XXV.

XXX

O Governo poderá augmentar ou dimi-
nuir as taxas estabelecidas n clausula IV,
mas a determinação da porcentagem a pa-
gar ao arrendatario será feita sobre a renda
bruta calculada com as taxas marcadas nes-
sa clausula, qualquer que seja a alteração
para mais ou para menos que nellas faça o
Governo em qualquer época.

XXXI

Durante o prazo do contracto o arrenda-
tario é obrigado a fazer á sua custa a con-
servação e reparações de que carecerem as
obras, machinismos o d.:mais bens que lha
forem entregues, mantendo tudo em perfeita
estado do canservação e funccioaamento,
devendo substituir por novos, lambem á sua
custa, o que Se inutilizar. Da MOAM fórma
fará a desobstrucção e dragagem que forem
necessarias para a manutenção ua profun-
didade de agua na bacia do porto mareada

iespectiva, planta.

Si, intimado a fazer qualquer obra de
conservação ou de reparo, deixar o ar-
rendataria de cumprir a ordem no prazo
que lhe tiver sido marcado, poderá o
Governo mandar fazer o trabalho por
outrem por conta. do arrendatario, e si
este Se recusar ao pagamento da respectiva
despeza o Governo mandará . descontar a
importancia da caaição a -que se refere a
clausula XXVIII.

XXXII .	 .
Além das taxas referidas na clausula IV o

arrendatado terá a faculdade de perceber'
outras em remuneração do serviços quq
presta no; estabelecimentoa arrendados,
como o do emissão de warranls, reboques e
outros não previstos no contracto, desde que
lhe Seja pelo Governo dada respectiva autc•
rização cena approvação dm taxas.

• XXXIII

Os trapiches a'fa,ndegailos Ypiranga, Or-
dem .e Docas Nacionaes, de propriedad.e'da
União, serão entregues • ao arrendataaia
para expIoral-os conjunctarnent& com - o pri-
meiro tvecho, de cães, devendo nellea co•
brar unicamente ás taxas de capttazias O
armazenagem,' não sondo, nenhuma delias
superior ás que se acham em vigor • na Al-
fandega, desta Capital. 	 •

Logo, porém, que seja entregue ao arren.-
data.rio toda a extensãu do dies de mia trata
a clausula II, cessará o alfandegamenta dos
citaileS trapiches; voltanda então ' para', o
Governo os respectivos edificios com o3 seus
apparelliamentos actua.es.

XXXIV

Emquanto não estiver entregue a,oarren-
datado toda extensão do cães, do que trata,
a clausula, II, serão mandatos pela Alfande-
ga desta Capital, para atracar ao caea os
navios que o trecho do mesmo cães compor-
tar, do modo a estar semare aproveitada
toda a sua capacidade de trafego.

Depois do entregue todo o caos, serão sup.
primidos o; actuaes armaien's da alfa,ndega,
passando os serviças (pie jieliei se fazem
hoje para os novos adi= ins • arrendados...

XXXV
Antes do arrendatario comova, a explora-

ção do cá,es e trapiches alfandozados, sujei-
tará ao Governo o regulamento para a (3X-
eetiÇão de todos 03 seus serviços -o só depois
dello approvado pelo Governo poderá ini-
dal-os. Esse regulam anto deverá estar do
accôrdo com as' condiç3ea do presente edi-
tal e com as dispasiçaes das leis em vigor
que se refiram aquilo; serviças.

XXXVI
Fará parte das obras arrendad is um etc-

posito para o recebimento 'o guarda de in-
ilamma,veis, explosivos o corrosivos, -logo
que o Governo tenha resolvido sobre a es-

colha do local o conatrucialo do mesmo de-
posito.

XXXVII
Pela inobsorvancia de qualquer da; ciau

sul is do contracto para que não esteja esta-
belecida penalidade especial, ficará o ar-
rendatario sujeito a multas até o m taititu
de 21:000$ e no dobra pelas reincidencia.s,
impostas pelo chefe da repartiçáo fiscal,.
com recurso para o 'ministro da Viação o'
Obras Publicas.	 •

Si estas multas não forem pagas polo ar-
rendataria , dentro do prazo de 15 dias, após
decisão do 'ministro, no caso do ser lindo o
recurso acima estabelecido, conta,lo da, data
da respectiva intimação, será o seu valor
descontado da caução de que trata a data
suta XXVIII.	 •	 • •

• XXXVIII

Si o arrendatario niles residir na Capita/
Federal, terá nesta um representante, com
plenos e illimitados poderes para tratar o
resolver definitiVainede, pranto o admi-
nistrativo o o judiciado brazileiros, quaros-
quer questões que com elle se suscitem, po-
dendo o dito representante ser demandado e
receber citação inicial o outras 'em que,
por direito,se exija citação-peasoal.
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O axrendittario Ou sou representante não
poderão ausentar-se, :mesmo temporaria-
mente, da Capital Federal sem sciencia, o
permissão do Governo.

XXXIX

As questões entre o Governo e o arrenda-
tarjo relativas ao serviço deste e as que
disserem respeito a, intelligencia de clau-
sulas do contracto, serão submettidas pelo
chefe da Repartição Fiscal, no prazo de oito
dias, ao ministro da Viação e Obras Publi-
cas, que as resolverá com promptidãe.

Si o arrendario não se conformar com a
resolução dada, seguir-se-ha, em ultima
instancia, o arbitramento, •evolheado cada
"parte um arbitro dentro do prazo de 10 dias;
não chegando estes a accôrdo, a questão
será resolvida per um terceiro arbitro esco-
lhido dentro de 10 dias, de commum ac-
côrdo ; na falta deste accerdo, cada urna
das partes contractantes, dentro de cinco
dias, apresentará dons outros arbitros o
dentre qs quatro a sorte designara o (lesem-
pretador;que resolverá a questão no prazo
de 10 dias.

Fica entendido que as 'questões previstas
ou resolvidas em clausula do contracto,
como as de multas, rescisão e outras, não
são comprehendidas na presente clausula.

Qua.esquer outras questões que, porven-
tura, se possam suscitar na execução do con-
tracto, quer sejam administrativas, quer
sejam judiciaes, serão sempre decididas pe-
los tribunaes braziloiros, e o fôr° para todas
as questões judiciarias entra o Governo e o
arrendatario, seca este autor ou réo, será o
federal.

• XLI

O Governo poderá rescindir o contracto, a
partir de 1 de janeiro dei 1917 por accôrdo
amigavel com o arrendatario e, na falta
deste, mediante pagamento de urna indem-
n:zação correspondente a 10 % da renda
bruta recolhida pelo arrendatario nos 12 lu-
zes anteriores á data da rescisão.

XLII

A rescisão do contracto poderá ser decla-
rada de pleno direito, por decreto do Go-
verno, sem dependencia de interpellação ou
acção judicial, si o arrendatario, depois de
multado, reincidir em qualque.r falta que
(liga respeito a contrabandos ou prejuizo do
fisco.

Verificada a rescisão 'nestes termos, per-
derá o arrendataxio, em favor da União, a
caução a que se refere a clausula XXVIII.

XLIII
Para as despezas de fiscalização, o arren-

datario entrará para o TliesJueo Nacional,
me semestres adea,ntados, com a quantia de
30:000$, ern papel moeda nacional.

XLIV

Os proponentes escreverão por extensO,
.Sein razuras, entrelinha ou emendas e sem
condição alguma fera, deste edital, as por-
centagens que pretenderem para a execução
dos serviços do porto, do conformidade com
esse edital e nos termos da clausula XXVII,
fechando esta proposta em um enveloppe
lacrado, sobre o qual escrevorão--Proposta
de... (nome do proponente).

Reunirão a esse enveloppe as provas que
puderem apresentar de sua capacidade ad-
ministrativa, industrial e financeira, e o re-
recibo da caução a que se refere a clau-
sula XLV.

Todos esses documentos serão fechados em
segundo enveloppe igualmente lacrado, que
será entregue no dia designado para o rece-.
bimento das propostas. Nesse dia, com as

formalidades do costume, serão abertos todos
os enveloppes desentranhando-se deites os
documentos de prova de idoneidade e reunin-
do-se os enveloppes com as propostas ,de
preços, fechados como se acharem, em um
mesmo envolucro, que, depois de lacrado e
rubricado pelos proponentes presentes que o
queiram fazer. ficará depositado no Minis-
terio da Viação e Obras Publica, sob a
guarda do director de Obras e Viação.

Dentro de tres dias, serão publicados pelo
Diario Officia,1 os nomes dos proponentes jul-
gados ideneospara o contracto e annunciado
o dia para a abertura das propostas do
preços, sendo nesse dia restituidas aos de-
mais proponentes as respectivas propostas
fecharas cern() foram entregues.

A preferencia será dada ao concurreate
que pedir menor porcentagem media para
uma renda bruta de 9.000:000$ annuaes.

O Governo, que se reserva o direito de
julgar livremente sobre a idoneidade moral,
industrial e financeira dos proponentes, po-
derá igualmente annullar a presente coa-
currencia, si achar inacceitaveis os preços
pedidos nas propostas, não ficando aos pro-
ponentes direito de reclamarem qualquer
indemnização sob qualquer titulo.

Será previamente nomeada pelo Governo
urna commissã'o de cinco membros para o
exame e julgamento das provas de idonei-
dade apresentadas pelos concurrentes.

XLV
Para garantia da assignatura do contracto

os proponentes farão no Thesour•o Nacional
uma canção do 200:000$ em moeda corrente,
que reverterá para os cofres da União, caso
o proponente deixe de assignar o respectivo
coatracto no prazo do 10 dias, contados da
data ern que pelo Dia rio, Official lhe for feita
a not ficação da acceitação de sua proposta.

Esta caução poderá ser feita tombem na
Delegacia do The >ouro • em Londres e aqui
comprovada por telegramma, da mesma de-
legacia ao Ministro da Fazenda.

Directoria, Geral de Obras e Viação, 26 de
fevereiro de 1910.—J. F. Parreiras Horta,
director-geral.

'D:re3toria Geral de Obras e ViaçNo

ADDITAMEN ro Ao EDITAL DE 26 DE FEVEREIRO
DO CORRENTE ANNO, RELATIVO AO. ARREN-
DAMENTO DO NOVO CAES DO PORTO DO RIO
DE JANEIRO.

Na impossibilidade de serem, ao MOMO
tempo, preenchidas, aqui e em Londres, as
formalidades estabelecidas na clausula XLIV
do edital acima indicado para a abertura
das respectivas impostas, caso alguma ou
algumas sejam tambem alli apresentadas
na De!egacia do Thesouro Federal, declaro,
de ordena do Sr. ministro, que todas as pro-
postas recebidas serão aqui abertas, reali-
zando-se em dias previamente annunciados
as formalidades alludidas. .

Directoria Geral de Obras e Viação. 5 de
abril de 1910.— 0 director-geral, J. F. Par-
reiras Horta.

Directoria Geral aos
Correios

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
VARIOS MOVEIS PARA A SETIMA SECÇÃO

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que esta sub-directoria recebo ate ao
dia 28 do corrente, inclusive, ás 4 horas da
tarde, propostas em cartas fachadas e la-
cradas, devidamente saltadas, para o forne-
cimento dos objectos abaixo declarados, afina
de serem installados os serviços de registros
com e sem'valor; nas duas dependencias do

:pavimente termo, ala direita do edificio 'aos
Correios e bem assim os da turma; do
avisos e preparo de malas. 	 •

Os objectes são os seguintes:
Quatro divisões gradeadas, em cada um

dos compartimentos, com balcões, estrados
na parte interna e cadeiras gyratorias fixas
nos guichets

Uma mesa armario, tendo seis escani-
nhos e duas gavetas;

Duas mesas com tampo de marmore para
a lacra ção das encommendas e cartas com
valor declarado

Um armario com 32 escaninhos e porta de
rideau;

Tres bancos de madeira com tampo do
marmore pra filtros

Prateleiras para a guarda de malas e
para documentos do archivo •

Um biombo para o vest'uario do pes-
soaulm;

Urna estante com deseseis escaninhos o
poria do rideuu para a manipulação de va-
lores ;

Dons armados com 2"1,10 do altura, P,40
de largura e 0,33 do fundo, divididos em
escauinhos e fechados a rideau.

As propostas não 'acederão conter emendas,
rasuras, borrões ou qualquer defeito que
possa occasionar duvidas futuras, e serão
entregues na sud-directoria do Expediente.

A abertura das propostas que forem rece-
bidas, realizar-se-ha no dia 29 do corrente,
ás horas, no gabinete da sub-directoria
do Expediente.

Sub-Directoria do Expediente da Directo-
ria Geral dos Cor reios, em 14 de abril
de 1910. — O sub direc or B. Araytto Faria
Rocha.

--

Ingpeetoria, Geral da Til un.ii-
•nação da Capital Federal

"PREÇO D3 GAZ E DÁ ENERGIA ELECTRICA

Da ordem do Sr. Dr. inspector geral da
illurninação da Capital Federal, faço publico
que o preço do gaz fornecido pela So&ad
Anonyme dii Gaz de Rio de Janeiro, no inez
de março proximo passado. foi de 279,32
reis por metro cubico, e o da energia ele-
ctrica, para os particulares, de 397,93 reis
por kilo-watt-hora, servindo de base a média.
do cambio d'esse rnez, conforme certidão da,
Camara, Svndical dos Correctores, enviada.
pela Socield a esta repartição.

Inspectoria Geral da Illuminação da Ca-
pital Federal. 14 da abril de 1910.-0 con-
tador Rodolpho Riegcl.

Museu Nacional
De ordem do Sr. Dr. director, faço scients

ao publico que, em virtude das obras por
que iram pa ssar o Museu Nacional, ficam sus-
pens is, desde h ije, as visitas ao mesmo.
até ulterior deliberação.

Secretaria do Museu Nacional em 9 do
abril de 1910.— A. F. de Medeiros, secreta-
rio interino.

Junta Comniereial
ACTA DA SESSÃO EM 31 DE MARÇO DE 1910

Presidente interino, Torres — Secretario inte-
rino, Dr. Sylvio Te:xeira

Presentes o presidente interino Torres, os
deputados Couto, Conceição, Goulart,
Cesar e Lyra e o secretario interino,Dr. Syl-
yio Teixeira, faltando • com causa justifi-
cada , o deputado Guimarães; abriu-se
sessão. •
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Foi lida eSOM emenda apprOvada a acta
da sessão antocolênte.,

Expediente: .
. Edital. de 22 de março de 1910, do Dr.
juiz da ls vara commercial, communicando
que. Ora decretada a fallencla da firma
Portella & Monteiro, que era estabelecido á

, rua Frei Caneca n. 374, hoje 428, e. indivi-
dualmente, a dos socios Serafim Marinho
Portella o João Monteiro dos- Santos.— . An-

r ., note-se e a.rehive-so.
Editai do 22 do março de 1910, do Dr. juiz

l a vara commercicl, communicando que
fâra decretada a fallencia do Rodolpho. Soa-

axas Barbosa, estabelecido á rua Senador
Furtado n. 140, com o commercio do secos

a e molliados.—Annote-se e archive-se.
Kl Officio de 29 de março do 1910, da Secre-
taria de Estado da Agricultura, _Induatria e
Commorcio, communicando, em solução ao
•ssumpto constante do oficio n. 2.390, de

- 18 do corrente ,mez, desta Junta Cominar-
eial, que, tratando-se no caso em questão
de interpretação do dispositivo legal, que se
applica a instituto sujeito á acçãn adminis-
trativa do departamento do Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores, cabe a essa

• Junta cumprir o disposto no aviso de 4 de
• julho de 1903 daquelte ministerio, conforme

o despacho de S. Ex. publicado no Diario
Officiat do 27 do corrente.—Cumpra-se.
. Officio de 29 de março do 1910, da Sacra-

,- tarja do Estado da Agricultura, Industrio. e
Commorcio, communicando que, por por-

: tada de 26 do corrente, foram concedidos ao
secretario da Junta Commercial, Dr. Fabio
Nunes Leal, dois MOZO3 do licença, em pro-
rogação, para tratamento do sua saude. —
A Junta ficou intoira,da.

Resuerimentos: •
-1 : Da Duarta Santos & CompailMt, rara ser

ancaminhado ao Bureau Internacional de
rUniert de la Proprield Industrielle, de Berne,,
a sua marca «Alizina», registrada nesta Juna.
em 24 do janeiro de 1910, sob n.
Remettam-se Os documentos exigidos pelo
decreto n. 2.747 do 17 de dezembro de 1897,
ao Bureau Internacional de Berna,. por in-
terme.lio do Ministerto da Agricultura, In-
dustria e Commsrcio.

De Manoel Jasa da alotta, para o registro
da marca oMinerva, que ' distingue a man-

oteiga do seu commercto.Deferido.
De Leite & Alves, para o registro da marca

«Democrata» que distinguo os cigarros do
sua fabricação;-13efeoido.	 • •	 '
• lie Costa & Fragoso, para o registro da
marca aPadaria Lusitana» que distingue os
productos de padaria de sua fabricaçaa.—
Deferido.

Do Humphrey Company, do Moreira Bar-
bosa, José Henrique & Comp., Alberto da
Costa & Comp. Almeida Santos & Comp.,
da &Melada Aiionyma Vulcanica, p ira o

„aleposito de suas marcas registradas nesta
junta, sob os as.: 2.622, 2.623, 6.521 a
6.524, 6.530, 6.589 a 6.531.-.LDoferido's.

.D3 Cruz Duarte & Comp., do Estado . do
Espirito Santo, para o deposito de sua marca

bregistrada nesta Juata sob o n. 6.528. —
ai-bofetada).
.; Do A. Villas '& Comp., para o deposito do

suas marcas, registradas na Junta Commer-
cial do Paraná, s3b os ns. 888 e 889. — De-
feridos.

De Bertuccelli & Marchi, para o deposito
do sua. marca, registrada na Junta Commer-

, cial do S. Paulo, sob o n. 1.260. — De-
ferido:.

Do Domingos do Meca para o deposito de
sua marca, registrada na Junta Commer-

, ciai do S. Paulo, sob o n. 1.261. — De-
ferido.
• De J. C. Costa, para, o deposita de sua

• marca, registrada na Junta Commercial
do S. Paulo, sob o 11. 1.263. — Dere-
M91.

Do Crivella,ro & Diflni, pára o depósito de
sua marca, registrada . na Junta Commorcial
do Rio Grande do Sul, sob o n. 1.435.— De-
ferido.

Do N. Marinho & Comp., para se trans-
ferir para o seu nome a marca pertencente
a antecessora, Philipp Kallembach & Comp.,
registrada sob o n.4.423, em 9 de novembro
de 1965.= Deferido.

De José, Guilherme do Almeida, para o ar-
chivamento do Diario Officio), n. 03, de 16 de
março corrente, onde vem publicada a cer-
tidão do sua marca <Palavra», — Defe-
rido.

Da Internban Telephone Company of Brazil
para o archivamento dos estatutos e mais
documentos relativos á sua fundação.—De-
ferido.

Do Lloyd Brazileiro, para o archiva,mento
da acta de sua assembléa geral eitraordi-
naria, realizada em 12 do corrente.—De-
ferido.

De M. Capelleti & Comp., Luaila & Ruy,
Perlai & Comp., Saint Clair Pim natal Kamp,
Figueiredo & Carvalho, Oliveiras & Comp.,
3. do Almeida & Comp., o Olinda Silvá &
Graeiano, para o archivarnento de seus con-
tractos sociaes.—Deferidos.

Do Ferreira & Comp., para o archiva-
mento de seu contracto social.--Modifiquem
a firma visto existir identica registrada em
1 de junho de 1891 sob o n. 35.

Do José Francisco, Irmão & Comp.., para o
archivamento de seu contracto so3ia1.—Dis-
tractem primeiramente a firma José Fran-
cisco & Irmão.

De Vieitas & Comp., para o archivamento
da alteração de seu contracto social. —De-
ferido.

D3 Pedro Procspio & Comp., para o arehi-
vamento ria sou dtstracto social .'--.--Deferido.

De Maria Helena Leão de Souza Pinto
Roxo, Manoel Julio Ferreira, Fabricio Gomes
Pedrosa, Ferreira & Oiiveira, Jos:5
II. Brand & Comp., J. Loabet & Comp., J.
A. de Oliveira, & Comp., Pinto & Lucio,
Duarte & Rocha, Vicente Zalarico & Comp.,
Abrantes & Comp., Larribet & Dapont, A.
Santos &Soares e Donsingos Martins de Sou-
za, rara o registro de suas firmas eommer-
ciaes. —Deferidos.

De José Simões Fernandes, para se ajanotar
no registro da firma a terminação da filial.
—Deferido,

Do Antonio Joaquim Barroza para se ai-
notar no registro da firma o augmento do
capital.—Daferido.

1)3 Florido' Mendes, para o c ance,Ilamento
do registro de sua firma:—Deforido.

Do A: J. Rodrigues Pereira, para se anno-
tar que o seu estabelecimento commercial
rua, dos Andaadae'n. '27 tona actualmente o
n. 41.—Deferido.

Da Joaquim José Teixeira e Martinho Au-
gusto de Souza, para se annotar a mudança
dos seus estabelecimentos commerciaes,
aquelle para o n. 263 da rua da America, e
este para a Travessa do Commercio n. 9.—
Deferidos.

Contara. 8ecretaria da Junta Commercia1
da Capital Federal, 9 de abril do 1910. — O
official maior, Honorio de Campos,

RECTIFICAÇÃO

Era tempo S3 declara que, na acta da ses-
são da Junta Commercial do 28 do março
ultimo foi ommittido o despacho seguinta

De Ribeiro & Pires, para o registro da
marca »Estrella, Pollar», que distingue a
cerveja de sua. fabricação.—Deferido.

No despacho dado ao requerimento • de J.
Mann, deve-se lêr : para o registro da Mar-
ca «Dixe», que distingue uma tintura vegetal
para os cabellos, de sua fabricação. aa Defe-
rido, e não cómo sabia publicado.

Era ut supra. — O oficial maior, Honorio
de Campos. •

Junta, Cornmercial.
.s

ACTA DA SESSX0 DE .4 DE ,ABRI( DE 1016 n

Presidente interino, Torres—Secretario intc-
rino, D,. Syloio Teixeira

Presentes o-presidente interino Torres; os
deputados Guimarães, Coato, ConceiçãO;
Goulart, Julio Casar o Lyra e o secretario'
interino Dr. Sylvio Teixeira, abriu-se a
sessão..	 -

EXPEDIENTE
•
Edital de 1 do abril de 1910, do Dr. Juiz da'

Direito da 3o Vara Commercial, communi-
cudo que fera decretada a fallencia de Hen-
rique Reis, negociante estabelecido á rua
dos Arcos n. 64.—Annote-se o archiae-se.

Edital do 31 do Março de 1910, do Dr. Juiz
da 3o. Vara Commercial, communicando que
Pira decretada a fallencia de Francisco Pinto
de Santhiago, negociante estabelecido á rua
Conde de Bornfitu n. 4.—Annote-se o archie.
TO se.

Edital de 2 do abril de 1910, do Dr. Juiz da
2% Vara Commercial, communicand3 que
tara decretada a fallencia de Thomaz
Cruz Martinho, estabelecido á rua Camerino
n. 104, moderno .—Annote-se o archi ve-so,
. Edital de 18 do fevereiro do 1910, do Dr.'
Juiz da 21 Vara Commercial, communicando
que fasa decretada a falleacia da firma Co-
tia & Comp., e a de seu Sacio pessoal e so- •
lidariamento responsavel Anacleto Firmo do
Moura Cotia, estabelecidos com o cornmer-
cio de fazendas e armar-Mio á rua do Sacra-
mento n. 95.—Annote-s3 e archive•se.

Oflici) de 4 de abril de 1910, da, Junte,
dos Corretoras, remetteado a cópia do
boletim dos preços correntes dos generos
negociaveis no mercado relativos á semana
de 28 do março a 2 de abril o dos fretes que
na mesma semana, vigoraram para os om-:
banques d 3 café.—ArchiVe-30:.

Reql1CrinlOnial: 	 •

De João Joaquim dos San os Si, para ser
nomeado avaliador canunercial do prediae
urbanos.—Passe-se titulo.

Da Sociedada Frits Erla, Gesellschaft, m:'
b. II. Allemanha,; para o registro da marca
41.1r1a, que distingue aguas mineraes, limo-
nadas, bebidas sem aleool, etc, de saa fabri-
cação.—Deferido:

Da National Phonograph Company, Estados
Unidos da America, do Norte, para o . ragis-
tro da marca aFireside», que distingue pho-
nographos, c)rnetas ou trompas do phano-
graphos, etc de sua fabricação.—Daferido. -

Do United Stater Steel Proiuct Export Com.
pany, Estados Unidos da Americ.a, do Norte,
para o ragistra da marca aCarnegil», que
distingue piam, peças moldadas e barras do
ferro ou aço de seu commercio.sa Deferido.

Do Espil Silva & Comp., Republico, Argen-
tina, para o registro da marca aUrrutist»,
que distingao machistas ou apparalbos e SOUS
accessorios para a destraigio de gafanhotos,.
de sua fabricação.—Deferido.

De Pada° alanksoud & Comp., para o rea
gistro da marca quo distingna estampas, ve-
ronicas, imagens de santos, de seu commera
cio.— Deferido.

Eia J. Rainha & Comp., para' o rogistra
marca que distingue obus do qualquer qua,-
lidado, de seu commercio.—Deforido.

De Didot Filho & Ferreira, para o registro
do duas marcas «Au Palais Royal». que dis-
tinguem fazendas, medas o armarinhos, de
sou commercio.— Deferido.
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DeParsons Prading Com pany, Williams
Knesland Company, Aktiebolaget Rotatos,
Cruz Braga & Comp.,1 1 A. M. Ms,chado
& Comp., J. Romeu Miglietta e Lopes, Sá
&Comp. para o deposito de suas marcas
registradas nesta Junta, sob os ,ns. 2.584,
2.586, 6.525, 6.527, 6.532 A, 6.541 e 6.549.
—Deferidos.

Do Hugo Heis & Comp., para o deposito de
sua marca registrada na Junta Commercial
de S. Paulo, sob as ns. 1.272 e 1.273.— De-
ferido.

Do Bromborg & Comp., para o deposito
de sua marca regVrada, na Junta Commer-
cial do Riõ Grande do Sul, sob o n. 1.426.—
Deferido.
" De Borges, Irmão & Comp., pedindo a
transferencia para o sou 'nome das marcas
registradas nesta Junta sob os ns.3.173,3.171,
3.529, 3.170 e 4.180, no nome de Antonio
Guilherme Borges, que hoje faz 'parte da re-
ferida firma.—Deferido.

Da Sociedade Anonyrna Agricola e Indus-
trial, para o archiva,mento da escriptura, de
sua dissolução.— Deferido.

Do J. Couto & Comp., Azovedo Alves,
Mattos & Comp.,Rodolpho Machado & Comp.,
Rouchon & Comp., Garcia & Mendes, Ba-
ptista & Costa, Lopes Pinto & Comp., Feital
& Almeida, Barreto, Irmão & Comp., José
Martins & Victorino. Fernandes, Irmão
& Rodrigues, Ribeiro & Santos e Magalhães
& Orestes, para o archiVamento do seus coe-
tractos sociaes. Deferidos.

De Barros & Rodrignes, para o archi va-
mento de seu contracto Modill-
fiquem a firma. visto existir identica regis-
trada em 26 do abril de 1897, sob os nu-
mero 5,294.

De Gomes da Costa & Comp., para o ar-
chivamento de seu contracto social.— Modi-
fiquem a firma visto existir identica re-
gistrada em 22 de junho de 1891, sob o nu-
mero 467.

.	 .
De Brandão, Alves' & Cemp. e' Guichard

Filho Sc Comp., para o 'archivamento das
alterações de seus contratos sociaes.— De-
ferido.

De J. Pacheco & Comp., para o archiva-
mento da alteração de seu contracto social.
--Como requerem, fazendo registro comple-
mentar da firma,

De Aurelio &Armão, Azevedo Alves, Mat-
tos & Comp., Lopes de Oliveira & Mendes,
J. Nunes & Comp., Dias & Lages, Rouchon
& Comp., Lopes Pinto & Comp. e Camarinha
Martins & Comp., para o, archivamento de
seus distratoS sociaeS. 2- Deferidos.

De Alvares Pollery & Comp., M. Lopes
de Oliveira, M. Duarte, A.F.de Sá & Comp.,
Hormenegildo cia Silva & Comp., Viuva No-
gueir. & Irmã, Alves & Comp., Rocha &
Carpinteiro, A.Bebianno & Comp. e Dr,Octa,-
vio de Andrade Lima & Castro, para o re-
os,istro de suas firmas commerciaes.— Dere-
ridos.

De A. Pinto Ribeiro, para o registro de
sua firma commercial.— como requer, can-
cellando-se o registro da firma identica, per-
tencente ao mesmo socio; feito em 27 de de-
zembro de 1906, sob o n. 15.032.

. De Germano Boettcher, .para- se .annotar
no registro de sua firma a modança , de seu•
escriptorio commercial para a rua da Qui-
tanda n. 183.— Deferido.

De Henrique Figueiral,- para" o canceila-
mento do registro de sua firma commereial.
Deferido.
. Saeretaxia da Junta Commercial da. Ca-
pital Foderal; , 14 do abril do 1916—. O

ma'or, Honorio de Campos

DIARIO OFFICIAL

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndical dos Corre-
tores de Pandos Publieos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
DIETALLICA

Praças:	 90 d/v A' visto

sobre Londres 	 	 15 1/8 14 63/64
• Paris 	 	 1632

	
' $638

• Hamburgo 	 	 $779
	

$787
> Italia 	 	 —	 $637
> Portugal 	 .. .	 $333
11 Nova York 	
	 31300

Libra esterlina, em moeda	 —	 161050
Ouro nacional, em vales, por 1$000

	 11800
CURSO OFFICIAL DOS ' FUNDOS PUBLICOS

E PARTICULARES

Apolices geraes miudas de 5 o ia. 1:0101,000
Apolicus geraes de 1:0001 5 1:014000
Apolices do emprestirno nacio-

nal de 1903, port 	  1:0124000
Apolices do emprestimo munici-

pal do 1809, port 	 	 190 fi000
Ditas idem, idem, 1904, port 	 	 2981000
Ditas idem, idem, 1904. nom.--	 2021000
Ditas idem, Idem, 1909, port 	 	 1821509
Ditas idem, idem, 190.3, nom 	 	 1861000
Ditas idem, idem, 1909, port 	 	 1504000
Ditas Minas Geraes de 1:0001,

nom 	 	 .5531000
Ditas do Rio de Janeiro de 100$,

4 0/o, port 	 	 87$500
Ditas municipaes de NithoNs,

por t •	 	 1934000
Banco Commercial. do Rio do

Janeiro 	 	 ..	 921000
Banco do C,ommercio 	 	 11 l000
Banco do Brazil 	 	 1901000
Comp. E.F.Nlinas de S.Jeronymo	 191250
Comp. 'Viação Ferroa Sapu-
• eahy 	 	 584000
Comp. Saneamento do Rio de

Janeiro 	 	 631000
Comp. Tecidos Confiança Indus-

trial 	 	 195000
Comp. Tecidos Corcovado ..... 	 208 (100
Comp. Docas do Santos 	 	 384009
Debs. da Sociedade Jornal do

(iomn2ercio 	 	 1984000
Debs. da Comp. Mercado Muni-

cipal 	 	 19)1500
Debs. • da, Comp 	  Carris Urba-

nos 204 	 	 202,1000
Debs. da Comp. Tecidos Ma-

géense, 20 s •Jrie 	 	 2)41000
Debs.da Comp.Cantareira e Via-

ção Fluminense 	 	 2051000
Debs. da Comp. Tecidos Carioca 	 	 2031500
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 2' sério 	 	 2105000
Debs. da Comp. Tecidos 13)tafogo	 2121000

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 14 de abril de 1910. —.J. Claudio
da Sulca, ,syndico.

G corretor Lucrado Fernandes de Olivei-
ra, autorizado por committente o em vir-
tude de alvará de juizo, vónderd em leilão,
na Bolsa, no dia 22 do corrente, cinco apo-
lices do Emprestimo Nacional do 1895, ao
portador, com os juros vencidos desde o se-
gundo semestre de 1904.

• Secretaria, da Ca,mara, Syndical, • em 14 de
-abril de 1910.— Joao Claudio da Silva, syn-
dico. •

Mem..

. O corretor Eugenio José de Almeida e
Silva, autorizado por alvará de juizo, ven-
derá em leilão, na Bolsa, no dia 22 do cors:

Abril' 4

rente, 10 acções da Sociedade Anonymaj
Moinho Fluminense, de 1001, nominativas.

Secretaria da Camara, Syndical,-em 14 do
abril de 1910.— !oão Claudio da Silva, syn-
dieo.

O corretor Eugenio José de Almeida o
Silva, autorizado por alvará do juizo, ven-
derá em leilão, na Bolsa,. no dia 22 do cor-
rente, 15 a,polices gera,es de 5 % do 1:004 o
uma dita do 2004000.

Secretaria da Camara Syndical, em 14 do
abril de 1910.— Joclo Claudio da Silva, syn-
dico.

al••n 111.1.11•nnnn•nn•ffilleM

SOCIEDADES ANONYMAS
flanco do Etrazil

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL ORDINÁRIA, REA-
LIXADA EM 2 DE ABRIL DE 1010

Aos dous dias do mez de abril de 10.10, á
1 hora da tarde, na sala das sessões do
banco, achando-se reunidos 109 Srs. ac:tio-
pistas, representando 168.279 acções, o Sr.
Dr. Ubaldino d Amaral, presidente do
banco, diz que há numero legal para poder
funceionar a assembléa, e assumindo a pre-
sidencia declara, aberta a sessão o convida
para secretarios os Srs. coronel Benotlicto
A. Bueno e Fridolino Cardoso, que acceitam
o convite e passam a odeupa,r sons logares.

Lida a acta da sessão anterior, foi appro-
vada sem debate.

O Sr. Eugenio José de Almeida e Silva
pede que seja dispensada a leitura do rola-
todo, visto já ter sido publicado no Jornal .
do Commerc'o e Diario Official e distribuido
em folhetos aos Srs. accionistas.

E' approvado o requerimento.
O Sr. presidente convida o Sr. barão do

Aguas Claras
'
 presidente do conselho fiscal,

a proceder á, leitura do parecer do mesmo
conselho, que conclue pela ,approvação das
contas e actos da administração, refereates ,
aoanno bancario proxi mo passado.

F,ntla a leitura, e postc, a N'OtoS, o parecer
foi approvado, abstendo-se de votar a diro7
ctoria e conselho fiscal.
. Tendo de se proceder a eleição do n .11 di-

rector, por haver terminado o mandato (1
Sr. commenda,dor Luiz Alves da Silva Porto
e o dos membros do conselho fiscal e supplen-
tes, o Sr. Dr. Raymundo G. Vianna apre-
sentou a seguinte proposta, que foi appro-
vada sem discussão:

« Attendendo aos assignalados serviços
prestados durante longos annos pelo Sr..'
commendador Luiz Alves da Silva Porto a.
esta praça e ao nosso instituto. propomos
que esta assembléa vote a sua aposentadoria
com os honorarlos de director.

Sala das sessões do Banco do Brazil, 2
de abril de 1910.— Raynzundo G. Vianna.—
Dartro de Aguas Ctaras.—Antonio Martins da
Silva Junior.—Dr. A. C. Moreira de Car-
valho.—Henrigue de Ro4 Corréa. — Barão
de. Oliveira Castro.— Fridolmo Cardoso
Ventura Teixeira Pinto.—Peixoto cC: Comp.,
por procuração de inventariance de Can'os
de Carvalho.—Julio Miguel de Ireitas & 	 ;
Josd.Placido do Valle Rego ,—Dr. Andrd
lavo Paulo de Frontin.—Josd Teixeira Pires
.Ville?a Filho.—CorOnel Benedicto A Bueno.
,Joaquim de. Mello Franco.— Pedro Gracie..
,-Eugenio J. de Almeida e Sara.» 	 .

O Sr: Henrique de Rody Corrêa pede a
palavra, que lhe é concedida, e lê a expo-
sição que vai em seguida transeripta„ sobro
os serviços prestados ao banco pelo seu ex-
presidente, Sr. Dr. JOU Ribeiro de Oliveira, .
e Souza, para quem solicita, os suffragios, da,
assámbléa, na, vaga doixadepelo czmmenia--
dor Silva Porto.--Exposição;



Sesta-feira : 15-
	

DIARIO
	

Abril — 1910	 :272.0

a «E' do dominio publico que ha urna forte
coarente entrnos Srs. accionistas, indicando

, aos nossos sufTragios o nome do Sr. Dr. João
Ribeiro déOliveira e Souza.

• •Trata-se do honrado o ilustre ea-presi-
dento desta casa, e nada mais justo o digno
do nós mesmos, do que testemunharmos,
na primeira oceazião que se nos depara, esta
prova de confiança a quemta,nto SOinteresaou
pelo nosso instituto do credito.
. Não seja nossa o receio do que elle não.
acceite a indicação de seu nome, parsistindo
na recusa, como em tempo fez, quando ins-
tado polo digho Sr. laresidente da Republica
para que continuasse na presidencia do
banco.	 1

E para. ISSO ' devemos ponderar que, na
ocasião do fallecimento do presid anta Paina,
era natinal qUe, amigo intimo, 'como era,
do extincto o Sr. Dr. João Ribiiro, embora
não soado politico,S3 sentisse coagido deante
'de uma tão brusca mudança no sesna,rio go-
vernamental o quina°, dando mais uma
vez subida prova do independencia, desam-
bição e honestidade de caractka deixar o
,cargo de então, e, com elle, inteira a libar
dado de acção ao novo governo.
. Agora, poréria, si esta assembléa, de par

com a conflançt então manifestada, vier
juntar a sua, elegendo-o director do banco,
o Mastro Dr. João Ribeiro não recusará,
do certo, voltar a esta casa, trazenlo-lhe o
CODCUrs0 de seus honrados esforç ,s.

Nesse sentido, declaro sem o minimo ra-
buço, votarei no nome do digno ex-presi-
dente do banco, seja elle ou não seja o can-
didato a quem o digno representante do go-
verno dê o s:u .voto.

Devo, porém,' dizer a esta Mostrada as•
sembléa que este meu voto e o daquelles que
.Jne acompanharem em nada poderão me-
lindrar o honrado direstor Sr. commen-
da,dor Luiz Alves da Silva • Porto, cujo
mandato ora termina, desde que o mo-
tivo da sua não reeleição é, corno
se affirma, o estado precario de sua saude.
Si tal não fosse, ninguom mais merecador
do nosso voto, pelos serviços que.ao seu es-
clarecido espirito de actividade tanto deve
o Banco do Brazil, com cuja vida se con-
funde a do honrado servidor, que para esta
casa entrou em 1806. Erros poderá ter elle
commettido, pois o errar é humano, mas
tantos são o; seus inestimaveis serviços que
inconfundivel saldo deixarão a seu favor.
E si não, que falem em sua muda eloquen-
cia essas inoumeras actos de directoria
que dormsm á : poeira dos archivos desta
casa. Aia ia são recentes o seu esforço o dedi-
'cação, quando, aos tormentosos dias de se-
tembro do 1900, succedendo-se em 1905 a
reorganização deste banco, elle defendeu o
interesse dos accionistas, obtendo, assim,
melhoria no computo do que constituiria o
resto do nosso capital, salvo ao naufragio
terrivel época; São estas, Srs. accionis-
tas, as palavras que julgamos dever
dizer-lhes neste momento. O nosso voto
não é unia desattenção, e, dando-o com toda
a sinceridade ao honrado ex-presidente
desta casa, o Sr. Dr. João Ribeiro de Oli-
veira o Souza, Ousamos pedir aos Srs. ac-
cionistas que nos fortaleçam com o seu
apoio.» Continuando com a palavra, S. S.
diz o seguinte:--«Segundo, em seu rola-
torio, declara o nastro Sr. Dr. Ubaldino do
Amaral, presidente do banco, ha alguns
funecionarios que, devido ao SOU precario
estado de saude, não pódem mais compa-
recer ao serviço, assim como outros ha
que pela sua edade avançada estão daqui
a pouco tambem impossibilitados.

Tratando-se de. antigos servidores desta
casa, não é janto que, ao cabo de tantos
annos de serviço e quando delles nada moia
pôde auferir o baoco, sejam atirados á rua,
Çons 0.3 e sem abrigo. Para obstar esse

cumulo do doshumadidades, proponho á
consideração da assembléa a seguinte de-
liberação a •

A aaaemblêgi, geral do Bailio do Brazil
resolvo :

1.0

Os einprega,dos que por urna junta mo lica
forem considerados invalidos, tendo mais do
10 annos da serviço encavo, poderão ser
aposentados, a requerimento sou, ou por
iniciativa da administração, com tantas tri-
gesimas partes do ordenado de seu cargo
quantos foram os annos de serviço apurados.

2.0

Para os °Monos do art. IS, o calculo será
sobre o orden ido do emprego exercido du-
rante dous amos pelo menos, ou sobre o do
anterior, quando osso tempo não tenha sido
preenchido.

--•• asa- - 3.0 -

O empregado que contar mais do 30 amos
de serviço effectivo perceberá, -"álOm do or-
denado, 5 % da gratificação por anno que
exceder desse tempo.

4.0

São approvada,s as tres aposentadcrla,s até
hoje cone adidas.

Sala das sesoaes do Banco do Brazil, 2 de
abril de 1910. —Hearioue de Rody Corrêa>.;.	 .

O Sr. Dr. Paulo de Frontin apreknta.
essa proposta a seguinte emenda': .« Elevar
a 10 % a gratificação addicional de 5 %, de
fôrma a ser a aposrentadoria com todos os
vencimentos, quando tiver o empregado at-
tingido a 40 amos de serviço. —Paulo de
Frúntin, »

Postas a votos, foram ambas approvadas
sem discussão.

O Sr. Dr. Loonidas Detsi declara á assem-
bléa ter duvidas sobre si foi regular a forma
como se fez representar o Governo Feleral
na assernblOa anterior, dando procuração ao
presidente do banco para esse fim o não a
um accionista ou por comparecimento de
um representante da Fazenda Nacional.

Em adilitamento ao quo foi dito pelo Sr.
Dr. Detsi, o Sr. Rody Corrêa propiiz qua a
assembléa confirmasse a eleição a que nella
se procedeu, assim corno as demais delibe-
raçães.

O Sr. coronel Buena declara que não esta
de accOrJo com osso modo de ver, pois con-
sidera que foi bem feito tudo quanto ficou
deliberado naquella, assemblé,a, a antaaaa asa
e o Sr. Sr. Dr. Pedra Teixeira Soares, pro-
curador da Fazenda Publica, ratifica essa
opinião.

O Sr. Dr. Frantin propoz então que a
assambléaconsidere • desaecessaria a ratifi-
cação proposta e passa á ordem do dia.
Assim se vence.

O Sa. commendador Silva Porto Id e man-
da á mesa a seguinte declaração:

«sou grato á prova de consideração com
que esta assemblOa acaba de honrar-me.
Bem que me sinta ainda com forças para
trabalhar, na avança ria idade de 80 amos,
essas forças não podem durar muito. O dia
de amanhã me é desconhecido; e, portanto,
oceano a aposentadoria com que v03 di-
gnastes distinguir-me.»

O Sr. presidente diz que vai se proceder
á eleição e convida p ira escrutadores os
Srs. Henrique de Rody C,orréa, Manoel Jorge
Lopes e Julio Miguel de'Freitas, que meei"
tom o encargo.

Feita a apuração, dá alia o seguido resul-
tado:

• Para director :
'Voto.

Dr. José de Oliveira Coelho 	 6.691
Dr. João Ribeira de Oliveira e Souza 143
Commendador Luiz Alvos da Silva

Porto 	 1G
. Para membros do conselho fiscal
Antonio Martins da Silva Junior... (3.784
Raymundo G. Vianna 	 0.773
Barão de Aguas Claras 	  n,747
Dr. A. C, Moreira de Carvalho 	 0.741
Ernesto Machado Guimarães 	 6.503
Barão do Oliveira Castra 	 323
Barão de Alencar 	 36
Dr. João Braszileiro Toledo Fra,oco 	 11

Para supplentes do conselho fiscal
Barão de Oliveira Castro 	 763
Barão de Itapagipe 	 s 6.753
Antonio C. S dazar 	 6.699
Manoel Ventura Teixeira Pinto 	 6.6211
Barão de Alencar 	 5.703
Leon A. E. Decas 	
e outros menos votadss.

1.101;

O Sr. presidente da assembléa proclama
director o Sr. Dr. Jos.5 do Oliveira Conlbos.
e membros do conselho fiscal os Srs. Anto-
nio Martins da Silva Junior, Raymunclo G.
Vianna, barão de Aguas claras, Dr. A. C.
Moreira de Carvalho o' Ernesto Machado
Guimarães, e supplentes os Srs. barão do
Oliveira Castro, barão de Itapagipe, Anto-
nio C. Salazar, Manool Ventura Teixeira
Pinto e barão de Alencar.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. pre-
sidente agro teca o comparecimento dos
Srs. accionistas o encerra, a sessão ás 3 1/2
horas da tarde. E eu, Benedicto Antonio
Buem), secretario da assembléa, fiz livrar a.
prescrito acta, que subscrevo e assigno cont
os demais membros da mesa. — B?nedico
Antonio flueno.—U. do Amaral. , — Pridolino
Cardoso.— Ilenri2as de lbdy Corréa.— Jul.o
&igual c13 Freitas.

SOCIEDADES CIVIS
Centro 31ineiro 13e1Lelicento
ACTA D. ASSEMBLÉA. GERAL EXTRAORDINARiA.

•
REALIZADA NO DIA 31 DE MARÇO DE 1010

Presidencia do coronel Engimio de Proença
Gontes

Aos 31 'dias do mu; de março de 1910,
ás 7 1/2 horas da noite, na sécio do Centro
Mineiro Beneficente. preseates : coronel Eu-
genio de Proença Goin:s, presidenta ; Lin-
dolpho Xavier, vice-presidente ; Alvaro Ta-
vares de Lacerda, P secretario ; Augusto
Mendes Leite, 1 0 tliosouroiro ; coronel João
alameile da Silva Pontes e Wahlemar Lins,
membros do conselho fiscal, o 03 Sojas
Antonio Pedro Violante, Ardelino Pacheco,
Alfredo Linhares, lidado Ribeiro de Madei-
ros, Alvaro Dias Ladeira, S. Nery FilgueiraS,
Dr. Francisco Firmo B irroso, João M. do
Almeida Portugal, Virgilio Vieira Lima,
Dr. Joaquim Nunes Tassaro, Bamiro d.; Al-
meida, Luiz Gonzaga Baeta de Faria, Joal
Augusto Roriz, Fernando Octa,vio Xavier,
João P. S. Varges, Eduardo Dutra, João
Lopes T. Franco, A. Brotas, A. A. aloatei-
ro do Bretas, D. Lincoln de Araujo, João
Julio Tameirã. o, Laurindo CarneiroOMarti-
nlio Conrado Haaizmann o Fornando.Aleixo
Pinto da Souza, pelai Sr: presidente foi de-
clarada aberta a sessão.

Lida a acta da ultima assembléa, foi &Ia
ápprovada unanimemente sem discussão.
O expediente constou de um (nolo do
Sr. coronel João Mamado da •SPosat 'scien-
I,ificando que aepresentou: o Centro tia staa
Imunidade da Missa; rezada •na, •igreja • do

•
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-
S. Francisco de Paula em suirragie da alma
'de D. Antonio Brandão, bispo de Alagoas.
O Sr. presidente expoz á. assembléa os fins
r1a presente reunião, que são : autoriza
t ão plena á directoria para vender as apo-
lice3 do Centro Mineiro o applicar o seu
producto á, compra de um predio nesta Ca-
pital para sédo do centro, podendo sublocar
a terceiros salões do mesmo predio ; auto-
rização ampla á, directoria para fazer as
necessarias operações de credito afim do
comprar ou construir o referido predio, po-
dendo fazer nelle os embellezamentos e
adaptações necessarias aos seus fins. Fez ver
á assembléas que os juros do apolices dão
uma renda por demais insignificante, ao
passo que com a acquisição de um prolio o
Centro , alineiró ficará isento da verba de
alugueis o terá certamente renda satisfa-
Mria com a sublocação -dos pavimentos des.
necessarioa do predio.

Tomou a palavra o Dr. Lincoln do Araujo,
e disso appróvar a idéa da directoria, po-
j'érn, é de opinião que so deve fizer dentro
dos limites do patrimonio do Centro. •

Tomou a palavra o Dr. Joaquim Nunes
Tassaro e declarou estar de pleno accôrdo
com a a,cquisição do predio, visto como virá,
trazer renda para o Centro e eliminar a
verba de alugueis. •Terminou dizendo que a
assemblea deve conferir amplos poderes á,
directoria para levar avante este empre-

endim'ento.
' Posta, a Votos a proposta da directoria, de
vender as apolices do Centro para com o sou
producto comprar ou construir um predio,
roi a mesma approvada por unanimidade
do votos, sendo que as a;polices que consti-

stuem o patrimonio do Carmo Mineiro Bane-
'ficente ião em numero do 71, do valor no-
minal de 1:004 cada uma e todas da divida
publica do Estado de Minas Geraes.

O Sr. presidente agradeceu á assemblea
a cenfitança que acabava de depositar na
directoria, prometteado envidar todos Os es-
forços afim de desempenhar da melhor (erma
essa melindrosa missão e declarou que era
do grande conveniencia que a- assembléa
nomeasse, dentro seus membros, uma com-
missão que terá, por fim auxiliar a dire-
ctoria, no desempenho do honroso mandato
que lhe acabava de ser conferido. A assem-

approvando este alvitre, designou os
Srs. Dr. Lincoln do Araujo, Dr. Joaquim
Nunes Tassaro, Dr. João M. de Almeida
Portugal, João Lopes T. Franco o Bel-
miro de Almeida para trabalhar junta á.
directoria afim de auxilial-a, na construcção
ou acqiiisição do predio: Ficou deliberado
que á directoria, conjuntamente com a com-
MiSSãO acima, se dirija ao Presidente do
Estado de Minas e aos illustres consocios
deste Centro que occupam cargos na alta
politica - da nação, afim de obter que os po-
deres publicos do Estado prestem ao Centro
'Mineiro Beneficente todo o auxilio possivel
na consecução deste desulerattint, visto como
a vida desta associação altamente interessa
as classes do Estado de Minas.
" O Sr. presidente congratulou-se com a
assembléa, pelo comparecimento do illustre
artista mineiro Sr. Belmiro de Almeida que
pela primeira vez tomou- parte nos 'traba-
lhos desta sociedade. •

O Sr. presidente disso que, sendo a acta
desta Sessão de summa importancia, coa-

rinha que a assemblét, visto como todos os
seus membros não a poderiam assignar pelo
adeantado da hora, designasse uma com-
missão de tres socios presentes para assi-
gnar a acta conjuntamente com a cifre-
aorta. •
- O Sr. • Dr. Joaquim Nunes Tassaro propsoz
Os • Srs. Dr. Lincoln • de ; Araujo, Virgilio
vieira Lima e Dr: João -M. de Almeida Por-
tukál para membros dessa commit,são.

DIARIO.'OPFICIAL

• Subrnettidas ambas as propostas a votos,
foram unanimemente approvadas.

-Nada mais --havendo foi- polo Sr. presi-
dente encerrada a ses.são.	 •

Para constar lavrei a presente acta que
vae assignada, pela directoria e poios Srs. Dr.
Lincoln de Araujo,- Virgilice 'Vieira Lima e
Dr. João SI. do Almeida Portugal. Eu, Alvaro
Tavares do Lacerda, a escrevi.— Eugenio
de Proença Gomes, presidente.— Lindolpho
Xavier, vice-presidente.— Augusto Mendes
Leite, Is) thesoureiro.—Joao Mantede da Saca
Pontes.— Waldemar Virgilio Vieira
Lima.— Jacto M. de Almeida Portugal.— Dr.
Lincoln de Araujo.— Alvaro Tavares de La-
cerda.

Registrado sob o numero do ordem 11.968,
no livro n. 14 do registro de titulos e do-
cumentos, em 14 de abril de 1910.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 6.013—Memorial descriptivo da invençcio
de «Aperfeiçcamentos em. motores a vapor»,
para que prelende privilegio, por 15 annos,
/ia Republica dos Esla •los Unidos do Bra.tit,
Jorge L. Saccarello, domiciliado em Buenos

-Aires, Republica Argentina

O objecto da minha invenção é simplificar
e portanto baratear a Construcção dos .mo-
toros a vapor, e reduzir o sou , volume e
peso, o augrnentar ao mesmo tempo a sua
efficiencia.

Nos motoresactuaes, a força transmittida
ao motor é muito maior do que a que este
gera ou restituo. E' isto devido a que para
o seu funcionamento consome o motor uma
energia excessiva.

E' portanto importante obter-se um appa-
rolho que tra.nsmitta quasi a totalidade da
força que recebe, isto é, exija pouca energia
para funccionar.

A perda do energia nos motores actuaes
ó devida principalmente ao movimento de
vae-vem rectilíneo do embolo.

Para se prescindir deste movimento, é ne-
cessado obter algum moio que preencha as
mesmas funcções, mas por outro modo.

Inventei um apparelho com meios que
oppõern a rosistencia necessaria ao vapor,
sem no entretanto opporom a minima reais-
tencia ao furiccionamento do apparelho, pro-
priamente dito.
. Consiste substancialmente a minha inven-

ção em um cyliadro anular giratorio, con-
tendo um orgão a laptado a mover-se livre-
mente dentro do dito cylindro, mas que, de-
vido á. acção da gravidade, está sempre na
parto inferior do cylindro, de modo tal que,
girando esto não o acompanha o orgão movei
que, deslizando no interior, sempre se acha
na parte mais baixa.

Este cylindro annullar está adaptado a
ser dividido em duas amaras por meio de
umas valvulas, o cada uma destas camaras
tem um .orificio de admissão o outro do
evacuação.

O funccionamento do apparolho é tal, que
ao penetrar o vapor pelo OrifiCIO de admis-
são em uma das •camaras do cylindro não
encontra sallida por estar o dito orgão in-
terposto entro esse orificio e o do evacuação,
o anta° devido á sua expansão e á, resisteneia,
que offerece o dito orgão o vapor faz girar
o cylindro, mas sem arrastar . o orgão, que
deslisa ficando no mesmo logar. O dito or-

•gão funcciona como obturador, pois que
quando está entro o crifislo de evacuação o
o de admissão impede a sahida do vapor
que entra por este, o por esse motivo será
esta -peça denominada - abaixo «obturador
corredios A pressão do vapor subsiste até
que o orificio de evacuação passa alem do

•
Para se obter o funccionamento descrisate,

o obturador e o cylindro estão dispostos do
modo que o vapor possa fazer girar o cylin-
dro sem actuar sobro o obturador corredio:

Nos desenhos juntos.: a fig. 1 é um dite
longitudinal do cylindro por W-Z da fig. 4; .
a fig. 2 é uma Vista lateral exterior,- a'
fig. 3 uma vista analoga, mas do lado op-
posto do cylindro ; a fig. 4 é uma elevaçãe
anterior ; a fig. 5 é um cérte transversal ;
6 é uma vista analoga á, fig. 2, mas do lade
opposto do apparelho ; a fig. 7 é um cérte
transversal do appa,relho completo, devida-,
mente montado ; a fig 8 é uma elevação,
lateral do obturador corredio ; a fig. O é um
plano da fig. 8 : a fig. 10 é um carta longi-
tudinal da fig. 8. .

Corno • se vê nos desenhos, o cylindra:
anular é constituido por uma peça solidaria,1
o umas valvulas 3,4 dividem o seu interior
em duas camaras 1,2. Estas vali-alas são
formadas por umas azas articuladas me-
diante um peno 5,na parede interna do cy-1
lindro, e adaptadas a parem-se em contacto
comn a parede externa do mesmo para inter-
ceptarem a communicação e deterem
vapor.

O dito cylindro está montado a girar em
um eixo 7,8, que descanga em mancaes O a',
10 de supportes 11. 	 .

A secção 7 do eixo do cylindro tem uns'
conductos longitudinaes 12, 1 4, que se pro-
longam até ao centro do cylindro o estão,
adaptados pela sua extremidade externa a,
porem-se alternadamente cm relação cora
um con,lucto 14, de entrada de vapor.- A. •
partir do centro do cylindro, os conductos
desviam-se em direcções diametralmente
oppostas e se dirigem um a cada camara do.
cylindro, desembocando o conducto 12 na ca-

• 4mara 1 o o conducto 13 na camara 2.
• A secção 8 do eixo do cylindro é tubular e
communica com a camara 1 por um con-
dueto 15, e com a cantara 2 por um conH
dueto 10, conductos que servem para eva-
cuação do vapor contido nas cantaras 1 e 2.

No interior do cylindro o em baixo ha uma.
peça de configuração especial 17 (fig. 9), que
chamo obturador corredio o que fôrma uma,
união intima com as paredes internas do cy-
lindro para impedir a passagem do vapor.'

Este obturador 17 tem o peso Ellfile1011to.
para permanecer no seu logar, deixando (suo
o cylindro gire em volta.

Para que esta peça 17 offereça a menor
resistencia passivel ao cylindro, tem umas
saliencias 18, 19, que são os unicos pontos
de contacto da dita peça com a parede ex-
terior 26 do Cylindro

Para evitar que as sédes das valvulas a, 4
esbarrem no obturador em seu percurso,
tom o obturador tanto na parte superior
como nos lados uns supporta 20, 21, 22,
actuados por molas, que os manteem na po-
sição . elevada, do modo a ceder segunde
exi:a a superficie interior do cylindro, evi-
tando deste modo que o obturador oscille.

O eixo 5 das valvulas 3, 4, prolonga-ao
até ao lado posterior do cylindro o no ex-
tremo desse lado tem cada eixo um coa-
dueto 23 e 24. Ambos cotovellos dispostos
em sentido contrario estão unidos por uma.
mola 25, do modo a que normalmente fiquem
as valvulas apoiadas contra a parede exte-
rior 26 do cylandro, formando assim duas
cansaras I, 2, dentro deste.

Os na. 27 o 28 (fig. 3, representam umas
peças ligadas ao costado do cylindro para.
haver uma espessura sufficiento para. a
montagem das valvulas.

-	 _
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nobturador corredio, pondo•se em comias -uai-
cação os orificiós do admissão e de evacua
ção de vapor ; e quando isto se effectua já:
entra em funccionamento a outra cainara
qua opera por modo identico, e assim se
transmite ao eylindro uma rotação cop-
tinua.
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O descripto é suficiente para a Com-o
. prehensão cabal do funccionamento que é

'como segue:

«vapor é 'alimentado pelo condado 14, o
ass i m que esto conclua() se ptie em relação
com o conducto 13, o vapor sao por este
ultimo, passando em seguida para a (a-
mara 1.

Esta camara está limitada em uma extra-
midado pela valvula 3, e na outra pelo obtu-
rador 17. O Vapor, não achando sthida, co-
meça a expandir-se &intuo, da camara, o
visto que a força exigida para fazer girar o
cylindro é menor do que a força exigida
para deslocar o obturador 17,0 vapor obriga
o cylindro a girar e o obturador vae desli-
zando de modo a ficar sempre na parte mais
baixa.

A pressão do vapor continúa até que o
orificio de evacuação 16 tenha passado além
do pooto occupado paio obturador, e então o
vapor sae por osso orificio, passando para o
canducto 29 e em seguida para a secção tu-
bular 7 do eixo do cylindro, o daqui para o
exterior ; em seguida cessa a pressão na ca-
inata 1.

Assim que isto se effectua, o conducto 13
terá passado • além do obturador 17, e se
terá libertado a valsoila 4 fechando do novo
o cylindro. Simultaneamente ter-se-ha posto
o conducto 13 pela sua extremidade externa
em relação com o conducto do admissão 14
o permittirá a admissão do vapor na ca-
ntara 2, onde começará este a expandir-se,
fazendo girar o cylindro como no caso ante-
rior, até que por sua vez o °riflai° 15 per-
mitta a evacuação do vapor que descarrega
para o exterior através do conducto 30 e
eixo tubular 7.

E.'sta operação repete-se por um modo fas;
cil do se comproliender e o cylindro adquiro
assim um movimento rotativo continuo.

A força motriz pôde-se transmittir ou por
meio de urna polia chavetada no eixo de
supporta do cylindro, ou por uma corrêa
sobre o proprio cylindro.

Os pormenores representados não cons-
tituem por modo algum parte fundamental
da invenção; foram represam tados apenas
como exemplo; podendo qualquer pessoa pe-
rita na mataria idear um sem numero do
modos disti actos de realizar a invenção.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1 0 . — Em motcres a vapor, aperfeiçoa-
mentos caractorisados pela dispo siçáo de um
corpo cylindrico a,nnular rotativo que tem
no interior outro corpo corredio montado de
modo a mover-se livramento e que pela
acção do seu proprio peso permanece sempre
na parte mais [baixa do corpo cylindrico,
que serve com) ponto de apoio do vapor
para fazer girar o dito corpo cylinclrico som
deslocar-se nem offerecer resistencia prc-
pria ao funce.ionamento do motor essencial-

., mente como se descreveu

20 .—Com uma fórma de applicação do que
•se reivindicou em 1. una apparelho consti-

- tuido por um • cylindro annular rotativo,
'• provido no sou interior de uma pcieei, obtu-

radora corredia e de umas valvulas articu-
ladas dentro do espaço annular do cylindro,
de modo a dividil-o em duas camaras, es-
tando este cylindro montado em um eixo

• formado por duas secções, tendo a primeira
' dois conductos, communicando um.cona cada

' eamat a, e adaptados a receber vapor atter-
nadamente, o a outra tubular ; um coo dueto
d'e evacuação que parte do cada camara o

• COMMUllita coma dita secção tubular, Cs-
, tando tudo disposto o combinado de modo

que ao expandir-se o vapor e desenvolver se
a sua pre'Ssão faz girar o cylindro,
neceacio na parto inferior deste a peça obs.-

turadora, devido ao seu proprio pezo; sub-
•stancialmente Como se descreveu e repre-
sentou.	 ---

Rio de janeiro, 21 de dezembro de 1009.—
Por procuração, Leclerc & Co.

.•111

N. 6.017— Memoria1 descriptivo cia invenço
de «Parafusos aperfeiçoados de fixação para
porcas», rara que pretende privi!egio, por
15 annos, na Republica . dos Estados Unidos
do Bra zi!, Charle:, Da vis Vernon, domiciliado
em Wheeting, Virgínia, Estados Unidos da
America

A invenção se refere a parafusos para
fixar porcas o tem por objecto principal for-
necer um parafuso cuja extremidade, a que
receba a porca, se acha associada com um
dispositivo tal que, fazendo-se passar urna
porca sobro ene em contacto com unta su-
perficie lixa ou parede de supporte, o dispo-
sitivo se expando detraz da porca, do modo
a fixar as duas partes.

Outro objecto da invenção á fornecer um
parafuso sem rosca combinado com meios
taes que se possa fazer mover uma porca
sobre alies, expandindo-se automaticamente
a extremidade do parafuso, não podendo
assim se remover o parafuso, quando o mo-
vimento livre da porca para deante é re-
tardado por uma parado de supporta pela
qual se projecta o parafuso, sendo o gráo de
expansão dessa extremidade dependente da
pressão ext?rior a que se acha submettido o
parafuso.

No desenho annexo, a fig. 1 mostra a ap-
plicação da invenção, com as partes ainda
não apertadas ; a fig. 2 mostra em elevação
lateral as posições que °ocupam as partes
depois de apertadas ; a fig. 3 é uma secção
oarcial tomada a angulo recto á fig. 2; a
fig. 4 mostra uma extremidade quebrada do
parafuso, 4:3 a fig. 5 a cunha.

1 e um parafuso sem rosca dotado de um
fenda que se estende de um ponto situado
approxima,damento em seu meio até a ex-
tremidade que recebo a porca e atravessa
esta extremidade.

Esta fenda é. de largura uniforme até
uma certa distancia de sua extremidade
interior o tem depois unta firma conica
ata a extremidade do parafuso. Insere-sa
nesta fenda, por suas bordas lateraes, uma
cunha 3, do espessura e fôrma substancial-
mente correspondentes ás da fenda, mas
tendo uma largura maior que o diametro
do parafuso e dotada de dentes, situados ex-
teriormente á fenda. Estes dentes são espa-
çados e teem urna inc:inação correspondente
ás roscas da porca. Deste modo, uma vez
o parafuso collocado em posição e a cunha
convenientemento introduzida, a porca se
movo sobre o parafuso nos dentes men-
cionados-	 . •

Quando a supsrfIcie interior da porca vem
em contacto com uma parede ou superado
fixa, como a tala de junia 4 (fig. I) e sou li-
vre movimento para decante é por conse-
guinte retardado, cila começa logo a exer-
cer um esforço exteriormente sobre a
cunha.

A continuação deste movimento de es-
forço da porca obriga a cunha a se mover
lentamente ao longo da fenda- em que se
acha alojada e dilatar ou expandir gradual-
mente assim a extremidade dividida do pa-
rafuso. -	 -

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutives danvenção:

1 0 , em um dispositiyo do caracter dos-
cripto, um parafuso sem rosca, dotado de
uma fenda, o uma cunha alojada nesta
fenda, com suas bordas lateraes dentadas e
projectando-se exteriormente, sendo esta
cunha adaptada para ser.impellida exterior-
mente, por..uma.porca aparafusada una,

contra urna parada do supporta, para ex-
pandir a extremidade do parafuso

20 , um dispositivo como o mencionado em
1, em que a fenda é de fOrnia conica para
alojar a cunha e em que esta cunha expande
o parafuso detraz da porca, quando o movi-
mento desta ultima é parado por unta su-
perficie de supporta

3°, um dispositivo como o mencionado em
I, em que um parafuso é dotado, em sua ex-
tremidade que recebe a porca, do uma fenda
tendo sua extremidade exter:or coaica e
sendo de largura uniforme no resto de se't
comprimento ; uma cunha montada do
modo a se mover nesta fenda, sendo esta
cunha de fama substancialmente corres-
pondente á da fenda,- e projectando-se suas
bordas lateraes exteriormente á fenda
dentes formados nas mesmas bordas e uma
porca do rosca interior cujo calibre é do
diametro maior que o diametro do para-
fuso ; movendo-se as roscas da porca em
contacto com os dentes da cunha e sen lo
porca adaptada para exercer um esforço
exterior sobre a cunha, de modo a expandir

.a extremidade do parafuso, quando vem a
°ocupar sua posição de pressão em relação
ao dispssitivo.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1909.
—Por procuração, Leclerc &Comp.

N. 6 .018--Memorial descriptivo da invençafa
de «Um raporiJador e con , lensador conju-
gados .)(tra peluenas mlchinal de fabricar
gelo», para que pretend; privilegio por 15
annos na Repte.ilica dos Estados Unido g do
Bea:il, a Companhia Se,menbrenner,GeS3t-
lse,art nlitb .?schriinktn- HolNng. estabele-
cida eia 1)iisseldorf-Ob3rhassel, Allemani»a

Nas pequenas machiais de fazer gelo até
hoje empregadas são precisos como é sab.do
dous recipientes para a recuperação do am-
moniaco, o qual é em primeiro lugar extn-
hido da sua soluço em um alambique p.-3z.
meio de calor e pressão o em seguida lique-
feito de uivo por meio do resfriamento
conveniente.

O Objecto da invenção é um apparelho que
offeroco a vantagem de aceelerar
tanto a liquefacção como a, vaporizaçã do
ammoniaco, o que se consegue moniando-so
no condensador um vaso do congelação cuja.
superticie externa tem laminas obliquas do
retrigeração formando calhas em que se
liquefaz o ammoniaco.

O desenho representa em secção vertical
urna forma de execução da invenção.
• No interior do recipiente inferios ou vapo-
rizador a em que se iutroduz a solução do
ammoniaco está monta la uma serpentina do
vapor b. O interior c do vaporizador a com-
municia, com o recipiente superior ou con-
densador d por meio de urra coa Judo e que
atravessa a tampa daeuello e fundo (toste.

Ao condensador (1 está hermeticamento
adaptado una recipiente g, cka superacio
externa que fica no interior f io conde asado'
está provida de laminas annulare obliquas
h, que formam calhas collectoras lo am mo-
niaco, que se liquefaz quando so intro luz na
recipiente g um liquido refrigerante.

O apparelho funcciona do modo seguinte:
Carrega-se primeiraonento o recipiente a
ecm uma solução bem saturada de ammo-
niaco. Aquece-se esta solução por meio de
vapor que se faz circular na serpentina é,
pelo que o ammoniaco é posto et/ liberdade
e passa pelo canal e para o inferior f do
condensador (1 o fica em contacto com o
recipiente g e laminas h. Faz-se então cir-
cular agua fria no recipiente g; a agua en-
tra pelo tubo i e salte pelo ladrão h. Tanto
o recipiente g corno as suas 'amoras h des-
cerão* á temperatura da agita dès.rarculação,,
pelo que se liquefará o ga•z amanoniaco que
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cerca o recipiente 'y e se depositará nas
ealhas formadas pelas laminas.

Assim que estiver terminada a distillação
e liquefacção' do ammoniaco, corta-se a cir-
culação da agua pelo tubo i, a circulação do
vapor na serpentina e faz-se circular nesta
agua fria. A pressão baixa no interior c do
recipiente a, pelo que se produz a vaporiza-
ção do ammoniaco que está nas calhas col-
lectoras. A baixa do temperattira produzida
pela vaporização transmitte-se ás calhas e
paredes do recipiente g e á agua que esto
coativer, que, se fôr doce, se congelará
immediatamente.

Depois de se extrahir o gelo pode-se con-
tinuar a operaçã,o.

Em vez de aquecer o recipiente a com
vapor, podo-se empregar para aquecimento,
directo ou indirecto, lenha ou carvão, ou

-niesmo petroloo, alcool ou gaz, conformo a
Larateza do combustivel e facilidade em
obtel-o.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1 0, vaporizador e condensador conjugados
para pequena nchina de fazer gelo, cara'.
cterisados pelo facto que o vaso de congela-
ção constitue um accessorio do condensador
e tem na superficie externa dispositivos de
captação do ammoniaco liquefeito;

20, vaporizador e condensador con;ugados
para pequena machina de fazer gelo, se-
gundo a reivindicação I, caracterizada pelo
lacto que o vaso de congelação (g) dentro
do condensador tem laminas externas obli-
quas formanlo calhas para captação do
ammoniaco que se liquefaz.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1909.
-Por procuração, Leclere & Co.

ANNUNCIOS

Concorda,ia Preventiva de
J. P. flomingues da Silva
Os abaixo assignados, na qualidade de

commissarios da concordata de J. P. Domin-
gires da Silva, communica,m aos interessados
que se acham á sua disposição, á rua da Al-
fandega n. 55, de 1 ás 3 horas da tarde. para
receberem as suas reclamaç3es.

Rio, 14 do abril de 1910.— 31. J. de Souza
& Comp. — Moraes de Almeida & Comp. —
Costa Pacheco & Comp.

	.•n•n•nn11

Associação Beneficente 1nIe-
• rnoria a D. .A.II •onso Hen"-

riques o a Serpa Pinto
A assembléa geral extraordinarla, desta

associação, reunida hoje, resAveu augmen-
tar ao art. 1° dos estatutos um paragrapho
-Enjoo: a sedo social será nesta capital, onde
terá sua jurisdicção.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1910. —
A mesa da assembléa geral: Antonio Tei-
xeira de Souza, presidente. — Manoel Fer-
reira Gomes, 1 0 s2cretario. — Luiz GarLiv.,
20 secretario.

Cruzeiro do Sul
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS DE VIDA

•Largo da Carioca n. 13

(Segunda convocação)
• São convidados os Srs. accionistas a se

.reunirem em assembléa geral extraordina.-
ria na dia 19 do corrente, na séde da eompa-

• nhia, no largo da Carioca n. 13, ás 2 horas
4.1a tarde, para tratarem de modificações a
Serem feitas em seus estatutos.	 (•.

Mosteiro de S. Bento
CONSOLIDADOS DA Is E 2a SERIES

•Convido os possuidores de 1.332 da
1° serie e do 24 titulos da 2 serio do Mos-
teiro de S. Bento a comparecerem no
Banco do Brazil, até 15 do corrente, para
serem pagos dos seus creditos, uma vez
que estando findo o prazo para, o resgate
das obrigaçiies da 1 0 O 21 series emittidas
pelo Mosteiro, no interesse do meu consti-
tuinte terei de requerer o deposito judicial
da importam:ia dos titulos atd aquella data
não resgatados com os seus respectivos
juros.

Rio de Janeiro, 8 de abril do 1910.— Dr.
J. 31. Leitão da Cunha, advogado do Mos-
teiro de S. Bento.	 (.
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Imprensa Nacional
OBRAS A. VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional

(Lei sobro fallencias», e. 2024,. do 17 de
dezembro do 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decreto n. 2.044, do 31 de dezembro do
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria o regulando as operaçõos cam-
biaes. Preço 1$ cada exemplar ;	 •

A lei orçamentaria para o exercicio de
1909 (leis ns. 2.035 e 2.030, de 29 e 31 do de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar;

T.abellas do preço, ultima.mente , appro-
vadas pela Repartição de Policia, toara car-
ros o automoveis de praça, cu,sto.ndo 200
ráis o exemplar cartonado.	 (.

--

Aceordãos do Supre..
mo Tribunal Federal
de 1895 (M) 	

Idem idem do . 1899 (M) 	 ,,
Idem idem de 1897 (31) .....
dIem• idem do 1898 (31) 	 ;1
dom idem do 1899 (1NI) 	
Idem idem do 1900 (M) 	
dem idem do 1901 (M) 	 ..

Apontamentos para o Dic-
ciodario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, vilas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	

As minas do Brazil o
sua Legislação, pela
Dr. J. Pandia Calogeras, vo-
lume 	 • 	

Idem, 2° volume 	
	

6$000
dem, 3. volume 	

	
6$000

Boletim da Proprie-
dade Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fasciculo
(M) . 	 	 •	 1$500

Codigo das felações

	

tenores (2 vols.) (31)	 8 $000

Constituição da Repu-
blica do 131.-a,zil 	 	 1$000

Con sultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 2° 	

Consul tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 5° 	   

	
2$000

Consultas do Conselho
de Iilstado, secção de Fa-
zenda, tomo 6° 	 •	 -2$00Q

••	 • -j.	 ,
Codigo Penal da Re-
publica dos Estados k
Unidos do frazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema nenitenciario,
cellulas, etc., por um rnagis- :;5'• non
trado Mineiro 	

Consolidação das Leis
das Alfancle,g-as e Me-
sas de fendas (M). , .	 0$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 7° 	

	
2$000

Consultas doConselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	
	

2$000

Consultas do Conselho
de 13_,'s tudo, sução de Fa-
zenda, tomo 4° 	

	
2$000

Condições de adinfts.:-
são no Gymna.sit. Na-
cional 	 	 $f200

Consolidação das Leis
da *Justiça Federal..	 5$000

Consolidação das Leis
referentes á organização muni- ;-
cipal do Districto

Constituições o lLeiS
Organica.s da Repu-
blica' 	 	 5$000

Consultas do Conselho
de Es Lado, sução do Fa-
zenda, tomo 8° \o, 1g0f)• •,n•

Consultas do Conselho
de Estado, sução de Fa-
zenda, torno 93 	 	 • 1$5O0

Consultas do Conselho
de Estado, sução de Fa-
zenda, tomo 10° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11°

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 12° 	

Decisões de 1832

Decisões de 1833 	

2$500
4$000
6$000

8$00
Ç$ 00
9$000

10$000

2N 0 )0

8$000

ssioo

5$0Q0

4$090

2V.,00

3$000

3$000

Decisões -do Governo Provi-
sono (1° e2° fasciculo) ......	 ,	 31000

Decisões do Governo Provi-
sono (30 o ultimo fasciculo)..... 	 Ws•)0

Decisões do Governo Provi	
sono (Additamentos) 	 	 1$500

Decisões de 1891 	 	 4$500

Decisões do 1892	 	 4$000

Decisões de 1893 . 	 	 2$500
Decisões de 1894. 	 •	 4$000

•2$000 Decisões do 1895 	 	 8$000

Decisões de 1893 	 	 3$000,
0,191:1Ur ap. caiOT64 — suopm-isuaJdraI —


